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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA - SC 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

 

 

Autos nº. 0310416-80.2016.8.24.0023 

 

 

ENGIE Brasil Energia S.A, nova denominação social da TRACTEBEL 

Energia S.A, pessoa jurídica de direito privado, concessionária de uso de bem 

público para produção de energia elétrica, inscrita no CPNJ sob o nº 

02.474.103/0001-19, com sede e foro na cidade de Florianópolis/SC, na rua 

Paschoal Apóstolo Pítsica, 5064, Bairro Agronômica, CEP: 88025-255, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por intermédio de seus 

advogados abaixo assinados (procuração anexa – DOC. 1), apresentar sua 

 

CONTESTAÇÃO 

 

em face à Ação Declaratória de Direito c/c Obrigação de Não Fazer c/c Tutela de 

Urgência c/c Exibição de Documentos ajuizada por Associação dos Aposentados 

e Pensionistas da ELETROSUL - AAPE, pelos fatos e fundamentos jurídicos a 

seguir delineados. 

 

 

1. TEMPESTIVIDADE 

 

   O AR (aviso de recebimento) de citação da ENGIE Energia S.A. foi 

juntado aos autos no dia 18.01.2017, portanto, durante o período de férias 

forenses previsto no art. 220 do Código de Processo Civil – CPC/2015, bem 

como na Resolução TJ/SC nº 24, de 4 de novembro de 2016 – DOC. 3 (do dia 

20.12.2016 a 20.01.2017, inclusive). 
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   Nessa hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias úteis para o 

oferecimento da presente Contestação teve início apenas no dia 23.01.2017 

(segunda-feira), ou seja, no primeiro dia útil subsequente ao final das férias 

forenses. 

 

   Assim, o décimo quinto dia do prazo se encerra em 10.02.2017 

(sexta-feira) e, considerando-se a data em que realizado o protocolo da 

presente contestação, sua tempestividade é inquestionável. 

 

 

2. IMPUGNAÇÃO AO PEDIDO DE CONCESSÃO DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA. 

NECESSIDADE DE REFORMA DA DECISÃO QUE DEFERIU OS BENEFÍCIOS DA 

GRATUIDADE DE JUSTIÇA À AUTORA.  

 

   A Associação Autora, em sua inicial, requer a concessão do 

benefício da gratuidade de justiça, alegando para tanto que não possui 

finalidade econômica ou lucrativa, bem como que representa “um grupo 

hipossuficiente de pessoas, aposentados e pensionistas que, em geral, são 

idosos, sendo que tal hipossuficiência é latente ....” (fls. 3 da inicial). 

 

   Acrescenta a Associação Autora que suas receitas “são destinadas 

ao seu custeio e manutenção, não havendo destinos econômicos e lucrativos 

para si, sendo que qualquer superávit é destinado à própria defesa e interesses 

dos associados”. (fls. 3 da inicial). 

 

    É sabido que não há óbice legal para a concessão de gratuidade de 

justiça para pessoas jurídicas (caput do art. 98 do CPC/15). Contudo, essa 

concessão não deve estar baseada apenas na declaração de hipossuficiência da 

pessoa requerente, mas na efetiva prova de sua incapacidade financeira. 

 

   Esse é entendimento do Supremo Tribunal Federal - STF. Vejamos: 

 
“E M E N T A: BENEFÍCIO DA GRATUIDADE - PESSOA JURÍDICA DE 
DIREITO PRIVADO - POSSIBILIDADE - NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO 
DA INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS - INEXISTÊNCIA, NO 
CASO, DE DEMONSTRAÇÃO INEQUÍVOCA DO ESTADO DE 
INCAPACIDADE ECONÔMICA - CONSEQÜENTE INVIABILIDADE DE 
ACOLHIMENTO DESSE PLEITO - RECURSO IMPROVIDO.  
- O benefício da gratuidade - que se qualifica como prerrogativa 
destinada a viabilizar, dentre outras finalidades, o acesso à tutela 
jurisdicional do Estado - constitui direito público subjetivo reconhecido 
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tanto à pessoa física quanto à pessoa jurídica de direito privado, 
independentemente de esta possuir, ou não, fins lucrativos. Precedentes.  
- Tratando-se de entidade de direito privado - com ou sem fins 
lucrativos -, impõe-se-lhe, para efeito de acesso ao benefício da 
gratuidade, o ônus de comprovar a sua alegada incapacidade 
financeira (RT 787/359 - RT 806/129 - RT 833/264 - RF 343/364), não 
sendo suficiente, portanto, ao contrário do que sucede com a pessoa 
física ou natural (RTJ 158/963-964 - RT 828/388 - RT 834/296), a mera 
afirmação de que não está em condições de pagar as custas do 
processo e os honorários advocatícios. Precedentes.” 
(RE 192715 AgR, Relator(a):  Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, 
julgado em 21/11/2006, DJ 09-02-2007 PP-00052 EMENT VOL-02263-02 
PP-00346 LEXSTF v. 29, n. 339, 2007, p. 266-275)  

Grifamos 
 

   O Novo Código de Processo Civil, no §3º do art. 99, contempla 

exatamente esse entendimento do Supremo Tribunal Federal ao dispor que: “§ 

3o Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente 

por pessoa natural”. Assim, diferentemente da pessoa física, cuja mera 

declaração já se mostra suficiente, a pessoa jurídica, com ou sem fins 

lucrativos, deve comprovar a necessidade do benefício de gratuidade de 

justiça. 

 

   Por esse motivo, esse juízo, ao se deparar com a ausência de 

comprovação da hipossuficiência da Associação Autora, conferiu prazo para que 

essa juntasse os documentos que comprovariam a sua impossibilidade de arcar 

com as custas, despesas processuais e honorários advocatícios referentes à 

presente ação (decisão de fls. 392).  

 

   A Associação Autora, na petição de fls. 394 e seguintes, a pretexto 

de demonstrar sua hipossuficiência em atendimento à referida determinação 

deste juízo, juntou balancete referente ao mês de julho de 2016 (apesar de 

afirmar em sua petição que juntou “balancetes dos seus últimos meses de 

atividade”) que, supostamente, atestariam a sua total capacidade financeira 

para arcar com os custos da presente ação judicial. Vejamos: 

 

 

 Ativo de R$ 1.054.044, 73 

 Caixa e Equivalentes de caixa de R$ 864.288,54 

 Aplicações Financeiras de R$ 840.550,77 

 Superávit de R$ 949.501,99 
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   Em clara tentativa de justificar os valores tão expressivos 

constantes em seu balancete, a Associação Autora, na mencionada petição de 

fls. 394 e seguintes, alega que “suas receitas são aplicadas na manutenção da 

entidade, com provisões de custos futuros”. Grifamos 

 

   Tais provisões de custos futuros, segundo ela, seriam em razão de 

que, por ser uma entidade composta de idosos, a “tábua de mortalidade de seus 

membros é altíssima, o que significa dizer que eventuais excedentes de exercício 

são provisionados para quando o número de afiliados não mais atender às 

necessidades financeiras da entidade”.  

 

   Ora, Excelência, não é possível uma entidade ter aplicações 

financeiras da ordem de mais de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais) e 

superávit de cerca de R$ 950.000,00 (novecentos mil reais) e justificar tais 

“provisões” nas possíveis mortes de seus associados ao longo do tempo para se 

esquivar do pagamento das despesas processuais! 

 

   A Associação Autora tem como associados os aposentados e 

pensionistas da Eletrosul, grande empresa pública de geração e transmissão de 

energia, que emprega milhares de funcionários. Por óbvio, que esses 

funcionários se aposentam ao longo do tempo e passam, muitos deles, a se 

associarem à Autora.  

 

   Assim, a Associação Autora, por representar aposentados e 

pensionistas de uma grande empresa pública, possui um fluxo constante de 

novas filiações, ao passo que esses novos aposentados vão substituindo aqueles 

que vierem a falecer. 

 

Ademais, ainda que, por hipótese, estivesse correto o fragilíssimo 

argumento da Associação Autora, não se incumbiu a mesma em provar em que 

medida a vultosa soma de recursos por ela titulados seria necessária para fazer 

frente a custos futuros! 

 

   Diante de todo o exposto, resta mais do que comprovada, 

inclusive por documentos juntados pela própria Autora, a sua total capacidade 

financeira para arcar com todos os custos da presente ação judicial, devendo 

ela, portanto, como condição para o prosseguimento da presente demanda, 
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recolher as custas correspondentes ao seu ajuizamento, pelo que requer desde 

já a revogação da concessão da gratuidade de justiça. 

 

3. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA: PEDIDO DECLARATÓRIO. AUSÊNCIA 

DE CONTEÚDO E/OU PROVEITO ECONÔMICO 

 

   A Associação Autora, em sua inicial, aduz que está ajuizando uma 

“AÇÃO DECLARATÓRIA DE DIREITO C/C OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER C/C TUTELA 

DE URGÊNCIA C/C EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS”. Grifamos 

 

   A ação busca, conforme consta no pedido (fls. 32 da inicial), que 

“seja julgada procedente a presente demanda para declarar o direito dos 

Representados pela Entidade Autora, no sentido de que todo e qualquer déficit 

que seja apurado no Plano de Benefícios gerido pela Segunda Ré e 

Patrocinado pela Primeira, conhecido como ‘BD – ELOS/Tractebel’, seja de 

integral responsabilidade, no que tange ao respectivo equilíbrio econômico e 

financeiro da Primeira Ré, confirmando, inclusive, a tutela de urgência 

concedida”. Grifamos 

 

   O pedido, portanto, tem natureza declaratória, ou seja, pretende 

que esse juízo declare que a ENGIE (patrocinadora do plano e primeira ré) seja a 

responsável pelo equacionamento integral de todo e qualquer déficit apurado 

no Plano BD ELOS TRACTEBEL.  

 

   Assim, por ser declaratório, o pedido formulado na inicial, não 

possui conteúdo econômico. 

 

   Contudo, a Associação Autora atribui à causa o valor de R$ 

47.445.083,25 (quarenta e sete milhões, quatrocentos e quarenta e cinco mil, 

oitenta e três reais e vinte e cinco centavos), sobre o qual, inclusive, não quer 

pagar custas e/ou ser responsabilizada pelos eventuais ônus sucumbenciais, por 

ser este o valor correspondente ao equacionamento imputado aos seus 

representados a partir de maio de 2016. 

 

   Equivoca-se a Associação Autora ao atribuir esse valor à causa, 

uma vez que tal quantia, como ela mesma assume, seria referente à parcela do 

déficit equacionado em 2016 de responsabilidade dos Assistidos. Ou seja, esse 

valor refere-se a um déficit específico, apurado em exercício específico, mas seu 
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pedido engloba não apenas este déficit equacionado em 2016, mas todo e 

qualquer déficit que esse plano venha a apresentar. 

 

   Assim, por ser um valor impossível de ser quantificado, diante da 

notória ausência de conteúdo econômico, requer, desde já, em atenção ao §3º 

do art. 293 do CPC, que novo valor seja atribuído à causa, conforme parâmetros 

a serem fixados por esse juízo. 

 

 

 4. SÍNTESE DO PRINCIPAL PEDIDO FORMULADO NA INICIAL 

 

   Em brevíssima síntese do principal pedido formulado na inicial, do 

qual decorrem todos os outros, a Associação Autora pretende obter provimento 

jurisdicional para que, no mérito, seja declarado o direito de seus representados 

“no sentido de que todo e qualquer déficit que seja apurado no Plano de 

Benefícios gerido pela Segunda Ré e Patrocinado pela Primeira, conhecido como 

‘BD – Elos/Tractebel’, seja de integral responsabilidade ... da Primeira Ré”. 

 

   A Associação Autora fundamenta seu pedido na exigência contida 

no Edital de Privatização da GERASUL (Edital PND – 01/98) de que a nova 

controladora assumisse “as obrigações relativas e decorrentes do plano de 

previdência complementar vigente à época”. (fls. 11 da inicial). - Grifamos 

 

   Segundo a Associação Autora, a adquirente da GERASUL, no caso, 

a TRATECBEL Energia S/A, cuja nova denominação é ENGIE Energia (primeira ré) 

estaria, de acordo com a mencionada exigência prevista no Edital de 

Privatização da GERASUL, obrigada a manter, em caráter perpétuo, um 

dispositivo previsto no Estatuto da Fundação Eletrosul de  Previdência  e  

Assistência Social  – ELOS (segunda ré), vigente à época da privatização (art. 53), 

no sentido de que “todo e qualquer déficit seria integralmente custeado pela 

respectiva patrocinadora” (fls. 9 da inicial). 

 

Como será demonstrado ao longo da presente Contestação, a ENGIE 

Energia, na qualidade de patrocinadora do plano de benefícios administrado 

pela ELOS, continua mantendo integralmente as obrigações relativas à proteção 

previdenciária dos participantes do aludido plano assumidas quando da 

aquisição da GERASUL, não havendo qualquer fundamento legal ou contratual 

para que se declare a obrigação exclusiva dela de arcar com eventuais 
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resultados deficitários apresentados pelo plano de benefícios “BD – 

ELOS/TRACTEBEL”. 

 

5. RÁPIDOS COMENTÁRIOS SOBRE A LEGISLAÇÃO QUE REGE AS ENTIDADES 

FECHADAS DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 

 

A ELOS (segunda ré) é entidade fechada de previdência 

complementar, sem fins lucrativos, administradora do plano BD 

ELOS/TRACTEBEL. O custeio do referido plano previdenciário, nos termos do seu 

regulamento sempre foi compartilhado entre seus Participantes e Assistidos e a 

Patrocinadora – TRACTEBEL (atual ENGIE). 

 

Essa relação previdenciária, de natureza contratual/civil é regida pelo 

artigo 202 da Constituição Federal, pela Lei Complementar nº 109, de 

29.05.2001 e farta normatização infralegal a cargo do Poder Executivo. 

 

O aludido art. 202 da Carta Magna, com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, dispõe em seu caput 

o seguinte: 

 
“Art. 202. O regime de previdência privada, de caráter 
complementar, organizado de forma autônoma em relação ao 
regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na 
constituição de reservas que garantam o benefício contratado, 
e regulado por lei complementar.” Grifamos 
 

O primeiro aspecto a ser considerado em razão do dispositivo 

constitucional acima reproduzido diz respeito ao regime jurídico a ser 

observado nas relações estabelecidas entre os integrantes do sistema protetivo 

da previdência complementar, qual seja: o regime jurídico de direito privado. 

 

Ademais, destaca o texto constitucional que o regime jurídico 

de previdência privada possui caráter complementar e autônomo em relação 

ao regime geral de previdência social, este último de caráter básico, universal, 

necessariamente contributivo e obrigatório. 

 

Ainda nos termos do caput do art. 202 da CF, tem-se a 

afirmação de que o regime jurídico de previdência complementar funda-se no 

binômio contratualidade e facultatividade.  
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Logo, a relação jurídica de previdência complementar tem 

natureza contratual, de direito privado, e conquanto plurilateral é integrada 

por três espécies de sujeitos de direitos e obrigações: a) o patrocinador, que é a 

empresa, grupo de empresas ou ente estatal que resolve instituir ou aderir a 

plano de benefícios de caráter previdenciário destinado à complementar os 

benefícios oferecidos pelo regime geral de previdência social, em favor de seus 

empregados ou servidores; b) a entidade de previdência complementar, 

responsável pela administração e execução do plano de benefícios de natureza 

previdenciária instituído pelo patrocinador; e c) o participante, assim entendida 

a pessoa física que resolve, espontaneamente, aderir àquele regime jurídico 

contratual pré-estabelecido. 

 

6. DOS FATOS    

 

No final do ano de 1997, a ELETROSUL (empresa pública) foi objeto 

de cisão, tendo a parte cindida dado origem à empresa GERASUL. Em meados 

do ano de 1998, observados os termos do Edital de Privatização, a TRACTEBEL, 

hoje denominada ENGIE (primeira ré), venceu o leilão de privatização e se 

tornou a controladora da GERASUL, a qual, posteriormente, passou a se chamar 

TRACTEBEL (no ano de 2002). 

 

A ELETROSUL era Patrocinadora de um Plano de Benefícios 

estruturado na modalidade “benefício definido”, administrado pela Fundação 

ELOS (segunda ré). Contudo, em face da aludida cisão, foi realizada, em abril do 

ano 2000, a segregação de ativos e passivos da ELOS, resultando na existência 

de dois planos de benefícios idênticos, um para cada uma das empresas 

Patrocinadoras (ELETROSUL e GERASUL/TRACTEBEL/ENGIE). 

 

Logo, o Plano BD ELOS TRACTEBEL (atual nomenclatura), objeto da 

presente lide, decorre da cisão do Plano de Benefícios original, anteriormente 

Patrocinado somente pela ELETROSUL. 

 

Faz-se importante o registro, a fim de que se respeite a fidelidade dos 

fatos, que a TRACTEBEL decidiu pela criação de uma nova entidade fechada de 

previdência complementar, a PREVIG – Sociedade de Previdência 

Complementar, tendo em outubro do ano de 2002, colhido aprovação do órgão 

federal de fiscalização das entidades fechadas de previdência complementar (à 

época Secretaria de Previdência Complementar – SPC, hoje PREVIC – 
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Superintendência Nacional de Previdência Complementar1) para a transferência 

da gestão do Plano BD ELOS TRACTEBEL para a PREVIG. 

 

   Entretanto, tal transferência foi judicializada e, após algumas 

decisões, sua concretização foi parcialmente obstaculizada. Em razão disso, 

iniciaram-se negociações entre todas as partes envolvidas, o que resultou na 

celebração do Acordo datado de maio do ano de 2007, a fim de oferecer o 

direito de escolha aos participantes/assistidos que ainda não haviam sido 

transferidos para o Plano administrado pela PREVIG (e também patrocinado 

pela TRACTEBEL) quanto à sua manutenção no Plano BD ELOS TRACTEBEL ou 

sua transferência para o Plano administrado pela PREVIG.  

 

Tal faculdade foi oferecida: a) aos Participantes Assistidos 

(aposentados) que entraram em gozo de benefícios até a data da cisão da 

ELETROSUL (23.12.1997); b) aos Participantes que se desligaram da ELETROSUL 

até aquela data; e c) aos Dependentes de Participantes mencionados nas alíneas 

anteriores em gozo de benefício de pensão por morte. 

 

Nesse contexto, foi regularizada a relação de patrocínio da 

TRACTEBEL, hoje ENGIE (primeira ré), com o Plano administrado pela ELOS 

quanto àqueles Participantes e Assistidos que se mantiveram a ele vinculados, o 

que possibilitou o encerramento das demandas judiciais e o retorno dos 

representantes da TRACTEBEL aos órgãos estatutários da ELOS. 

 

Logo, os atuais Assistidos (aposentados e pensionistas) do Plano BD 

ELOS TRACTEBEL (atualmente, não existem mais participantes ativos2) 

correspondem àqueles que, mediante opção assinalada em Termo próprio, 

                                                   
1 Vide o disposto na Lei nº 12.154, de 23.12.2009: 
 

“Art. 1
o
  Fica criada a Superintendência Nacional de Previdência Complementar - PREVIC, 

autarquia de natureza especial, dotada de autonomia administrativa e financeira e 
patrimônio próprio, vinculada ao Ministério da Previdência Social, com sede e foro no Distrito 
Federal e atuação em todo o território nacional. 
Parágrafo único.  A Previc atuará como entidade de fiscalização e de supervisão das 
atividades das entidades fechadas de previdência complementar e de execução das políticas 
para o regime de previdência complementar operado pelas entidades fechadas de previdência 
complementar, observadas as disposições constitucionais e legais aplicáveis. 
(...) 
Art. 55.  As competências atribuídas à Secretaria de Previdência Complementar do Ministério 
da Previdência Social, por meio de ato do Conselho de Gestão da Previdência Complementar, 
do Conselho Monetário Nacional e de decretos, ficam automaticamente transferidas para a 
Previc, ressalvadas as disposições em contrário desta Lei.” Grifamos 

2 Conforme informam as Demonstrações Atuariais do Plano BD ELOS TRACTEBEL, página 13 – DOC. 4. 
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preferiram se manter vinculados ao referido plano previdenciário, administrado 

pela ELOS. 

 

No ano de 2009, houve o equacionamento do resultado deficitário do 

Plano BD ELOS TRACTEBEL, o qual foi assumido pela patrocinadora TRACTEBEL, 

hoje ENGIE (primeira ré), na parte negociada com a ELOS. 

 

Contudo, após alguns exercícios apurando resultados superavitários, 

o Plano BD ELOS TRACTEBEL, nos exercícios de 2013/2014, voltou a apresentar 

déficit, cujo equacionamento, diante da inexistência de regra estabelecendo o 

contrário (a regra anteriormente prevista no art. 54, no ano de 2012, foi 

suprimida do Estatuto), deve obedecer aos ditames da Lei Complementar 

109/2001 e da Resolução CGPC3 26/2008, que preveem a observância da 

proporção contributiva da contribuição normal aportada por dois grupos 

considerados (participantes/assistidos x Patrocinador). 

 

Na verdade, conforme será abordado em tópico específico adiante, 

pelos exatos termos do previsto na legislação de regência da previdência 

complementar fechada, a proporção contributiva a ser observada quando de 

equacionamentos de resultados deficitários referem-se a contribuições 

normais4. 

 

Ocorre que não há mais contribuições normais sendo aportadas pela 

patrocinadora ENGIE (primeira ré), tendo em vista que não existem mais 

                                                   
3
 CGPC – Conselho de Gestão da Previdência Complementar, órgão do Ministério da Previdência Social, 

que possuía a missão de normatizar as atividades das entidades fechadas de previdência complementar. 
Em março de 2010, o CGPC passou a se chamar CNPC – Conselho Nacional de Previdência 
Complementar, conforme previsto na já mencionada Lei 12.154/2009: 
 

“Art. 13.  O Conselho de Gestão da Previdência Complementar, órgão da estrutura básica do 
Ministério da Previdência Social, passa a denominar-se Conselho Nacional de Previdência 
Complementar, que exercerá a função de órgão regulador do regime de previdência 
complementar operado pelas entidades fechadas de previdência complementar.” 
 

4
 O conceito de contribuição normal é dado pela Lei Complementar 109/2001: 

 
“Art. 19. As contribuições destinadas à constituição de reservas terão como finalidade prover o 
pagamento de benefícios de caráter previdenciário, observadas as especificidades previstas 
nesta Lei Complementar. 
Parágrafo único. As contribuições referidas no caput classificam-se em: 
I - normais, aquelas destinadas ao custeio dos benefícios previstos no respectivo plano; e 
II - extraordinárias, aquelas destinadas ao custeio de déficits, serviço passado e outras 
finalidades não incluídas na contribuição normal.” Grifamos 
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participantes ativos no referido plano de benefícios. Apenas os assistidos 

(aposentados)5 tem aportado contribuições normais.  

 

Nesse contexto, a ENGIE não estaria obrigada a equacionar o 

resultado deficitário do Plano BD ELOS/TRACTEBEL apresentado no ano de 

2014, uma vez que não existe qualquer dispositivo contratual ou legal que lhe 

imponha a responsabilidade total e/ou parcial por tal equacionamento, sendo 

este, à luz da legislação, de responsabilidade exclusiva dos assistidos do referido 

plano de benefícios.  

 

Contudo, por ato de liberalidade, consubstanciado no absoluto 

respeito e cuidado que a ENGIE possui pelos seus empregados e ex-empregados 

(assistidos do plano de benefícios que patrocina), ciente de que seria penoso 

para eles o pagamento integral do resultado deficitário, ela resolveu assumir a 

maior parte no equacionamento do aludido déficit, considerando a proporção 

contributiva que vigorava anteriormente quando ainda efetuava contribuições 

normais para o plano BD ELOS TRACTEBEL6. 

 

   Ainda assim, mesmo após praticar um ato em inequívoco benefício 

dos assistidos do plano que patrocina, a Associação Autora vem questionar a 

forma como o equacionamento do resultado deficitário apurado ao final do 

exercício de 2014 está sendo realizada, uma vez que entende, ao arrepio da 

legislação federal de regência da matéria acima mencionada, que deveria ser de 

responsabilidade exclusiva da patrocinadora (ENGIE – primeira ré) o seu 

pagamento integral. 

 

7 – DO MÉRITO 

 

Antes de adentrarmos nas questões de mérito propriamente ditas, 

merece registro que a petição inicial, na forma em que foi escrita, dificultou 

sobremaneira a elaboração da presente defesa, seja porque trouxe fatos 

completamente descontextualizados, seja porque, ao se referir a documentos, 

não cuidou de realizar sua adequada identificação. Os documentos anexados à 

                                                   
5
 Embora a circunstância em comento (contribuição normal do assistido) não seja a mais comum, posto 

que se espera que o benefício esteja totalmente fundeado quando o participante assume a condição de 
aposentado, não há nenhuma vedação para que Assistidos efetuem aportes de contribuições normais 
em situações especiais com a devida previsão regulamentar, como é o caso em questão. 
6 Registre-se, desde já, que as contribuições extraordinárias aportadas pela ENGIE, visando, por 
exemplo, o equacionamento de déficits anteriores, continuam sendo vertidas e não se confundem com 
as contribuições normais anteriormente referidas. 
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petição inicial, da mesma forma, não seguiram uma ordem lógica e, muitos 

deles, nem sequer foram objeto de referência na peça exordial. 

 

7.1 – DO EDITAL DE PRIVATIZAÇÃO DA GERASUL – OBRIGAÇÃO DE 

MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

 

Conforme já referido em tópico anterior, a ELETROSUL foi cindida, o 

que resultou na criação da GERASUL – Centrais Geradoras do Sul do Brasil S.A, a 

qual, por sua vez, foi privatizada, tendo constado do Edital de Privatização da 

aludida empresa (Edital nº PNB – 01/98 – juntado com a inicial às fls. 35 e 

seguintes dos autos eletrônicos), em relação ao plano de previdência privada, o 

seguinte: 

 

“4.4 – OBRIGAÇÕES ESPECIAIS 
O NOVO CONTROLADOR da GERASUL e seus eventuais sucessores, a 
qualquer título, inclusive em decorrência de posterior cessão e 
transferência de ações, estará obrigado, solidariamente, de forma 
irrevogável e irretratável, a cumprir rigorosamente as seguintes 
obrigações especiais (...): 
(...) 
IV – assegurar aos empregados da GERASUL os direitos e benefícios 
sociais vigentes na data da liquidação financeira do LEILÃO, inclusive 
aqueles relativos ao plano de previdência complementar, respeitados os 
prazos de validade; 
(...) 
5.4.8 – Fundo de Pensão 
A GERASUL, através de um convênio de adesão, aderiu como 
patrocinadora ao plano de benefícios da ELOS, assumindo as 
correspondentes contribuições e responsabilidades previstas no seu 
ESTATUTO e Regulamento de Benefícios. 
A ELETROSUL continuará como patrocinadora relativamente aos seus 
empregados, respondendo pelas reservas a amortizar referentes aos 
participantes da Fundação ELOS que integravam seu quadro de funcionário, 
na data da Assembleia Geral Extraordinária, que aprovou a cisão. 
Do montante de reservas a amortizar já contratado e em processo de 
amortização junto à Fundação ELOS, será responsabilidade da ELETROSUL 
a quitação da parte que se referir aos seus participantes ativos, e de 
responsabilidade da GERASUL a quitação da parte que se refere: (i) aos 
seus participantes ativos; (ii) aos participantes assistidos da referida 
Fundação ELOS; e (iii) dos participantes ativos que sejam empregados da 
própria Fundação ELOS, a partir da data da Assembleia Geral de 
Acionistas que aprovou a cisão da ELETROSUL. 
A segregação do patrimônio líquido da Fundação ELOS, na data da 
Assembléia Geral que aprovou a cisão, foi feita proporcionalmente ao 
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montante do passivo atuarial de responsabilidade de cada uma das 
Patrocinadoras.” 

Grifamos 

 

Segundo o Edital de Privatização, a Adquirente da GERASUL, no caso, 

a TRACTEBEL, hoje ENGIE (primeira ré): 

 

(i) deve assegurar aos empregados os direitos e benefícios sociais vigentes na 

data da liquidação financeira do LEILÃO, inclusive aqueles relativos ao plano de 

previdência complementar;  

 

(ii) é responsável pela quitação da reserva a amortizar contratada junto à ELOS 

na parte que se refere: (a) as seus participantes ativos; (b) aos participantes 

assistidos da referida Fundação ELOS; e (c) dos participantes ativos que sejam 

empregados da própria FUNDAÇÃO ELOS, a partir da data da Assembleia Geral 

de Acionistas que aprovou a cisão da ELETROSUL.  

 

No que interessa ao presente processo, será abordado apenas o 

primeiro dever da ENGIE, uma vez que o segundo dever não é objeto de 

qualquer questionamento pela Associação Autora, até porque o mesmo vem 

sendo fielmente cumprido pela ENGIE. 

 

A Associação Autora, em sua inicial, com base no dever que a 

adquirente da GERASUL assumiu de manter a proteção previdenciária dos 

empregados da aludida empresa, faz uma interpretação totalmente alargada 

dessa obrigação, a fim de que esse juízo entenda que tal obrigação se traduziria 

na responsabilidade de a ENGIE arcar integralmente, na qualidade de 

patrocinadora, com todo e qualquer déficit apresentado pelo plano BD ELOS 

TRACTEBEL. 

 

Isso porque, no Estatuto da ELOS, vigente à época da privatização 

havia uma disposição nesse sentido, ou seja, de responsabilidade das 

patrocinadoras pela recomposição do equilíbrio econômico e financeiro do 

plano de benefícios sempre que houvesse insuficiência de cobertura (déficit) – 

art. 53. 

 

Em razão disso, segundo a Associação Autora, “o interessado na 

aquisição dos respectivos ativos deveria, na composição de seu cálculo 

financeiro, levar em conta, no caso de insuficiência de cobertura, a obrigação 
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pela recomposição do equilíbrio econômico e financeiro da Fundação, e a 

consequente responsabilização pelo fato de seu não cumprimento” (fls. 11 da 

inicial – Grifamos). Contudo, a mencionada alegação da Associação Autora não 

encontra qualquer fundamento no Edital de Privatização, tampouco se mostra 

lógica!  

 

A obrigação contida no Edital de Privatização da GERASUL tinha um 

único objetivo: impedir que o adquirente da aludida empresa se esquivasse de 

manter o patrocínio do plano de previdência privada, acabando com a 

proteção previdenciária dos empregados da empresa adquirida. Logo, não 

poderia (e não pode) o adquirente deixar de oferecer o “plano de previdência 

complementar”, reconhecido como um direito social dos empregados da 

GERASUL! 

 

Assim, ao contrário do que pretende fazer crer a Associação Autora, 

os dispositivos contidos no Estatuto da ELOS e no Regulamento do plano de 

benefícios por ela administrado  à época da privatização não são imutáveis, e 

nem poderiam ser, na medida em que contratos previdenciários disciplinam 

relações jurídicas com vocação de longo prazo, as quais, dada a sua natureza 

(previdenciária), precisam sobreviver ao impacto de diversos fatores: aumento 

da expectativa de vida (tábua biométrica), elevação ou redução de taxas de 

juros, inflação e etc. 

 

Dessa forma, não se pode admitir que esses instrumentos, 

celebrados para vigerem por muitos anos (mais de 30, geralmente), fiquem 

engessados, já que dos fatores citados acima surgem e extinguem-se, 

inevitavelmente, vários direitos e obrigações. Portanto, necessárias são as 

alterações estatutárias e regulamentares, com prévia e expressa autorização do 

órgão federal de fiscalização das entidades fechadas de previdência 

complementar (PREVIC) para que se preservem os benefícios previdenciários. 

 

Exatamente nesse contexto, o item 5.4.8 do mesmo Edital de 

Privatização, ao tratar especificamente do tema “fundo de pensão”, apenas:  

 

a) trouxe a afirmação de que “a GERASUL, através de um convênio de adesão, 

aderiu como patrocinadora ao plano de benefícios da ELOS, assumindo as 

correspondentes contribuições e responsabilidades previstas no seu ESTATUTO e 

Regulamento de Benefícios”; e  
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b) impôs à adquirente da GERASUL a obrigação específica quanto à quitação da 

reserva a amortizar de sua responsabilidade, o que conforme já mencionado, 

vem sendo fielmente cumprido pela ENGIE e não merece maiores considerações 

por não ser o cerne da questão jurídica discutida nesses autos. 

 

Perceba-se que o Edital de Privatização não impôs a imutabilidade 

nem do Estatuto nem do Regulamento do Plano BD ELOS TRACTEBEL, mas 

apenas fez referência aos compromissos gerais assumidos pela GERASUL nos 

referidos instrumentos contratuais (Estatuto e Regulamento) como decorrência 

lógica da assunção da condição de Patrocinadora por meio da celebração do 

competente convênio de adesão!  

 

Consequentemente, se fosse objetivo do Edital de Privatização 

impedir qualquer alteração do disposto no Estatuto da ELOS ou do regulamento 

do Plano BD ELOS/TRACTEBEL, essa restrição haveria de ter sido feita de 

maneira expressa, o que não ocorreu. 

 

Portanto, a TRACTEBEL, hoje ENGIE (primeira ré), ao adquirir a 

GERASUL, comprometeu-se com a proteção previdenciária dos empregados da 

aludida empresa, ou seja, obrigou-se a continuar patrocinando o referido plano 

de benefícios e, enquanto patrocinadora, a cumprir as regras estatutárias e 

regulamentares vigentes. Nada mais do que isso!!!! 

 

Registre-se, desde já, que nenhuma alteração podia ou pode ser 

realizada no Estatuto da ELOS ou no Regulamento do Plano BD ELOS/TRACTEBEL 

sem que haja a chancela estatal por parte do já mencionado órgão federal de 

supervisão dos fundos de pensão, a PREVIC – Superintendência Nacional de 

Previdência Complementar, a quem compete: 

 

a) em nome do Estado Brasileiro, a proteção legal dos interesses dos 

participantes e assistidos do plano previdenciário, rol em que se inserem os 

representados pela Associação Autora, conforme expressamente prevê a Lei 

Complementar 109/20017; e 

                                                   
7
 “Art. 3

o
 A ação do Estado será exercida com o objetivo de: 

 I - formular a política de previdência complementar; 
II - disciplinar, coordenar e supervisionar as atividades reguladas por esta Lei Complementar, 
compatibilizando-as com as políticas previdenciária e de desenvolvimento social e econômico-financeiro; 
III - determinar padrões mínimos de segurança econômico-financeira e atuarial, com fins específicos de 
preservar a liquidez, a solvência e o equilíbrio dos planos de benefícios, isoladamente, e de cada entidade 
de previdência complementar, no conjunto de suas atividades; 
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b) aprovar expressa e previamente qualquer alteração no estatuto da entidade 

ou no regulamento do plano previdenciário, conforme estabelecem a Lei 

Complementar 109/20018 e a Lei 12.154/20099. 

  

Além disso, vale adiantar o que será abordado adiante em tópico 

específico: não existe direito adquirido a regime de contribuição na 

previdência complementar fechada, conforme entendimento pacífico do 

Superior Tribunal de Justiça. Tal entendimento se lastreia justamente no fato 

de que uma relação jurídica de longo prazo como é a de previdência 

complementar, sujeita a diversos fatores exógenos como os exemplificados 

anteriormente, não pode estabelecer direito adquirido a regime de 

contribuição, que pode e deve ser modificado para preservar a finalidade maior 

de um plano de benefícios: o pagamento dos benefícios na inatividade.  

 

Diante desse quadro, a alegação da Associação Autora anteriormente 

transcrita de que a ENGIE, ao adquirir a GERASUL, deveria ter considerado em 

seus cálculos, em caso de déficit, a obrigação pela sua recomposição integral se 

mostra ilógica. Como considerar em seus cálculos algo que nem se sabe se irá 

existir? Como transformar em números um evento que não ocorreu? Por certo, 

isso apenas seria possível, caso a ENGIE possuísse uma bola de cristal. 

 

O que a ENGIE estava obrigada a considerar, nos termos previstos no 

Edital de Privatização da GERASUL, e efetivamente considerou quando decidiu 

adquirir os ativos da mencionada empresa, foi o compromisso de manter o 

patrocínio do plano de benefícios, assegurando, portanto, a proteção 

previdenciária dos empregados da empresa adquirida, bem como observar 

                                                                                                                                                     
IV - assegurar aos participantes e assistidos o pleno acesso às informações relativas à gestão de seus 
respectivos planos de benefícios;  
V - fiscalizar as entidades de previdência complementar, suas operações e aplicar penalidades; e 
VI - proteger os interesses dos participantes e assistidos dos planos de benefícios.” Grifamos. 
 
8
 “Art. 33. Dependerão de prévia e expressa autorização do órgão regulador e fiscalizador: 

I - a constituição e o funcionamento da entidade fechada, bem como a aplicação dos respectivos 
estatutos, dos regulamentos dos planos de benefícios e suas alterações; 
(...)” Grifamos 
 
9
 “Art. 2

o
  Compete à Previc: 

IV - autorizar: 
a) a constituição e o funcionamento das entidades fechadas de previdência complementar, bem como a 
aplicação dos respectivos estatutos e regulamentos de planos de benefícios; 
(...)” Grifamos 
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toda a legislação previdenciária que rege sua condição de patrocinadora do 

Plano BD ELOS/TRACTEBEL.  

 

 

7.2 - TERMO DE RESPONSABILIDADE FIRMADO ENTRE ELOS E 

GERASUL EM 12.04.2001 – A AUTORA DISTORCE O REAL 

SIGNIFICADO DESTE DOCUMENTO 

 

   A Associação Autora, na ânsia por encontrar documentos que 

amparem a sua tese, cita trechos soltos do documento intitulado de “Termo de 

Responsabilidade” (fls. 336 e seguintes, documento juntado com a inicial), 

firmado em abril do ano de 2001, pela ELOS e a GERASUL, sem qualquer 

compromisso de contextualizar a esse juízo os motivos que ensejaram a 

celebração de tal Termo, o significado das avenças ali estabelecidas, bem 

como o real alcance das obrigações pactuadas. 

 

    Para a exata compreensão do contexto fático em que inserido o 

aludido documento, importante se faz consignar, com mais detalhes do que 

quando se relatou os fatos, os acontecimentos abaixo ordenados 

cronologicamente: 

  

*2001 – a GERASUL formalizou junto à então Secretaria de Previdência 
Complementar - SPC pedido de autorização para constituir entidade 
fechada de previdência complementar, com o objetivo de transferir a 
esta entidade os participantes da ELOS a ela vinculados.  
(...) 
*2002 – A GERASUL passou a chamar-se TRACTEBEL.  Em decorrência, o 
Plano BD ELOS GERASUL passou a chamar-se Plano BD ELOS TRACTEBEL. 
*2004 – A Tractebel obteve autorização da SPC para constituir entidade 
própria de previdência complementar (PREVIG), com autorização de 
transferir reservas e patrimônio do Plano BD ELOS Tractebel para a nova 
entidade. 
*2005 – Diante de sucessivos questionamentos judiciais, a Tractebel 
concordou em manter na ELOS as reservas e patrimônio dos 
participantes que estavam em benefício na data da cisão, levando para 
a nova entidade as reservas e patrimônio dos participantes ativos de sua 
responsabilidade na data da cisão, além dos seus novos empregados.  
(...) 
*2007 – Foi firmado acordo envolvendo a ELETROSUL, entidades 
representativas dos participantes e TRACTEBEL ajustando as regras de 
governança da ELOS e o retorno dos seus representantes à 
administração da mesma. 
(...)”.  
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    Assim, o documento “Termo de Responsabilidade”, de abril de 

2001, foi prévio à constituição da nova entidade de previdência complementar – 

PREVIG, e consistiu em verdadeiro termo de entendimentos entre a ELOS e a 

GERASUL acerca das responsabilidades de cada uma quando da transferência de 

gerenciamento do plano de benefícios BD ELOS GERASUL, que depois passou a 

ser chamado de BD ELOS TRACTEBEL, para a PREVIG (nova entidade). 

 

   Com base nesse contexto, na parte transcrita pela Associação 

Autora, tem-se que: 

 

1) “que o Plano de Benefícios, a ser instituído na nova EFPP, 

refletirá os mesmos direitos e obrigações previstos no atual Plano 

de Benefícios da ELOS” – Ou seja, o novo plano de benefícios 

administrado pela nova entidade de previdência complementar – 

PREVIG – deverá manter todos os direitos e obrigações relativos 

à proteção previdenciária dos participantes (benefícios, prazos de 

carência e etc); 

 

2) “a Patrocinadora GERASUL garante aos participantes a serem 

transferidos para a nova EFPP por ela a ser constituída, os mesmos 

direitos que estiverem usufruindo na ELOS da data de aprovação, 

pela Secretaria de Previdência Complementar – SPC, da rescisão do 

Convênio de Adesão e transferência do gerenciamento do 

respectivo Plano de Benefícios”: – Ou seja, mesmos argumentos 

do item anterior, o novo plano de benefícios administrado pela 

nova entidade de previdência complementar – PREVIG – deverá 

manter todos os direitos e obrigações relativos à proteção 

previdenciária dos participantes (benefícios, prazos de carência e 

etc); 

 

3) “A GERASUL se compromete a liquidar totalmente eventual 

déficit do Plano de Benefícios de sua responsabilidade, apurado em 

avaliação atuarial específica, e a honrar todos os compromissos 

assumidos perante a ELOS (...)”: Ou seja, que a patrocinadora 

assumirá o déficit de sua responsabilidade, não todo e qualquer 

déficit do plano. 
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   O que se verifica nos trechos acima transcritos, que foram objeto 

de abordagem específica da Associação Autora na inicial, é que, dentro do 

contexto de transferência de gerenciamento de planos da ELOS para a nova 

entidade de previdência complementar que seria criada por vontade da 

GERASUL (PREVIG), a referida empresa, na qualidade de patrocinadora, 

comprometeu-se em manter a proteção previdenciária dos participantes que 

seriam transferidos para o novo plano da nova entidade, mantendo-se, por 

consequência, todos os direitos previdenciários deles, tais como benefícios, 

carências e etc... Nada diferente disso! 

 

   Da leitura atenta da alínea “d” (Item 3 acima) do aludido 

documento, dentro do contexto de transferência de gerenciamento de planos 

da ELOS para a nova entidade de previdência complementar que seria criada 

por vontade da GERASUL (PREVIG), a patrocinadora GERASUL se comprometeu 

a liquidar déficit de sua responsabilidade e, não, todo e qualquer déficit.  

 

   Além disso, no referido texto, ao contrário do que quer fazer crer a 

Associação Autora, não está escrito que a patrocinadora irá assumir SOZINHA 

todo e qualquer déficit FUTURO que o aludido plano venha a apresentar.  

 

   A GERASUL obrigou-se, naquele momento, ou seja, no ato da 

mencionada transferência de gerenciamento de planos, até mesmo para 

viabilizá-la, a assumir eventual déficit que tenha sido verificado naquele 

momento (da transferência). 

 

   Importante se faz o registro de que, caso houvesse mesmo a 

obrigação de que todo e qualquer déficit fosse suportado exclusivamente pela 

patrocinadora, conforme quis fazer crer a Associação Autora ao se referir ao 

apontado Termo de Responsabilidade, por óbvio, que tal compromisso deveria 

ter sido previsto no Regulamento do plano que veio a ser administrado pela 

PREVIG ou, ainda, mesmo que de forma imprópria, no Estatuto da referida 

entidade previdenciária. 

 

   No entanto, mediante simples análise de todas as versões do 

Estatuto da PREVIG (DOC. 5), desde a sua criação até hoje, em nenhuma delas 

constou previsão neste sentido. O mesmo vale para as versões do Regulamento 

do plano previdenciário administrado pela PREVIG em decorrência da 

transferência anteriormente mencionada (DOC. 6). 
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Lembre-se que os referidos instrumentos, antes de começarem a 

viger, foram previamente aprovados pelo órgão federal de supervisão e 

fiscalização das entidades fechadas de previdência complementar – PREVIC – 

Superintendência Nacional de Previdência Complementar. 

 

   Da leitura dos aludidos instrumentos contratuais (Estatuto da 

PREVIG e regulamento do plano por ela administrado), tendo como premissa o 

contexto em que eles foram celebrados, não há dúvida de que a interpretação 

da Associação Autora acerca das obrigações assumidas pela adquirente da 

GERASUL em relação aos direitos previdenciários dos empregados da aludida 

empresa,  mostra-se, mais uma vez, alargada e distorcida dos fatos.  

 

   Não houve, nos referidos documentos, qualquer assunção de 

obrigação exclusiva da patrocinadora por pagamento de déficits futuros que 

venham a ser apresentados pelo plano de benefícios administrado pela PREVIG. 

E essa circunstância nunca foi questionada pelos participantes e assistidos do 

aludido Plano ou mesmo pela Associação Autora que também os representa! 

 

Assim, qualquer menção à ofensa a ato jurídico perfeito e direito 

adquirido, com base no mencionado Termo de Responsabilidade, consiste em 

manifesta deslealdade processual! Aliás, nem o Edital de Privatização nem o 

referido Termo tiveram o objetivo e/ou foram expressos na assunção de 

qualquer responsabilidade exclusiva da Patrocinadora (TRACTEBEL/ENGIE) 

perante resultados deficitários de planos previdenciários. 

      

   A obrigação da patrocinadora por pagamento de déficits do plano 

de benefícios BD ELOS TRACTEBEL encontrava-se prevista nos Estatutos da ELOS 

vigentes até 2012, deixando de ser exigida a partir de então. Conforme será 

abordado a seguir, tal obrigação foi fiel e integralmente cumprida pela ENGIE, 

antes TRACTEBEL, enquanto vigeu.  

 

7.3 – A ENGIE NUNCA DEIXOU DE CUMPRIR O SEU COMPROMISSO 

DE MANTER A PROTEÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS SEUS 

EMPREGADOS.   
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A respeito do comando estatutário questionado pela Associação 

Autora10, vale anotar que o mesmo estava inserido no contexto da Lei nº 6.435, 

de 1977, que anteriormente regia as atividades das entidades fechadas de 

previdência complementar até ser revogada pela Lei Complementar 109/2001. 

Naquela época, além de não haver clara separação entre EFPC e Plano de 

Benefícios, as eventuais insuficiências de reservas (déficits) dos Planos 

geralmente podiam ser suportadas somente pela Patrocinadora, muito embora 

não houvesse qualquer obrigatoriedade legal11 nesse sentido. 

 

    O referido dispositivo estatutário (art. 53/54) deixou de constar do 

Estatuto da ELOS na data de 16.04.2012, quando da publicação da Portaria 

PREVIC nº 179, de 13.04.2012, que aprovou a redação estatutária atualmente 

em vigor.  

 

   Posteriormente ao déficit de 2009, o Plano BD ELOS TRACTEBEL 

somente veio a apresentar novos resultados deficitários nos exercícios de 2013 

e 201412, os quais estão sendo objeto de equacionamento na forma da 

legislação federal de regência (art. 21 da Lei Complementar nº 109/2001 e art 

29, §3º da Resolução CGPC nº 26/2008). 

 

   Exatamente contra a forma como esse equacionamento está 

sendo realizado é que se insurge a Associação Autora na presente ação judicial, 

tendo em vista que essa entende que “pelo regramento historicamente 

constituído ... a Primeira Ré, na qualidade de patrocinadora, deveria ser 

responsabilizada pela integralidade da cobertura do déficit apurado.”  

    

Como já demonstrado ao longo desta Contestação, “pelo 

regramento historicamente constituído”, o qual se inicia com o Edital de 

                                                   
10

  “Artigo 53 – Sempre que ocorrer insuficiência de cobertura, as patrocinadoras são responsáveis pela 

recomposição do equilíbrio econômico e financeiro da Fundação.” 

 
11

 A Lei 6.435/1977 apenas dizia o seguinte: 
 
“Art. 45. Admitir-se-á, no caso das reservas técnicas relativas a benefícios a conceder sob a forma de 
renda, que os fundos de garantia sejam mantidos em níveis não inferiores a 70% (setenta por cento) das 
correspondentes necessidades, SE as patrocinadoras das entidades assumirem o compromisso de 
manter, em seus respectivos patrimônios, parcelas equivalentes às insuficiências observadas, de modo 
que sua cobertura possa, em qualquer época, ser realizada.” Grifamos 
 
12

 Vale observar, por oportuno, que as razões de tais resultados deficitários não são objeto de 
questionamento nesta ação judicial, segundo admite a própria Associação Autora às fls. 25 da inicial (“ 
... aqui não se discute o déficit e sua formatação em si, que poderá ser objeto ou não de ação autônoma 
...”). 
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Privatização da GERASUL e passa pelos Estatutos da ELOS, tem-se que a ENGIE 

vem cumprindo integralmente a sua obrigação de manutenção da proteção 

previdenciária os empregados da GERASUL, bem como de obediência às regras 

previstas no estatuto da ELOS, no regulamento do Plano BD ELOS/TRACTEBEL e 

na legislação aplicável. 

  

   No entanto, a partir do momento em que não mais existe qualquer 

disposição prevista no Estatuto quanto à forma de cobertura de eventuais 

resultados deficitários, o seu equacionamento deve obedecer exclusivamente 

ao previsto na legislação federal de regência da matéria, conforme será a seguir 

apresentado. 

 

 

7.4 - A LEGISLAÇÃO FEDERAL DE REGÊNCIA DA MATÉRIA NÃO 

IMPÕE O EQUACIONAMENTO DE RESULTADOS DEFICITÁRIOS 

EXCLUSIVAMENTE PELA PATROCINADORA.  

 

   Em linhas gerais, a forma de equacionamento de resultados 

deficitários de planos de benefícios administrados por entidades fechadas de 

previdência complementar decorre do teor dos seguintes dispositivos 

normativos: 

 

Lei Complementar 109/2001 

 

“ Art. 21. O resultado deficitário nos planos ou nas entidades fechadas 

será equacionado por patrocinadores, participantes e assistidos, na 

proporção existente entre as suas contribuições, sem prejuízo de ação 

regressiva contra dirigentes ou terceiros que deram causa a dano ou 

prejuízo à entidade de previdência complementar. 

§ 1o O equacionamento referido no caput poderá ser feito, dentre 

outras formas, por meio do aumento do valor das contribuições, 

instituição de contribuição adicional ou redução do valor dos 

benefícios a conceder, observadas as normas estabelecidas pelo órgão 

regulador e fiscalizador. 

§ 2o A redução dos valores dos benefícios não se aplica aos assistidos, 

sendo cabível, nesse caso, a instituição de contribuição adicional para 

cobertura do acréscimo ocorrido em razão da revisão do plano. 

(...)”  

Grifamos 
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Lei Complementar 108/2001 

 

“Art. 1o A relação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, inclusive suas autarquias, fundações, sociedades de 

economia mista e empresas controladas direta ou indiretamente, 

enquanto patrocinadores de entidades fechadas de previdência 

complementar, e suas respectivas entidades fechadas, a que se referem 

os §§ 3o, 4o, 5o e 6o do art. 202 da Constituição Federal, será disciplinada 

pelo disposto nesta Lei Complementar. 

(...) 

Art. 6o O custeio dos planos de benefícios será responsabilidade do 

patrocinador e dos participantes, inclusive assistidos. 

§ 1o A contribuição normal do patrocinador para plano de benefícios, 

em hipótese alguma, excederá a do participante, observado o disposto 

no art. 5º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, 

e as regras específicas emanadas do órgão regulador e fiscalizador. 

(...)”  

Grifamos 

 

   Resolução CGPC 26/2008 (e alterações posteriores) 

 

“Art. 28. Observadas as informações constantes em estudo específico da 

situação econômico-financeira e atuarial acerca das causas do déficit 

técnico, deverá ser elaborado e aprovado o plano de equacionamento 

de déficit até o final do exercício subsequente, se o déficit for superior 

ao limite calculado pela seguinte fórmula: Limite de Déficit Técnico 

Acumulado = 1% x (duração do passivo - 4) x Provisão Matemática.  

§ 1º Caberá ao Conselho Deliberativo da entidade fechada aprovar o 

plano de equacionamento de déficit, observado, quando for o caso, o 

disposto no parágrafo único do art. 4º da Lei Complementar n° 108, de 

29 de maio de 2001.  

§ 2º O plano de equacionamento deverá contemplar, ao menos, o 

resultado deficitário acumulado apurado ao final de cada exercício 

social que ultrapassar o limite de déficit, não podendo ser inferior a 1% 

(um por cento) das provisões matemáticas.  

§ 3º Na hipótese de estarem em curso, simultaneamente, três planos de 

equacionamento ou mais, e enquanto perdurar esta condição, os novos 

planos de equacionamento não poderão contemplar resultados 

inferiores a 2% (dois por cento) das provisões matemáticas.§ 4º O plano 

de equacionamento de déficit aprovado deverá ser disponibilizado aos 

participantes, assistidos e patrocinadores e ao órgão fiscalizador. 
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(...) 

Art.29. O resultado deficitário apurado no plano de benefícios deverá 

ser equacionado por participantes, assistidos e patrocinadores, 

observada a proporção contributiva em relação às contribuições 

normais vigentes no período em que for apurado o resultado, 

estabelecendo-se os montantes de cobertura atribuíveis aos 

patrocinadores, de um lado, e aos participantes e assistidos, de outro, 

sem prejuízo de ação regressiva contra dirigentes ou terceiros que 

tenham dado causa a dano ou prejuízo ao plano de benefícios 

administrado pela EFPC. 

§1º O equacionamento do resultado deficitário pelos participantes e 

assistidos, relativamente ao montante que lhes couber na divisão de 

que trata o caput deste artigo, deverá se dar considerando a reserva 

matemática individual ou o benefício efetivo ou projetado atribuível a 

cada um deles.  

§2º Na hipótese de não ter havido contribuições no período em que for 

apurado o resultado deficitário, deverá ser considerada a proporção 

contributiva adotada, pelo menos, nos três exercícios que antecederam 

a formação do resultado, observada como limite temporal a data de 29 

de maio de 2001. 

(...) 

Art. 30. Observado o disposto nesta Resolução e nas demais normas 

estabelecidas pelo órgão regulador, o plano de equacionamento 

referido no art. 28 poderá contemplar, dentre outras, as seguintes 

formas, de maneira individual ou combinada:  

I - aumento do valor das contribuições;  

II - instituição de contribuição adicional; 

III - redução do valor dos benefícios a conceder;  

IV - outras formas estipuladas no regulamento do plano de benefícios. 

§ 1º A redução do valor dos benefícios não se aplica aos assistidos, 

sendo cabível, neste caso, a instituição de contribuição extraordinária 

para a cobertura do déficit apurado. 

(...)”  

Grifamos 

 

   Pela leitura dos dispositivos da legislação acima transcrita, o 

equacionamento de resultados deficitários de planos de benefícios, na parcela 

imposta pela legislação, deverá observar a proporção contributiva em relação 

às contribuições normais vigentes no período em que for apurado o resultado, 

estabelecendo-se os montantes de cobertura atribuíveis aos patrocinadores, de 

um lado, e aos participantes e assistidos, de outro.  
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   Ressalte-se que, no caso de o Patrocinador ser estatal, aplica-se o 

disposto na LC 108/2001, de forma que a proporção contributiva anteriormente 

mencionada observe a paridade contributiva prevista na Constituição Federal13. 

 

   Uma vez aferido o montante de responsabilidade do grupo dos 

participantes e assistidos, deve-se atribuir o quinhão que couber a cada 

participante ou assistido considerando a reserva matemática individual ou o 

benefício efetivo ou projetado atribuível a cada um deles, conforme for definido 

pela Entidade. 

 

   Como se vê da aludida legislação, não há que se falar em 

responsabilidade exclusiva por parte da patrocinadora em relação ao 

equacionamento do resultado deficitário, mas tão somente em 

equacionamento por todas as partes interessadas (participantes/assistidos X 

Patrocinadora), conforme o esforço contributivo (“proporção das contribuições 

normais”) vigente no exercício em que apurado o resultado deficitário14. 

 

   Importante observar que a ELOS administra dois planos de 

benefícios: um patrocinado pela estatal ELETROSUL, regido pela Lei 

Complementar nº 108/2001 e outro patrocinado pela TRACTEBEL, empresa 

privada, regido pela Lei Complementar 109/2001. O Estatuto da ELOS serve aos 

dois planos. 

 

   Essa observação se faz relevante porque a própria Associação 

Autora reconhece que, após a entrada em vigor das Leis Complementares 108 e 

109 de 2001, a alteração promovida no Estatuto da ELOS para supressão do 

art. 54 se fazia necessária para adequação do texto estatutário ao previsto na 

legislação de regência, já que, o plano BD ELOS ELETROSUL não poderia prever 

como forma de equacionamento a assunção integral do resultado deficitário 

pela patrocinadora, na medida em que esta é uma estatal (fls. 19 da inicial), ou 

seja, está adstrita à paridade contributiva15 para o aporte de contribuições 

                                                   
13 “Art. 202, § 3º: É vedado o aporte de recursos a entidade de previdência privada pela União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia 
mista e outras entidades públicas, salvo na qualidade de patrocinador, situação na qual, em hipótese 
alguma, sua contribuição normal poderá exceder a do segurado.” 
 
14 Registre-se, novamente, que as contribuições extraordinárias aportadas pela ENGIE, visando, por 
exemplo, o equacionamento de déficits anteriores, continuam sendo vertidas e não se confundem com 
as contribuições normais anteriormente referidas. 
15

 “Art. 202. ... 
(...) 
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normais e, por consequência, de contribuições extraordinárias para o 

equacionamento de déficits (observância da proporção contributiva). 

   

   A Associação Autora, portanto, concorda que a disposição contida 

no referido art. 54 deveria mesmo ter sido suprimida do Estatuto, mas, segundo 

ela, deveria ter sido transportada para o texto do Regulamento, em obediência 

a suposto direito adquirido de seus associados à regra contida em tal 

dispositivo.  

 

   Registre-se, conforme já mencionado, que a teor do que prevê a 

Lei Complementar nº 109/2001, em seu art. 33, inciso I e do art. 2º, inciso IV, 

alínea “a”, da Lei 12.154/2009, todas as alterações regulamentares e 

estatutárias devem ser precedidas de aprovação pelo órgão federal de 

supervisão, à época dos fatos pela SPC, hoje PREVIC.  

 

  Nesse contexto, é imprescindível informar a esse juízo que o 

aludido órgão federal de fiscalização aprovou a alteração estatutária da ELOS 

para suprimir de seu texto a disposição contida no referido art. 54 sem 

qualquer ressalva de que tal disposição deveria ser transportada para o 

regulamento do plano BD ELOS TRACTEBEL.  

 

  Essa conclusão do órgão fiscalizador vem corroborar o 

entendimento de que a responsabilidade pelo equacionamento de resultados 

deficitários de forma integral pela patrocinadora de um plano de benefícios está 

inserida, à luz da legislação federal de regência da matéria, na esfera de 

disposição do patrocinador, que pode ou não assumir tal ônus. 

 

Na verdade, a Resolução CGPC 26/2008 deixa claro que a assunção 

de qualquer responsabilidade pelo equacionamento do déficit em patamar 

superior à proporção das contribuições normais consiste em 

faculdade/liberalidade do patrocinador regido pela Lei Complementar 109/2001 

(como é o caso da TRACTEBEL/ENGIE): 

 

“Art. 29. ... 

(...) 

                                                                                                                                                     
§ 3º É vedado o aporte de recursos a entidade de previdência privada pela União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, suas autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista e 
outras entidades públicas, salvo na qualidade de patrocinador, situação na qual, em hipótese alguma, 
sua contribuição normal poderá exceder a do segurado.” Grifamos 
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§ 3º Em relação aos planos de benefícios que não estejam 

sujeitos à disciplina da Lei Complementar nº 108, de 2001, o 

resultado deficitário poderá ser equacionado pelos 

patrocinadores, de forma exclusiva ou majoritária, sem a 

observância da proporção contributiva de que trata o caput, 

desde que a opção adotada não resulte em ônus adicionais ou 

prejuízos aos participantes.” 

Grifamos 

   

Portanto, a legislação regente do equacionamento de resultados 

deficitários de planos de previdência complementar é muito clara na 

imposição da observância da proporção contributiva para efeito da aferição da 

responsabilidade pelo equacionamento do déficit do plano, cabendo às 

patrocinadoras não regidas pela Lei Complementar 108/2001 (ou seja, as 

regidas pela Lei Complementar 109/2001, como é o caso da ENGIE), a seu 

exclusivo critério, avaliar a possiblidade ou não de assumir um quinhão 

superior àquele proporcional às suas contribuições normais vertidas no 

exercício em que apurado o resultado deficitário.  

 

Isso quer dizer que a legislação previdenciária é muito clara ao 

estabelecer que patrocinadoras privadas, como a ENGIE, ao mesmo tempo em 

que podem, a seu critério, assumir uma responsabilidade, no equacionamento 

do resultado deficitário do plano previdenciário, maior do que a efetiva 

proporção das contribuições normais aferida quando da apuração do déficit, 

não são, de nenhuma forma, obrigadas a fazê-lo! 

 

Obviamente, por se tratar de uma faculdade, a eventual assunção, 

por uma patrocinadora, de uma parcela maior do que aquela que lhe competiria 

no equacionamento de determinado resultado deficitário, não gera qualquer 

obrigação quanto à manutenção desse procedimento em eventuais resultados 

deficitários futuros! 

 

7.5 – ENGIE E ELOS SÃO PESSOAS JURÍDICAS DISTINTAS. OS ATOS 

PRATICADOS PELOS DIRETORES DA ELOS NÃO SÃO DE 

RESPONSABILIDADE DA ENGIE.  

  

   A Associação Autora, em vários trechos da sua inicial, pretende 

atribuir à ENGIE a responsabilidade pela não transferência do disposto no antigo 

art. 54 do Estatuto da ELOS para o Regulamento do Plano BD ELOS TRACTEBEL.  
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   Segundo aduz a Autora, devido ao fato de o Conselho Deliberativo 

da ELOS contar com seis membros, dos quais um deles é indicado diretamente 

pela patrocinadora ENGIE, esse fato levaria à conclusão de que a Primeira Ré 

tinha “pleno conhecimento e concordância da mudança estatutária e da 

consequente condicionante de que o dispositivo em questão restasse apenas 

trasladado”. (fls. 19 e 20 da inicial). 

 

   Prossegue a Autora alegando existir na Fundação ELOS (segunda 

ré) um suposto acordo entre as Patrocinadoras para que, gestão após gestão, 

uma indique o Diretor Superintendente da entidade de previdência e a outra 

indique o respectivo presidente do Conselho Deliberativo da mesma entidade 

de previdência. 

 

   Assim, com base num suposto acordo que não se desincumbiu do 

ônus de provar a sua existência, a Associação Autora conclui que “cabia ao 

Diretor Superintendente da época da decisão de mudança estatutária, a simples 

remessa de correspondência à patrocinadora, fazendo cumprir a deliberação do 

Conselho, com a qual a patrocinadora concordava”. (fls. 21 da inicial). 

 

   Contudo, de acordo com a “teoria da conspiração” criada na 

inicial, “o Diretor Superintendente da época da decisão de mudança estatutária 

era o indicado pela Patrocinadora, ora Ré neste processo, sendo que o referido 

dirigente simplesmente deixou de cumprir o seu dever vinculado, 

consubstanciado na providência de cumprir o que o Conselho havia deliberado”. 

 

   Segundo relata a inicial, o não cumprimento do dever de ofício do 

então Diretor Superintendente da ELOS, “indicado pela Patrocinadora”, teria 

gerado uma sindicância interna na Fundação, cuja exibição do resultado final a 

Autora requer a esse juízo em sede de tutela de urgência. 

 

   Inicialmente, convém esclarecer a esse juízo que a Associação 

Autora mostra total desconhecimento da legislação aplicável à previdência 

complementar brasileira, na medida em que ela entende que o mero 

encaminhamento à patrocinadora da decisão do Conselho Deliberativo da 

Entidade que aprovou a inserção de dispositivo no Regulamento do Plano BD 

ELOS TRACTBEL seria o suficiente para que tal alteração regulamentar fosse 

implementada.  
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  Ora, Excelência, não é isso que disciplina a legislação de regência 

da previdência complementar no Brasil! Primeiramente, sob a ótica 

procedimental, a aprovação, pelo Conselho Deliberativo da ELOS, da inserção, 

no regulamento do Plano BD ELOS TRACTEBEL, do mesmo comando que 

vigorou no artigo 54 do Estatuto da Entidade, não impõe à TRACTEBEL, hoje 

ENGIE (primeira ré), o dever de concordar com a referida alteração 

regulamentar!  

 

   Isso se verifica na Resolução CGPC nº 08, de 2004, que confere ao 

Patrocinador a faculdade de discordar do teor de alteração regulamentar 

aprovada pelo Conselho Deliberativo da entidade fechada de previdência 

complementar. Vejamos: 

 
“Art. 5º A análise de requerimento para aprovação ou alteração de 
estatutos, regulamentos de planos de benefícios e convênios de adesão, 
encaminhados à Secretaria de Previdência Complementar, será realizada 
a partir do recebimento de toda a documentação prevista nos incisos do 
§ 1º deste artigo, de acordo com o objeto de cada pleito, observada a 
legislação que rege a matéria. 
 § 1º O requerimento deverá estar acompanhado dos seguintes 
documentos, quando se tratar de: 
 (...) 
VI - alteração de regulamento de plano de benefícios: 
 a) texto consolidado do regulamento pretendido, com as alterações 
propostas em destaque; 
b) quadro comparativo com texto vigente e texto proposto, com 
respectiva justificativa; 
c) parecer atuarial ou demonstrativo de resultados da avaliação 
atuarial, quando necessário; 
d) nota técnica atuarial, quando necessário; 
e) ata do órgão competente da entidade aprovando a alteração do 
regulamento; 
f) comprovação pela EFPC da ciência aos patrocinadores e instituidores 
do inteiro teor da proposta de alteração do respectivo regulamento e, 
quando for o caso, do parecer atuarial ou do demonstrativo de 
resultados da avaliação atuarial, e da nota técnica atuarial, com prazo 
mínimo de trinta e máximo de sessenta  dias para  manifestação 
expressa de eventual discordância, exceto no caso de patrocinadores 
sujeitos à Lei Complementar Nº 108, de 29 de maio de 2001, os quais 
deverão manifestar sua expressa concordância;  
(...)”  

Grifamos 

 

   Logo, a própria Resolução do então órgão regulador (Conselho de 

Gestão da Previdência Complementar, atualmente substituído pelo Conselho 
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Nacional da Previdência Complementar) prevê que ao Patrocinador, caso 

queira, compete a faculdade de discordar da alteração regulamentar proposta 

pela entidade fechada de previdência complementar, o que não poderia ser 

diferente, posto que, no âmbito contratual, a imputação de qualquer obrigação 

a terceiros que não decorra de comando legal depende da expressa anuência da 

parte atingida por tal obrigação (no caso, a Patrocinadora). 

 

Esclareça-se, também, que, independentemente da aludida 

disposição legal, o próprio Estatuto da ELOS é muito claro ao prever que 

qualquer alteração do regulamento do Plano BD ELOS/TRACTEBEL deve ser 

aprovada pelas Patrocinadoras (incluindo-se a ENGIE) antes do 

encaminhamento do processo de revisão regulamentar à PREVIC: 

 
“Artigo 22 - Além de outras atribuições previstas neste Estatuto, 
compete, privativamente, ao Conselho Deliberativo deliberar sobre as 
seguintes matérias : 
(...) 
II. alteração de Estatuto e Regulamentos dos Planos de Benefícios, bem 
como a implantação e a extinção deles e a retirada de Patrocinador; 
(...) 
Parágrafo Único - A definição das matérias previstas nos incisos II, VIII e 
XIV, deverão ser aprovadas pelos Patrocinadores.”   Grifamos. 

 

   Acrescente-se que a ELOS (segunda ré) somente encaminhou, 

formalmente, tal alteração regulamentar à apreciação da TRACTEBEL em 

26.05.2015, por meio da Carta ELOS CE SUP-0100/2015 (documento de fls. 65, 

juntado com a inicial), requerendo do referido Patrocinador a aprovação da 

alteração regulamentar pretendida, a fim de que a ELOS pudesse realizar os 

encaminhamentos necessários. 

 

   Por parte da TRACTEBEL, a formalização de sua discordância com a 

alteração regulamentar em tela, devidamente justificada, ocorreu no mês de 

dezembro/2015 (CE – DA 0072/2015 – documento de fls. 115 a 116 juntado na 

inicial). 

 

   Obviamente, a formalização de ambas as manifestações foi 

extemporânea, o que, contudo, não invalida os argumentos anteriores quanto à 

inexistência de obrigação legal, tanto de o Conselho Deliberativo da ELOS 

aprovar a alteração regulamentar pretendida, como de a TRACTEBEL aceitá-la, 

visto que a apontada obrigação consiste em liberalidade da Patrocinador, nos 

termos da legislação anteriormente citada. 
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   Vale anotar também que a TRACTEBEL, hoje ENGIE (primeira ré), 

não assumiu qualquer compromisso formal de que concordaria com a inserção, 

no regulamento do Plano BD ELOS TRACTEBEL, do teor do mesmo dispositivo 

que vigorava no artigo 54 do Estatuto da ELOS.  

 

   Logo, caso tenha havido eventual manifestação de opinião por 

parte de Conselheiros indicados pela TRACTEBEL ao Conselho Deliberativo da 

ELOS em sentido contrário, tal opinião não tem o condão de vincular a própria 

TRACTEBEL/ENGIE, pessoa jurídica distinta e autônoma em relação a ELOS, 

como pretende fazer crer equivocadamente a Associação Autora. 

 

   Tanto é assim que, conforme já mencionado, as normas em vigor 

estabelecem que, ainda que determinada alteração regulamentar tenha sido 

aprovada, pelo Conselho Deliberativo da Entidade, com voto dos conselheiros 

indicados pelo Patrocinador, a própria pessoa jurídica do Patrocinador deve 

manifestar formalmente sua concordância ou não com a alteração 

regulamentar pretendida, ou seja,  a manifestação de vontade do Conselheiro 

indicado pela Patrocinadora não substitui a posição que deve ser externada pela 

própria Patrocinadora.  

 

Não seria razoável qualquer entendimento diverso do acima 

apresentado, uma vez que o membro do Conselho Deliberativo, 

independentemente de quem o indicou (a Patrocinadora ou os 

participantes/assistidos, esses últimos mediante eleição), deve lealdade16 à 

Entidade de Previdência da qual é um representante estatutário e não a quem 

foi responsável pela sua indicação ou eleição. 

 

                                                   
16

 A Resolução CGPC 13/2004 é expressa ao prever que o membro de órgão estatutário, tal como o 
Conselho Deliberativo da ELOS, deve ter atuação independente, visando a consecução dos objetivos  
estatutários da EFPC:  
 
“Art. 5° Com relação aos órgãos estatutários, observado o disposto em lei: 
I - o estatuto da EFPC deve prever claramente suas atribuições, composição, forma de acesso, duração e 
término do mandato dos seus membros; 
II - todos os seus membros devem manter independência de atuação, buscando permanentemente a 
defesa e a consecução dos objetivos estatutários da EFPC; 
III- poderá ser adotado regimento interno, que discipline suas reuniões ordinárias e extraordinárias, seu 
sistema de deliberação e de documentação, hipóteses e modo de substituição temporária de seus 
membros. 
(...)”    Grifamos. 
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Não por acaso, o membro de órgão estatutário de uma entidade 

de previdência complementar responde pessoalmente por seus atos perante a 

própria Entidade, seus participantes/assistidos e o órgão de supervisão e 

fiscalização. O Decreto nº 4.942/2003 trata exatamente do regime disciplinar 

das condutas dos dirigentes dos fundos de pensão, mediante processo 

administrativo no âmbito da Superintendência Nacional de Previdência 

Complementar – PREVIC. 

 

   Nesse sentido, totalmente desarrazoada a tentativa de a 

Associação Autora, com base em suposições conspiratórias, tentar imputar à 

patrocinadora ENGIE (primeira ré) a responsabilidade pela omissão do Diretor 

Superintendente da ELOS, ainda que por ela indicado (pela ENGIE), de 

encaminhar à patrocinadora para aprovação a alteração regulamentar para 

inserção da disposição contida no antigo art. 54 do Estatuto da ELOS, aprovada 

pelo Conselho Deliberativo da Entidade de Previdência, como se o mero 

encaminhamento desse documento tivesse, por si só, o condão de sozinho 

importar em vigência da alteração regulamentar. 

 

   Vale ressaltar, ainda, que a decisão do Conselho Deliberativo da 

ELOS, que contou com a concordância da TRACTEBEL, hoje ENGIE (primeira ré), 

de retirar do texto estatutário o teor do seu então artigo 54 ocorreu em 

momento em que o Plano BD ELOS TRACTEBEL apresentava resultado 

superavitário, o que denota a inexistência de casuísmo por parte da 

TRACTEBEL, hoje ENGIE (primeira ré), em objetivar a exclusão de cláusula 

contratual que lhe impunha obrigação superior àquela determinada pela 

legislação em vigor. 

 

 

7.6 – DA INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO A REGIME DE 

CONTRIBUIÇÃO. ENTENDIMENTO PACÍFICO DO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA  

 

    A Associação Autora entende equivocadamente que seus 

representados teriam direito adquirido às regras estatutárias vigentes no 

momento da privatização da GERASUL, notadamente a regra que prevê a 

assunção exclusiva pela patrocinadora da responsabilidade por equacionar 

resultados deficitários do plano de benefícios administrado pela ELOS. 
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   Ocorre que não deve prosperar a eventual alegação de direito 

adquirido aos termos do art. 54 do Estatuto da ELOS, posto que não há direito 

adquirido a regime de contribuições, inclusive, para efeito de equacionamento 

de resultados deficitários.  

 

   Esse é o entendimento recente do Superior Tribunal de Justiça 

(STJ), assentado nos seguintes precedentes jurisprudenciais: 

  
“PREVIDÊNCIA PRIVADA FECHADA. RECURSO ESPECIAL. MIGRAÇÃO DE 
PLANO DE BENEFÍCIOS PARA OUTRO ADMINISTRADO PELA MESMA 
ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA.  PRETENSÃO DE EQUIPARAÇÃO 
DAS ALÍQUOTAS DE CONTRIBUIÇÃO PAGAS AOS DIFERENTES PLANOS DE 
BENEFÍCIOS, AO ARGUMENTO DE NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DE 
ISONOMIA. DESCABIMENTO. PLANOS DE BENEFÍCIOS QUE, AINDA QUE 
ADMINISTRADOS PELA MESMA ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA, 
TÊM INDEPENDÊNCIA PATRIMONIAL. REAJUSTE DE CONTRIBUIÇÃO DOS 
PARTICIPANTES E ASSISTIDOS PARA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO 
FINANCEIRO E ATUARIAL DO PLANO DE BENEFÍCIOS.  
POSSIBILIDADE. TESE DE HAVER DIREITO ADQUIRIDO A DETERMINADO 
REGIME DE CONTRIBUIÇÕES. MANIFESTA IMPROCEDÊNCIA. PLEITO QUE 
NÃO TEM NENHUM SUPEDÂNEO NA AB-ROGADA LEI N. 6.435/1977 
NEM NAS VIGENTES LEIS COMPLEMENTARES N. 108 E 109, AMBAS DE 
2001.  
1. Há independência patrimonial entre os diversos planos de benefícios - 
ainda que vinculados à mesma entidade de previdência privada -; 
"mesmo nos planos de Benefício Definido, em que existe uma conta 
coletiva, não ocorre 'distribuição de renda', mas mutualismo, ou seja, 
todos os participantes encontram-se nas mesmas condições, repartindo 
os riscos envolvidos na operação" (CASSA, Ivy.  
Contrato de previdência privada. São Paulo: MP, 2009, p. 62-83).  
2.  Na vigência da Lei n. 6.435/1977 (no mesmo sentido, dispõe o art. 23, 
parágrafo único, da Lei Complementar n. 109/2001), os planos de 
benefícios de previdência privada já eram  elaborados com base em 
cálculos atuariais - prevendo benefícios e formação de correspondente 
fonte de custeio -; que, conforme o artigo 43 da ab-rogada Lei n. 
6.435/1977, deveriam ao final de cada exercício ser reavaliados, com 
vistas à manutenção do equilíbrio do sistema.  
Como a entidade de previdência fechada é apenas administradora do 
fundo formado pelas contribuições da patrocinadora e dos 
participantes e assistidos - que participam da gestão do plano -, os 
desequilíbrios atuariais verificados no transcurso da relação 
contratual, isto é, a não confirmação da premissa atuarial decorrente 
de fatores diversos - até mesmo exógenos, como a variação da taxa de 
juros que remunera seus investimentos -,  os superavit e deficit 
verificados, repercutem para o conjunto de participantes e 
beneficiários. 
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3. Todavia, coerentemente, no tocante ao deficit,  o art. 21 da Lei 
Complementar n. 109/2001 também prevê que resultado deficitário nos 
planos ou nas entidades fechadas será equacionado por 
patrocinadores, participantes e assistidos, na proporção existente 
entre as suas contribuições, podendo ser feito, dentre outras formas, 
por meio do aumento do valor das contribuições, instituição de 
contribuição adicional ou redução do valor dos benefícios a conceder, 
observadas as normas infralegais estabelecidas pelo órgão regulador e 
fiscalizador. 
4. Com efeito, muito embora a norma de regência ao caso (art. 21, § 
1º, da Lei Complementar n. 109/2001) vede a redução dos benefícios 
concedidos, isto, em consonância com os arts. 17, parágrafo único e 
68, § 1º, do mesmo Diploma, e reconheça direito adquirido ao 
benefício, no momento em que o participante se torna elegível, não 
estabelece direito  adquirido ao regime de contribuições, que poderão 
ser reajustadas para equacionamento de resultado deficitário.  
5. Recurso especial não provido.  
(REsp 1384432/SE, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA 
TURMA, julgado em 05/03/2015, DJe 26/03/2015)” (grifo nosso) 
 
 
“RECURSO ESPECIAL. CIVIL. PREVIDÊNCIA PRIVADA. REGIME DE 
CUSTEIO. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER ESTATUTÁRIO 
DO PLANO. REAVALIAÇÃO ATUARIAL PERIÓDICA. LÓGICA DO SISTEMA 
DE CAPITALIZAÇÃO. MAJORAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES. POSSIBILIDADE. 
BUSCA DO EQUILÍBRIO FINANCEIRO E ATUARIAL DO FUNDO 
PREVIDENCIÁRIO. RESULTADO DEFICITÁRIO. ÔNUS DE 
PATROCINADORES, PARTICIPANTES E ASSISTIDOS. MUTUALIDADE. 
1. Ação ordinária que visa a redução da alíquota relativa à contribuição 
de plano de previdência privada ao argumento de que os participantes 
possuem direito adquirido às regras vigentes na época da adesão, sendo 
ilegal a majoração promovida pela entidade em regulamento 
superveniente. 
2. Pelo regime de capitalização, o benefício de previdência 
complementar será decorrente do montante de contribuições efetuadas 
e do resultado de investimentos, podendo haver, no caso de 
desequilíbrio financeiro e atuarial do fundo, superávit ou déficit, a 
influenciar os participantes do plano como um todo, já que pelo 
mutualismo serão beneficiados ou prejudicados, de modo que, nessa 
última hipótese, terão que arcar com os ônus daí advindos. 
3. É da própria lógica do regime de capitalização do plano de 
previdência complementar o caráter estatutário, até porque, 
periodicamente, em cada balanço, todos os planos de benefícios devem 
ser reavaliados atuarialmente a fim de manter o equilíbrio do sistema, 
haja vista as flutuações do mercado e da economia, razão pela qual 
adaptações e ajustes ao longo do tempo revelam-se necessários, sendo 
inapropriado o engessamento normativo e regulamentar. 
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4. A possibilidade de alteração dos regulamentos dos planos de 
benefícios pelas entidades de previdência privada, com a supervisão de 
órgãos governamentais, e a adoção de sistema de revisão dos valores 
das contribuições e dos benefícios já encontravam previsão legal desde 
a Lei nº 6.435/1977 (arts. 3º, 21 e 42), tendo sido mantidas na Lei 
Complementar nº 109/2001 (arts. 18 e 21). 
5. As modificações processadas nos regulamentos dos planos aplicam-se 
a todos os participantes das entidades fechadas de previdência privada, 
a partir da aprovação pelo órgão regulador e fiscalizador, observado, em 
qualquer caso, o direito acumulado de cada participante. 
6. É assegurada ao participante que tenha cumprido os requisitos para 
obtenção dos benefícios previstos no plano a aplicação das disposições 
regulamentares vigentes na data em que se tornou elegível a um 
benefício de aposentadoria. Todavia, disso não decorre nenhum direito 
adquirido a regime de custeio, o qual poderá ser alterado a qualquer 
momento para manter o equilíbrio atuarial do plano, sempre que 
ocorrerem situações que o recomendem ou exijam, obedecidos os 
requisitos legais. 
7. O resultado deficitário nos planos ou nas entidades fechadas será 
suportado por patrocinadores, participantes e assistidos, devendo o 
equacionamento ser feito, dentre outras formas, por meio do aumento 
do valor das contribuições, instituição de contribuição adicional ou 
redução do valor dos benefícios a conceder, observadas as normas 
estabelecidas pelo órgão regulador e fiscalizador (art. 21, § 1º, da Lei 
Complementar nº 109/2001). 
8. Se foi comprovada a necessidade técnica de adaptação financeira do 
plano, tanto por questões administrativas (equiparação da data de 
reajuste de empregados ativos e inativos) quanto por questões 
financeiras (realinhamento da contabilidade do fundo previdenciário em 
virtude da profunda instabilidade econômica do país), não há falar em 
ilegalidade na majoração das contribuições dos participantes, pois, 
além de não ser vedada a alteração da forma de custeio do plano de 
previdência privada, foram respeitadas as normas legais para a 
instituição de tais modificações, como a aprovação em órgãos 
competentes e a busca do equilíbrio financeiro e atuarial do fundo 
previdenciário. 
9. Recurso especial parcialmente conhecido e não provido. 
(REsp 1364013/SE, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 28/04/2015, DJe 07/05/2015)”  

Grifamos 
 

   Do teor dos precedentes acima transcritos, verifica-se que o STJ 

entende que os dispositivos da Lei Complementar 109/2001, ao reconhecerem 

a existência de direito adquirido, não estabeleceram “direito adquirido ao 

regime de contribuições”, de forma que estas contribuições podem ser 

reajustadas para equacionamento de resultado deficitário.  
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   Tal entendimento decorre da circunstância de que o objetivo do 

art. 17, parágrafo único, e art. 68, § 1º, ambos da LC 109/2001, ao contrário do 

que alegado pela Associação Autora na inicial, foi o de resguardar os elementos 

constitutivos do benefício (elegibilidade, regras de cálculo e concessão), o que 

não alcançaria os procedimentos para equacionamento de resultado 

deficitário (reequilíbrio do Plano de Benefícios).  

 

   Dessa forma, é irreparável o entendimento do STJ de que dos 

comandos da Lei Complementar 109/2001 “não decorre nenhum direito 

adquirido a regime de custeio, o qual poderá ser alterado a qualquer momento 

para manter o equilíbrio atuarial do plano, sempre que ocorrerem situações que 

o recomendem ou exijam, obedecidos os requisitos legais”. 

 

   Importante se faz o registro de que a Associação Autora cita 

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho – TST (Súmula 288) para 

embasar sua conclusão pela impossibilidade de alteração do Estatuto da ELOS 

para retirar suposto direito adquirido de seus representados. Com a devida 

vênia, tal jurisprudência não se aplica ao caso em questão por dois motivos: (1º) 

a Justiça do Trabalho não tem competência para julgar controvérsias 

envolvendo a previdência complementar fechada, conforme decidido pelo 

Supremo Tribunal Federal, no RE 586.453/SE, julgado sob a sistemática da 

repercussão geral; (2º) porque são admitidas alterações regulamentares e/ou 

estatutárias na legislação da previdência complementar fechada. 

 

    Assim, na hipótese ora submetida a julgamento, o disposto no 

então art. 54 do Estatuto da ELOS, não mais em vigor, não configura direito 

adquirido à inexistência de responsabilidade do Assistido pelo equacionamento 

do resultado deficitário do Plano.  

 

   Na verdade, os precedentes jurisprudenciais acima mencionados 

reforçam, inclusive, a necessidade de observância dos parâmetros legais para o 

equacionamento do resultado deficitário (art. 21 da Lei Complementar 

109/2001 e Resolução CGPC 26/2008), nos exatos termos em que alegado 

anteriormente.  
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7.7 – A PATROCINADORA ENGIE, MESMO NÃO ESTANDO OBRIGADA 

POR LEI OU POR DISPOSIÇÃO ESTATUTÁRIA A ARCAR COM O 

EQUACIONAMENTO DO DÉFICIT APRESENTADO PELO PLANO BD 

ELOS TRACTEBEL NO ANO DE 2014, POR ABSOLUTA BOA-FÉ E 

RESPEITO AOS SEUS EX-EMPREGADOS 

(APOSENTADOS/ASSISTIDOS), IRÁ CONTRIBUIR PARA TANTO. 

 

 

   A Associação Autora, em sua inicial, questiona a forma como o 

equacionamento do déficit do plano de BD ELOS TRACTEBEL vem sendo 

realizada, notadamente porque os seus representados, assistidos do aludido 

plano, estariam arcando com a quantia de R$ 47.445.083,25, cujo pagamento 

será diluído ao longo de 13,8 anos ou 165 meses. 

 

   Segundo ela: 

 

“3.17. Pelo regramento historicamente constituído ... a Primeira Ré, na 

qualidade de Patrocinadora, deveria ser responsabilizada pela 

integralidade da cobertura desse déficit apurado. Entretanto, a mesma 

se nega a assumir sua obrigação, se propondo, tão somente ao 

pagamento de valor equivalente a 2/3 (dois terços) do déficit 

apresentado e impondo aos Assistidos a obrigação de quitar o saldo 

equivalente de 1/3 (um terço) do referido déficit.” Fls. 23 da inicial 

           Grifo posterior   

 

   A Associação Autora, então, conclui que o equacionamento “tal 

qual aprovado pelo Conselho Deliberativo da Fundação Ré afronta 

contundentemente os direitos constitucionais elementares que assistem aos 

Assistidos...”. Tais direitos constitucionais elementares seriam aqueles 

constantes do art. 5º, XXXVI da Constituição Federal (direito adquirido, ato 

jurídico perfeito e coisa julgada). 

 

   Como já aduzido ao longo de toda a presente Contestação, não há 

que se falar em direito adquirido a regime de contribuição e, portanto, as regras 

previstas nos estatutos e nos regulamentos dos planos de benefícios, mesmo 

para os assistidos, podem sofrer alterações justamente em relação ao aludido 

regime de contribuição, visando o equilíbrio financeiro e atuarial do plano 

previdenciário, pelo que não há que se falar em ofensa a ato jurídico perfeito. 
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   No tocante à coisa julgada, desnecessária qualquer argumentação, 

uma vez que a Associação Autora só pode ter se confundido ao alegar ofensa à 

coisa julgada, na medida em que não indicou qualquer processo judicial em que 

teria havido sentença transitada em julgado amparando a sua tese. 

 

   Em relação à forma como será equacionado o resultado deficitário 

do plano de benefícios ora questionado, é importante relembrar o que aduzido 

anteriormente, não há mais contribuições normais sendo aportadas pela 

Patrocinadora TRACTEBEL, hoje ENGIE (primeira ré), mas apenas pelos 

participantes assistidos (aposentados)17. As contribuições extraordinárias da 

                                                   
17 Entendemos que, sob a ótica jurídica, tais contribuições devem ser entendidas como “normais” 
porque, nos termos do art. 19, parágrafo único, inciso I, da LC 109/2001, são destinadas ao custeio dos 
aludidos benefícios. Embora a circunstância em comento (contribuição normal do assistido) não seja a 
mais comum, posto que se espera que o benefício esteja totalmente fundeado quanto o participante 
assume a condição de aposentado, não há nenhuma vedação para que Assistidos efetuem aportes de 
contribuições normais em situações especiais com a devida previsão regulamentar, como é o caso em 
questão. 
 
No caso, há, inclusive, previsão no Regulamento do Plano BD ELOS TRACTEBEL (fls. 217 e seguintes dos 
autos eletrônicos, documento juntado na inicial) para o aporte de tais contribuições: 
 

“Artigo 59 - As condições específicas do custeio corresponderão: 
 
A - Os participantes ativos e os assistidos aposentados, contribuirão cumulativamente com as 
seguintes taxas : 
 
I - 1,80 % (um vírgula oitenta por cento) da parcela do Salário Real de Contribuição do mês 
compreendida até a metade do valor de 1 (uma) URE-BD. 
 
II - 4,60 % (quatro vírgula sessenta por cento) da parcela do Salário Real de Contribuição do mês 
compreendida entre a metade e o valor de 1 (uma) URE-BD. 
 
III - 9,00 % (nove por cento) sobre a parcela do Salário Real de Contribuição do mês que exceder 
ao valor de 1 (uma) URE-BD, até 3 (três) vezes o valor de 1 (uma) URE-BD. 
 
IV - 11,50 % (onze vírgula cinqüenta por cento) sobre a parcela do Salário Real de Contribuição 
do mês que exceder a 3 (três) vezes o valor de 1 (uma) URE-BD, para o Participante inscrito até 
07.04.1980, ressalvado o disposto no parágrafo 3º do Artigo 15. 
 
B - A contribuição normal, mensal, da Patrocinadora, será o dobro da contribuição dos 
empregados participantes. 
 
C - As despesas administrativas serão pagas diretamente pela Patrocinadora, com exceção de 
dispêndios com locação de imóvel para uso próprio da Fundação, referente aos seus 
empregados participantes e seus participantes assistidos, observados os limites legais vigentes. 
 
Parágrafo Primeiro - O Participante que estiver percebendo complementação de 
aposentadoria contribuirá sobre o valor da sua complementação, a qual se destinará 
exclusivamente à percepção dos benefícios : auxílio funeral por morte de dependente, pensão 
e respectivo abono anual. 
(...)” Grifamos. 
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Patrocinadora não podem ser computadas para efeito do disposto no caput do 

art. 29 da Resolução CGPC 26/2008 (equacionamento de resultado deficitário). 

 

   Logo, considerando a situação atual do Plano BD ELOS TRACTEBEL, 

a única correlação contributiva passível de ser aferida corresponde àquela que 

considera somente as contribuições normais aportadas pelos Assistidos, o que 

resultaria em sua responsabilidade exclusiva pelo equacionamento do 

resultado deficitário do Plano. 

 

   Isso porque o cumprimento literal do disposto no art. 29 da 

Resolução CGPC 26/2008 resulta na conclusão já apresentada, qual seja, a de 

que o déficit deve ser suportado somente pela parte que responde, no 

exercício em que apurado o resultado deficitário, pelo aporte das 

contribuições normais ao Plano (no caso, somente os assistidos). 

 

    No entanto, não se pode deixar de registrar que a adoção da 

referida medida (equacionamento do déficit exclusivamente pelos Assistidos) 

resultaria em uma situação difícil de ser suportada pelos assistidos 

(aposentados e pensionistas) do Plano, motivo pelo qual a ENGIE, num ato de 

absoluta boa-fé e de cuidado para com seus ex-empregados (assistidos do plano 

BD ELOS TRACTEBEL), com amparo na faculdade prevista no art. 29, § 3º, da 

Resolução CGPC 26/2008 (e alterações posteriores), resolveu arcar com a parte 

que lhe caberia em tal resultado deficitário, caso ainda aportasse contribuições 

normais (vide nota de rodapé 17, art. 59, “B”, do Regulamento) ao referido 

plano (2/3 do resultado deficitário). 

 

   Nesses termos, o Conselho Deliberativo da ELOS, na reunião de 22 

de março de 2016 (Ata nº 339 – documento de fls. 56 e 57 juntado na inicial), 

aprovou o plano de equacionamento do resultado deficitário do Plano BD ELOS 

TRACTEBEL, nos seguintes termos: 

 

“Aprovar, por maioria, o Plano de Equacionamento do Resultado 

Deficitário do exercício de 2014, cujo valor total a ser equacionado 

corresponde a R$ 142.335.249,75, sendo a responsabilidade por tal 

equacionamento da Patrocinadora TRACTEBEL Energia S.A, na 

proporção de 2/3 (dois terços), correspondente ao montante de R$ 

94.890.166,50, e de responsabilidade dos Participantes e Assistidos, na 

proporção de 1/3 (um terço), correspondente ao montante de R$ 

47.445,083,25 ...”  
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 Desse modo, mesmo não estando mais obrigada por LEI a 

equacionar qualquer resultado deficitário que venha a apresentar o Plano BD 

ELOS TRACTEBEL, na medida em que não efetua mais contribuições normais 

para o referido plano, a ENGIE resolveu voluntariamente tornar menos 

gravoso o equacionamento do resultado deficitário para seus ex-empregados 

e dependentes (aposentados e pensionistas). 

    

Contudo, mesmo praticando um ato de absoluto respeito pelos 

seus ex-empregados, ainda assim foi surpreendida com o ajuizamento da 

presente ação! 

 

 

8. DO PEDIDO DE CONCESSÃO DE TUTELA DE URGÊNCIA. AUSÊNCIA DE 

PERICULUM IN MORA OU FUMUS BONI IURIS. CORRETA DECISÃO DESSE JUÍZO 

QUE INDEFERIU ESTE PEDIDO. 

 

   A Associação Autora requereu a esse juízo, com fulcro no disposto 

no art. 300 do Código de Processo Civil, a concessão de tutela de urgência, por 

entender estarem presentes seus requisitos autorizadores (probabilidade do 

direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo), para o fim de 

impor à Segunda Ré a obrigação de não efetuar quaisquer descontos nos 

proventos de aposentadoria complementar de seus representados, a título de 

equacionamento do plano BD ELOS TRACTEBEL. 

 

   Apesar de a ENGIE entender que todos os argumentos que 

impedem a concessão da tutela de urgência requerida já foram suficientemente 

abordados por esse juízo, na decisão que indeferiu tal pedido, às fls. 467 a 468 

dos autos, cumpre-nos repisarmos algumas questões. 

 

   A probabilidade do direito da Associação Autora não restou 

demonstrada, até porque não encontra amparo na legislação de regência da 

previdência complementar, conforme exaustivamente demonstrado ao longo 

da presente Contestação (Art. 21 da Lei Complementar 109/2001; art. 29, caput 

e §3º, da Resolução CGPC 26/2008; art. 5º da Resolução CGPC 8/2004; dentre 

outros).  

 

   Além de não encontrar amparo legal, a tese ventilada na inicial 

não se sustenta à luz dos instrumentos contratuais que disciplinam ou 

disciplinaram a relação jurídica previdenciária estabelecida entre as partes 
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(Edital de Privatização da GERASUL; Estatutos da ELOS, Regulamentos do Plano 

BD ELOS TRACTEBEL e etc).  

 

   A pretensão da Associação Autora também não tem lastro na 

jurisprudência dos Tribunais Superiores, notadamente na do Superior Tribunal 

de Justiça que, ao examinar a legislação de regência da previdência 

complementar fechada, a interpretou no sentido de não haver direito adquirido 

a regime de contribuição.  

 

   Em relação ao periculum in mora, este também não se mostra 

apto a ensejar a concessão da medida de urgência, ante a sua total 

reversibilidade. Além disso, caso seja suspensa a cobrança de contribuição 

extraordinária, esta prejudicará os demais participantes do plano de benefícios 

BD ELOS TRACTEBEL, que não são representados pela Associação Autora, 

especialmente no que tange à isonomia com que devem ser tratados (a 

suspensão seria apenas para os representados da Associação Autora). 

 

9. PREJUDICADO O PEDIDO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. O PAD 

INSTAURADO PARA APURAR RESPONSABILIDADES DOS DIRETORES DA ELOS 

NÃO TEM O CONDÃO DE INFLUENCIAR O JULGAMENTO DO PRESENTE 

PROCESSO. 

 

   O pedido de exibição de documentos formulado na inicial 

encontra-se prejudicado, uma vez que, em sua manifestação de fls. 435 e 

seguintes, a Associação Autora juntou aos autos o Relatório Circunstanciado da 

Comissão Disciplinar instaurada na ELOS para apurar eventual responsabilidade 

de Dirigentes quanto ao não encaminhamento à patrocinadora, para ciência e 

concordância, do que restou aprovado pelo Conselho Deliberativo na reunião de 

30.08.2011. 

 

   Importante se faz consignar, mais uma vez, que a ENGIE é pessoa 

jurídica distinta da ELOS, não tendo qualquer ingerência em sua administração, 

especialmente nas atribuições de cada um dos Diretores da entidade de 

previdência complementar. 

 

   Logo, o resultado obtido no referido PAD não diz respeito a ENGIE, 

devendo a ELOS proceder aos encaminhamentos que entender devidos, a partir 

das conclusões obtidas em tal procedimento disciplinar. 
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   Registre-se, por oportuno, que a conclusão de que o Diretor 

Superintendente da Entidade agiu de forma contrária ao previsto no Estatuto da 

ELOS, não cumprindo com as suas obrigações ao não encaminhar à TRACTEBEL, 

hoje ENGIE, para ciência e concordância, o que restou aprovado na 290º 

Reunião do Conselho Deliberativo da ELOS, em 30.08.2011, não tem o condão 

de influenciar qualquer decisão que venha a ser proferida neste processo. 

 

   Isso porque, conforme já demonstrado, o não encaminhamento, 

ou seja, a conduta omissiva do Diretor Superintendente da Entidade não foi 

responsável pela não inserção do comando contido no antigo art. 54 do 

Estatuto da ELOS no Regulamento do Plano BD ELOS TRACTEBEL. A TRACTEBEL, 

hoje ENGIE (primeira ré), mesmo cientificada, deveria manifestar sua 

concordância ou não com tal alteração regulamentar, não podendo ser 

entendida a sua ciência (fruto do mero encaminhamento do decidido pelo 

Conselho Deliberativo da ELOS) como aprovação.  

 

   As decisões proferidas no âmbito do Conselho Deliberativo da 

Entidade de Previdência, que envolvam alterações de estatutos e regulamentos, 

devem necessariamente ser objeto de manifestação da patrocinadora antes do 

seu encaminhamento ao órgão fiscalizador para aprovação, o que decorre da já 

citada legislação aplicável. Ademais, a imputação de responsabilidade à 

Patrocinadora, sem qualquer lastro legal, obviamente depende de sua 

manifestação de vontade formal, uma vez que a ela caberia suportar os efeitos 

patrimoniais de tal encaminhamento.   

 

   Portanto, as apurações e imputações de responsabilidades 

deflagradas pela ELOS no aludido PAD dizem respeito a questões 

administrativas internas da entidade de previdência, que em nada contribuem 

para o deslinde da questão de direito submetida a julgamento na presente ação 

judicial, tendo em vista que a ENGIE não é obrigada a contratar uma obrigação 

que a legislação de regência não lhe impõe! 

    

10.  DA AUDIÊNCIA DE MEDIAÇÃO E CONCILIAÇÃO. 

 

   Apesar desse juízo já ter consignado que essa Comarca não possui 

Centro de Conciliação e Mediação, a ENGIE (primeira ré) manifesta, em 

atendimento ao que preceitua o Novo Código de Processo Civil, a sua opção 

pela não realização da audiência de mediação e conciliação, por entender que o 

direito discutido nos presentes autos não comporta composição. 
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11. PEDIDOS 

 

   Diante de todo o exposto, a ENGIE requer a Vossa Excelência que: 

 

   a) preliminarmente, acolha a impugnação à gratuidade de justiça 

formulado nesta Contestação, a fim de reformar a decisão que havia concedido 

tal benefício à Associação Autora, por não ter ela provado a sua incapacidade 

financeira para arcar com as despesas processuais desta demanda, e determine, 

como consequência, o recolhimento imediato das custas iniciais pela Autora, 

sob pena de não prosseguimento deste feito; 

 

   b) preliminarmente, acolha a impugnação ao valor da causa, tendo 

em vista a natureza meramente declaratória do pedido formulado na inicial, 

para, nos termos do § 3º do art. 293 do CPC, atribuir novo valor à causa, 

conforme parâmetros a serem fixados por esse juízo; 

   b) Caso tenha prosseguimento a presente demanda, após o 

recolhimento das custas iniciais pela Associação Autora, no mérito, julgue 

totalmente improcedentes os pedidos formulados na inicial, por não terem eles 

qualquer fundamento contratual ou legal que os ampare. 

 

    Nestes termos, pede e espera deferimento. 

 

  Florianópolis (SC), 10 de fevereiro de 2017. 

 

 

Lara Corrêa Sabino Bresciani     Helder Rosa Florêncio 

 OAB/DF 24.162            OAB/DF 17.125 

 

 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 

DOC 1 – Procuração, substabelecimento e termos de posse dos diretores da ENGIE que 

assinaram a procuração; 

DOC 2 – Documentos constitutivos ENGIE Energia S/A; 

DOC 3 - Resolução TJ/SC nº 24, de 4 de novembro de 2016, que suspendeu o 

expediente e os prazos judiciais do Poder Judiciário do Estado de Santa Catarina; 

DOC 4 – Demonstrativo Atuarial do Plano BD ELOS TRACTEBEL; 

DOC 5 – Estatutos PREVIG; 

DOC 6 – Regulamentos PREVIG. 
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Artigo 1º A PREVIG – Sociedade de Previdência Complementar, doravante 
denominada PREVIG, instituída pela "Tractebel Energia S.A.", doravante 
denominada TRACTEBEL ENERGIA, é pessoa jurídica de direito privado, de 
fins não lucrativos, com autonomia administrativa e financeira. 

Artigo 2º A PREVIG reger-se-á por esse Estatuto, pelos regulamentos relativos aos 
seus planos de benefícios e demais atos que forem baixados pelos órgãos 
competentes. 

Artigo 3º A natureza da PREVIG não pode ser alterada, nem suprimidos seus 
objetivos primordiais. 

Artigo 4º O prazo de duração da PREVIG é indeterminado. 

Artigo 5º A extinção da PREVIG somente pode ocorrer nos casos previstos no Artigo 
1.399 do Código Civil, por proposta conjunta das Patrocinadoras e de mais 
da metade dos Participantes, após decisão do Conselho Deliberativo. 

Parágrafo 1º Decidida a extinção, cabe ao Conselho Deliberativo indicar o liquidante e dar 
destinação aos bens e valores porventura remanescentes, após o 
pagamento dos encargos sociais. 

Parágrafo 2º A liquidação extrajudicial deve observar o que a respeito determinar o 
Ministério da Previdência e Assistência Social, regulando-se pelas 
disposições especiais constantes da legislação vigente. 
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Artigo 6º A PREVIG tem sede e foro na cidade de Florianópolis, Estado de Santa 
Catarina. 

Artigo 7º São insígnias da PREVIG as aprovadas pelo Conselho Deliberativo. 
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Artigo 8º A PREVIG, como entidade privada de complementação do Sistema Oficial de 
Previdência e Assistência Social, tem por finalidade - através de múltiplos 
planos privados por ela instituídos e/ou administrados - complementar os 
benefícios a que têm direito auferir, como segurados da Previdência Social, 
os empregados e respectivos dependentes das Patrocinadoras e da 
PREVIG, e os auto-patrocinadores desta e seus respectivos dependentes. 

Parágrafo 1º Os benefícios previstos no caput deste artigo são fixados em atos 
regulamentares e os demais benefícios serão disciplinados pelas empresas 
Patrocinadoras nos convênios que forem firmados. 

Parágrafo 2º Nenhuma prestação de benefícios pode ser criada ou alterada sem que, em 
contrapartida, seja estabelecida a respectiva receita de cobertura. 

Parágrafo 3º Os recursos disponíveis devem ser aplicados em investimentos que 
assegurem aos seus Participantes os benefícios previstos nos atos 
regulamentares, respeitadas as garantias patrimoniais e a rentabilidade 
determinada pelos cálculos atuariais. 

Parágrafo 4º A PREVIG pode firmar acordos ou convênios com entidades de  
direito público e privado. 

Parágrafo 5º Os planos de benefícios previdenciários poderão ser das categorias de 
benefícios definidos, contribuições definidas e contribuições variáveis, 
conforme disciplinado no respectivo regulamento. 
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Artigo 9º A PREVIG tem como categorias de membros: 

I As Patrocinadoras; 

II Os Participantes; 

III Os Assistidos. 
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Artigo 10 As Patrocinadoras são todas as pessoas jurídicas que contribuem, 
permanente e regularmente, para a PREVIG, com a finalidade de que esta 
preste complementação pecuniária de benefícios previdenciários. 

Parágrafo 1º A TRACTEBEL ENERGIA, instituidora da PREVIG, é, juntamente com as 
demais Patrocinadoras, responsável pela manutenção da mesma. 

Parágrafo 2º A admissão de novas Patrocinadoras depende de autorização prévia do 
Conselho Deliberativo da PREVIG e da Instituidora e será feita mediante 
convênio que estabelecerá as condições de solidariedade relativas à garantia 
das operações, condições de desistência, bem como a aceitação de todos os 
princípios e condições previstos neste Estatuto e dos dispositivos legais e 
regulamentares específicos, vedado adotarem-se condições diferentes das 
neles contidas, quer para as Patrocinadoras quer para os Participantes e 
seus dependentes. 
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Artigo 11 São considerados Participantes os empregados das Patrocinadoras e os da 
própria PREVIG que cumprirem as disposições regulamentares específicas, 
bem como aqueles inscritos na Fundação Eletrosul de Previdência e 
Assistência Social – ELOS e transferidos para a PREVIG. 

Parágrafo 1º São considerados fundadores os Participantes transferidos da Fundação 
Eletrosul de Previdência e Assistência Social – ELOS, inscritos nesta no 
prazo de convocação específica, de 01 de janeiro de 1974 a 31 de março de 
1974. 

Parágrafo 2º Os Participantes não respondem, solidária ou subsidiariamente, pelos 
compromissos ou encargos assumidos pela PREVIG. 
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Artigo 12 São considerados Assistidos os Participantes ou seus dependentes-
beneficiários em gozo de benefício de prestações continuadas. 

Parágrafo 1º São dependentes-beneficiários dos Participantes as pessoas assim 
qualificadas nos respectivos regulamentos. 

Parágrafo 2º Os Assistidos não respondem, solidária ou subsidiariamente, pelos 
compromissos ou encargos assumidos pela PREVIG. 
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Artigo 13 O patrimônio da PREVIG é constituído dos seguintes bens: 

I Patrimônio inicial vertido da Fundação Eletrosul de Previdência e 
Assistência Social – ELOS; 

II Doações, legados, auxílios, subvenções e outras contribuições 
proporcionadas por quaisquer pessoas físicas ou jurídicas; 

III Rendas de quaisquer natureza; 

IV Contribuições das Patrocinadoras e Participantes. 

Parágrafo Único 
A contribuição mensal das Patrocinadoras, aludida no item IV, deste artigo 
não será inferior à soma das contribuições mensais exigidas dos 
Participantes. 
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Artigo 14 O patrimônio da PREVIG, em nenhum caso, pode ter aplicação diversa da 
estabelecida neste Capítulo, só podendo realizar operações ativas com a 
Patrocinadora nas condições e limites estabelecidos pelo Ministério da 
Previdência e Assistência Social. 

Artigo 15 A PREVIG deve aplicar seu patrimônio no País, de acordo com plano que 
tenha em vista a manutenção do poder aquisitivo dos capitais investidos e 
rentabilidade compatível com os imperativos atuariais do plano de custeio e 
segurança dos investimentos. 

Parágrafo 1º O plano de aplicação dos recursos disponíveis, estruturado dentro de 
técnicas atuariais e econômicas, integra o plano de custeio. 

Parágrafo 2º O plano de custeio do sistema previdenciário da PREVIG deve ser 
apresentado pela Diretoria Executiva ao Conselho Deliberativo, anualmente, 
ou quando motivos supervenientes o aconselharem, nele constando 
obrigatoriamente o regime financeiro a ser adotado e os respectivos cálculos 
atuariais. 
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Parágrafo 3º Os bens patrimoniais da PREVIG só podem ser alienados ou gravados com 
autorização do Conselho Deliberativo, de acordo com o plano de aplicação 
de recursos, que deve ser elaborado com base nas normas legais vigentes. 

Parágrafo 4º A inobservância do disposto no parágrafo anterior acarreta a seus infratores 
as penalidades previstas em lei. 
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Artigo 16 São responsáveis pela administração e fiscalização da PREVIG: 

I O Conselho Deliberativo; 

II A Diretoria Executiva; 

III O Conselho Fiscal. 

Parágrafo Único 
Pelo exercício das funções, os membros do Conselho Deliberativo e do 
Conselho Fiscal não podem perceber, a qualquer título, remuneração da 
PREVIG. 

Artigo 17 Para consecução das finalidades da PREVIG, o Conselho Deliberativo deve 
estabelecer a estrutura dos órgãos necessários à sua administração. 

������������
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Artigo18 Ao Conselho Deliberativo, órgão de deliberação e orientação superior, 
compete, fixar os objetivos e a política de benefícios. 

Parágrafo Único 
A ação do Conselho Deliberativo é exercida pelo estabelecimento de 
diretrizes e normas gerais de organização, administração e operação. 
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Artigo 19 Além de outras atribuições previstas neste Estatuto compete, privativamente, 
ao Conselho Deliberativo, deliberar sobre: 

I A reforma do Estatuto, submetendo-a à apreciação das Patrocinadoras e 
posterior encaminhamento à autoridade pública competente para a 
aprovação; 

II A elaboração e alteração de regulamentos relativos aos planos de 
benefícios; 

III Os programas orçamentários e suas eventuais alterações; 

IV Os planos de custeio; 

V As políticas de investimentos; 

VI A aquisição e a alienação de bens imóveis, constituição de ônus ou 
direitos reais e/ou pessoais sobre os mesmos; 

VII A aceitação de doações, com ou sem encargos; 

VIII A admissão de novas Patrocinadoras; 

IX As demonstrações financeiras do exercício, instruídas com parecer do 
Conselho Fiscal, dos auditores independentes e do atuário externo; 

X A estrutura, organização, normas de administração e o quadro de 
pessoal da PREVIG; 

XI A fixação de tabelas de cálculo do valor da jóia, ou compensação 
atuarial equivalente, e da taxa de inscrição para o ingresso na PREVIG 
de novos Participantes; 

XII A destinação do patrimônio, no caso de sua extinção; 

XIII Os recursos interpostos aos atos da Diretoria Executiva;  

XIV A escolha e destituição de auditoria externa; 

XV Os procedimentos referentes à eleição de membros dos órgãos da 
administração e fiscalização; 

XVI A remuneração dos membros da Diretoria Executiva; 

XVII A criação de comitês de apoio à gestão dos planos de benefícios; 

XVIII Os casos omissos neste Estatuto. 

Artigo 20 A iniciativa de proposições ao Conselho Deliberativo incumbe a qualquer dos 
seus membros. 

Artigo 21 Os membros do Conselho Deliberativo devem tomar conhecimento, através 
de relatórios mensais, dos atos praticados pela Diretoria Executiva. 
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Artigo 22 Anualmente, o Conselho Deliberativo, para amplo conhecimento dos 
Participantes, deve divulgar e encaminhar às Patrocinadoras, o Relatório das 
Atividades da PREVIG, acompanhado do balanço geral, relativo ao exercício 
financeiro encerrado. 

Artigo 23 O Conselho Deliberativo é constituído por 11 (onze) Conselheiros, sendo 4 
(quatro) membros da Diretoria Executiva, 3 (três) designados pelas 
Patrocinadoras, 3 (três) eleitos pelos Participantes e Assistidos e 1 (um) 
indicado pela Associação dos Aposentados e Pensionistas pela PREVIG – 
AAPRE. 

Parágrafo 1º Os 3 (três) membros efetivos designados pelas Patrocinadoras, os 3 (três) 
membros eleitos pelos Participantes e Assistidos e o indicado pela AAPRE, 
têm um suplente cada um, que os substituem em seus impedimentos. 

Parágrafo 2º O Presidente do Conselho é designado pelas Patrocinadoras, dentre os 11 
(onze) Conselheiros efetivos e é empossado pelo Diretor-Presidente da 
Patrocinadora que o nomeou. 

Parágrafo 3º O Vice-Presidente é escolhido pelo Conselho, dentre seus pares, e  
empossado por seu Presidente. 

Parágrafo 4º Na ausência ou impedimento do Presidente, o Vice-Presidente assumirá as 
suas funções. 

Parágrafo 5º Assiste aos Participantes e Assistidos o direito à eleição de 3 (três) membros 
efetivos e respectivos suplentes, sendo o processo eleitoral regulamentado 
pelo Conselho Deliberativo. 

Parágrafo 6º O mandato dos membros efetivos é de 3 (três) anos, permitida a recondução. 

Artigo 24 O Conselho Deliberativo deve reunir-se ordinariamente e 3 (três) em 3 (três) 
meses e extraordinariamente, quando necessário, ou solicitado por qualquer 
dos seus membros, mediante convocação do Presidente, sempre com a 
presença da maioria simples dos seus membros. 

Parágrafo 1º Das reuniões do Conselho Deliberativo lavrar-se-á ata, contendo o resumo 
dos assuntos e das deliberações, sendo estas tomadas por maioria simples 
de seus membros presentes. 

Parágrafo 2º A convocação de suplente é feita pelo Presidente, no caso de impedimento 
ou vacância de cargo. 

Parágrafo 3º O Presidente do Conselho Deliberativo, além do voto pessoal, terá o de 
desempate. 

Artigo 25 Perde o mandato o Conselheiro que deixar de comparecer a 2 (duas) 
reuniões consecutivas, sem motivo justificado, ou licença do Conselho 
Deliberativo. 
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Artigo 26 A Diretoria Executiva é o órgão de administração geral da PREVIG, 
incumbindo-lhe a execução das diretrizes do Conselho Deliberativo, dentro 
dos objetivos por ele fixados, de acordo com este Estatuto. 

Artigo 27 A ação da Diretoria Executiva é exercida: 

I Pela administração da PREVIG, executando os atos necessários ao seu 
funcionamento; 

II Pela elaboração dos atos regulamentares a serem submetidos ao 
Conselho Deliberativo, quando for o caso; 

III Pelo controle e fiscalização das atividades de agentes e representantes, 
promovendo as medidas necessárias à fiel observância deste Estatuto e 
dos demais atos regulamentares ou normativos; 

IV Por outros meios que julgar convenientes. 

Artigo 28 Compete à Diretoria Executiva: 

I Propor ao Conselho Deliberativo: 

 (a) Os planos de benefícios, de custeio e de aplicação de recursos; 

 (b) A abertura de créditos adicionais, à vista de propostas 
 fundamentadas, desde que haja recursos disponíveis; 

 (c) A criação, transformação ou extinção de órgãos da PREVIG; 

 (d) A aceitação de doações, a alienação de imóveis e a constituição 
 de ônus ou direitos reais e/ou pessoais sobre os mesmos; 

 (e) O plano salarial e o quadro de pessoal da PREVIG; 

 (f) A admissão de novos patrocinadores; 

 (g) O programa orçamentário anual, previsão plurianual e suas 
 eventuais alterações; 

 (h) As tabelas de cálculo do valor da jóia ou compensação atuarial 
 equivalente, para o ingresso de novos Participantes da 
 PREVIG. 
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II Decidir sobre: 

 (a) Celebração de contratos, acordos e convênios que não importem 
 na constituição de ônus reais e/ou pessoais sobre bens da PREVIG; 

 (b) Aplicação de disponibilidades eventuais, respeitadas as condições 
regulamentares pertinentes; 

 (c) Alterações orçamentárias, de acordo com diretriz fixada pelo 
Conselho Deliberativo; 

 (d) Designação dos encarregados dos órgãos técnicos e administrativos 
da PREVIG, assim como dos seus representantes junto às áreas 
Descentralizadas; 

 (e) Execução das atividades técnicas e administrativas, baixando os atos 
necessários. 

Artigo 29 A Diretoria Executiva compõe-se de um Diretor-Superintendente e de 3 (três) 
Diretores, designados ou eleitos dentre os Participantes da PREVIG. 

Parágrafo 1º O Diretor-Superintendente e 2 (dois) Diretores são nomeados pelas 
Patrocinadoras, para um mandato de 3 (três) anos, permitida a recondução. 

Parágrafo 2º Os 3 (três) membros da Diretoria Executiva de que trata o Parágrafo 1º, são 
demissíveis, em qualquer época, pela Patrocinadora que os nomeou. 

Parágrafo 3º Assiste aos Participantes e Assistidos o direito à eleição de um membro da 
Diretoria Executiva, com mandato de 3 (três) anos, permitida a reeleição. 

Parágrafo 4º Os Diretores e membros dos Conselhos Fiscal e de Administração das 
Patrocinadoras não podem exercer, simultaneamente, cargos de Diretores na 
PREVIG. 

Artigo 30 A investidura nos cargos de direção faz-se mediante termo lavrado em livro 
próprio, subscrito pelo Diretor Superintendente e pelo Diretor empossado, 
sendo que, no caso de ser o Diretor-Superintendente o empossado, assinará 
o termo o Presidente da Patrocinadora que o indicou. 

Artigo 31 Os membros da Diretoria Executiva devem apresentar declaração de bens, 
ao assumir e ao deixar o cargo, ao Presidente do Conselho Deliberativo. 
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Artigo 32 O balanço e as contas de resultado da PREVIG, em cada exercício, devem 
ser submetidos a exame de auditoria externa indicada pelas Patrocinadoras 
e, somente após parecer favorável do Conselho Fiscal e aprovação do 
Conselho Deliberativo, é que a Diretoria Executiva fica exonerada de 
responsabilidade, salvo verificação judicial ou da autoridade pública 
competente, de erro, dolo, fraude ou simulação. 

Artigo 33 A Diretoria Executiva reunir-se-á, ordinariamente, ao menos uma vez ao mês 
e, extraordinariamente, mediante convocação do Diretor-Superintendente, 
sendo suas deliberações tomadas por maioria simples de votos. 

Parágrafo Único 
Em todos os casos, o Diretor-Superintendente da PREVIG, além do voto 
pessoal, terá o de desempate. 
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Artigo 34 Compete ao Diretor Superintendente a direção e a coordenação dos 
trabalhos da Diretoria Executiva. 

Artigo 35 Observadas as disposições legais, estatutárias e as diretrizes e normas 
baixadas pelas autoridades públicas competentes, Conselho Deliberativo e 
Diretoria Executiva, compete, ainda, ao Diretor Superintendente: 

I Representar a PREVIG ativa, passiva, judicial e extra judicialmente, 
podendo nomear procuradores, prepostos e delegados, mediante 
aprovação da Diretoria Executiva, especificando, nos respectivos 
instrumentos, os atos e operações que podem praticar; 

II Representar a PREVIG, juntamente com um Diretor, em convênios, 
contratos, acordos e demais documentos e movimentar, também em 
conjunto com outro Diretor, o dinheiro da PREVIG, podendo tais 
faculdades serem outorgadas por mandato, mediante aprovação da 
Diretoria Executiva, a outros Diretores e procuradores; 

III Convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva; 

IV Admitir, promover, transferir, licenciar, requisitar, punir e dispensar 
empregados, contratar prestação de serviços, dentro das normas 
aprovadas, sendo-lhe facultada a outorga de tais poderes à Diretoria 
Executiva; 

V Distribuir, entre os Diretores, as respectivas áreas de atividades; 

VI Supervisionar a administração da PREVIG na execução das atividades 
estatutárias e das medidas tomadas pelo Conselho Deliberativo e pela 
Diretoria Executiva; 
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VII Fornecer às autoridades competentes as informações sobre os assuntos 
que lhe forem solicitadas; 

VIII Fornecer ao Conselho Deliberativo e ao Conselho Fiscal os elementos 
que lhe forem solicitados, pertinentes ao exercício regular de seus 
encargos, e os meios necessários ao desempenho de suas atribuições; 

IX Ordenar, quando julgar conveniente, exame e verificação do 
cumprimento dos atos normativos ou programas de atividades, por parte 
dos órgãos administrativos ou técnicos da PREVIG; 

X Praticar outros atos de gestão não compreendidos na competência da 
Diretoria Executiva. 

�����������

��
���������
�

Artigo 36 Os Diretores da PREVIG, além das atribuições e responsabilidades próprias, 
decorrentes da qualidade de membros da Diretoria Executiva, são os 
gestores das áreas de atividades que lhe forem atribuídas pelo 
Diretor-Superintendente. 

Artigo 37 Competem, ainda, aos Diretores, as funções de responsabilidade, direção, 
orientação, controle e fiscalização das atividades técnicas e administrativas a 
seu cargo. 

Artigo 38 Mensalmente os Diretores apresentarão ao Diretor-Superintendente relatório 
sucinto sobre os atos de gestão praticados. 

������������
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Artigo 39 Compete ao Diretor-Superintendente designar o Diretor que o substituirá nos 
seus impedimentos eventuais, dando conhecimento ao Conselho 
Deliberativo. 

Artigo 40 No caso de impedimento de qualquer Diretor, a substituição deve processar-
se pela forma indicada pela Diretoria Executiva. 

Artigo 41 Na hipótese de afastamento definitivo de qualquer membro da Diretoria 
Executiva, o fato deve ser comunicado, pelos representantes legais da 
PREVIG, à Diretoria das Patrocinadoras, para o fim de ser nomeado outro 
Diretor. 
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Parágrafo Único 
No caso de vacância de Diretor eleito, antes de completar dois terços do 
mandato, deve ser realizada nova eleição, no prazo de 120 (cento e vinte) 
dias. 

Artigo 42 Os Diretores não podem ausentar-se do exercício do cargo, sem licença do 
Diretor Superintendente, nem este sem autorização do Presidente do 
Conselho Deliberativo, sob pena de ser considerado vago o cargo. 

Artigo 43 Embora findo o mandato de Conselheiro e de membro da Diretoria Executiva, 
estes devem permanecer em pleno exercício do cargo até a posse dos 
substitutos. 

�������������
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Artigo 44 O Conselho Fiscal será constituído de 3 (três) membros efetivos e de igual 
número de suplentes, sendo que 2 (dois) membros e respectivos suplentes 
serão designados pelas Patrocinadoras e 1 (um) membro e respectivo 
suplente serão eleitos entre os Participantes e Assistidos. 

Parágrafo 1º O Presidente do Conselho Fiscal será um dos membros efetivos, a ser 
escolhido entre seus pares. 

Parágrafo 2º Os membros do Conselho Fiscal terão mandato de 3 (três) anos, permitida a 
recondução. 

Parágrafo 3º Os Diretores e membros dos Conselhos Fiscal e de Administração das 
Patrocinadoras não podem ser, simultaneamente, membros do Conselho 
Fiscal da PREVIG. 

Parágrafo 4º Em caso de vaga, renúncia, impedimento ou ausência injustificada a 2 (duas) 
reuniões, o membro do Conselho Fiscal será substituído pelo respectivo 
suplente até o término do período para o qual foi designado. 

Artigo 45  Compete ao Conselho Fiscal: 

I Examinar e aprovar os balancetes mensais; 

II Emitir parecer sobre o balanço anual da PREVIG, bem como sobre as 
contas e os atos dos membros da Diretoria Executiva; 
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III Examinar a qualquer época os livros e documentos da PREVIG; 

IV Lavrar em livros de atas e pareceres, os resultados dos exames 
procedidos; 

V Apresentar ao Conselho Deliberativo pareceres sobre os negócios e as 
operações sociais do exercício, com base no balanço, no inventário e 
nas contas da Diretoria Executiva; 

VI Acusar as irregularidades verificadas, sugerindo medidas saneadoras; 

VII Praticar, durante o período de liquidação, os atos julgados 
indispensáveis para o seu termo. 

	
	�����

�����

����

Artigo 46 Os empregados da PREVIG são regidos pela Consolidação das Leis do 
Trabalho, com tabelas de remuneração aprovadas pelo Conselho 
Deliberativo, por proposição da Diretoria Executiva. 

Parágrafo Único 
Os direitos, deveres e regime de trabalho dos empregados devem ser objeto 
de regulamento próprio, aprovado pelo Conselho Deliberativo. 

	
	������
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Artigo 47 Este Estatuto somente pode ser alterado por deliberação do Conselho 
Deliberativo, submetida à apreciação das Patrocinadoras e, posteriormente, 
encaminhada à autoridade pública competente para aprovação. 

Parágrafo Único 
Qualquer alteração, não pode, em nenhum caso, contrariar os objetivos da 
PREVIG, nem reduzir benefícios assegurados. 

Artigo 48 A PREVIG complementará as disposições deste Estatuto através dos atos 
regulamentares baixados pelas autoridades públicas competentes. 

	
	�������
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�

Artigo 49 O exercício social da PREVIG seguirá o determinado pela legislação vigente 
aplicável às Entidades Fechadas de Previdência Complementar. 
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Artigo 50 Os Diretores e membros dos Conselhos da PREVIG respondem, 
solidariamente, com a mesma, pelos prejuízos causados a terceiros, 
inclusive aos seus Participantes, em conseqüência do descumprimento de 
leis, normas e instruções, deste Estatuto e seus Regulamentos, bem como 
pela falta ou insuficiência da constituição das reservas obrigatórias para 
garantia de benefícios assegurados aos Participantes. 

Artigo 51 Os Diretores e Conselheiros da PREVIG não podem com ela efetuar 
negócios de qualquer natureza, direta ou indiretamente, excetuando-se a 
participação dos membros nos planos de benefícios proporcionados por ela 
aos seus Participantes. 

Parágrafo 1º São vedadas relações comerciais entre a PREVIG e empresas privadas das 
quais qualquer Diretor ou Conselheiro seja Diretor, gerente, cotista ou 
acionista majoritário, empregado ou procurador. 

Parágrafo 2º O disposto no parágrafo anterior não se aplica às relações comerciais entre a 
PREVIG e suas Patrocinadoras, nas condições e limites estabelecidos pela 
autoridade pública competente. 

Artigo 52 Sempre que ocorrer insuficiência de cobertura, as Patrocinadoras serão 
responsáveis pela recomposição do equilíbrio econômico e financeiro da 
PREVIG, de acordo com a legislação vigente. 

Artigo 53 São oferecidos, obrigatoriamente, a todos os empregados das 
Patrocinadoras, os respectivos Planos de Benefícios instituídos pela 
PREVIG, sendo facultativa a adesão dos empregados aos referidos Planos. 

Artigo 54 Às decisões da Diretoria Executiva caberá recursos ao Conselho Deliberativo 
no prazo de 30 (trinta) dias contados da notificação escrita da decisão 
recorrida. 

Parágrafo Único 
O Presidente do Conselho Deliberativo poderá receber o recurso com efeito 
suspensivo sempre que houver risco imediato de conseqüências graves para 
a PREVIG e/ou para os Participantes e Beneficiários. 

Artigo 55 O Conselho Deliberativo aprovará um plano transitório de constituição dos 
órgãos da administração e fiscalização objetivando obter a homogeneização 
dos mandatos em 3 (três) anos.  

Parágrafo 1º  O plano mencionado no caput deste artigo poderá, em caráter excepcional e 
transitório, definir mandatos com periodicidade diferente daqueles indicados 
no título IV deste Regulamento, até que ocorra a sua homogeneização. 

Parágrafo 2º O plano mencionado no caput deste artigo deverá ser implementado 
somente após a aprovação, pelo órgão público competente, das alterações 
deste Estatuto prevendo a homogeneização dos mandatos em 3 (três) anos. 

Artigo 56 Este Estatuto entrará em vigor na data de aprovação pela autoridade pública 
competente. 
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�eStatuto  PreViG

eStatuto

aProVado PeLa Secretaria de PreVidência comPLementar 
atraVéS da Portaria nº 991 de 13/09/2002 – 

PubLicada no d.o.u. de 16/09/2002

aLteraçõeS PoSterioreS:

1ª) artiGo 23 e Seu § 1º: aProVada atraVéS do oFício SPc nº 1.266/
SPc/detec/cGat, de 21/09/2005.

2ª) artiGo 19; § 6º do artiGo 23; §§ 1º e 3º do artiGo 29; § 2º do 
artiGo 44 e incLuSão do artiGo 55: aProVada atraVéS do oFício 
SPc nº 1.286/SPc/detec/cGat, de 09/05/2007.

3ª) artiGo 23;artiGo 29; artiGo 30; artiGo 44; incLuSão do artiGo 
46 (com renumeração doS artiGoS 46 e 47 ViGenteS Para arti-
Go 47 e 48, reSPectiVamente) e eXcLuSão do artiGo 48 ViGente.: 
aProVada atraVéS do oFício SPc nº 4.291/SPc/detec/cGat, 
de 13 de noVembro de 2007.
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� PreViG  eStatuto

i • da PreViG e SeuS FinS

caPítuLo i
da denominação, natureZa e duração

Artigo �º	 A	PREVIG	–	Sociedade	de	Previdência	Complementar,	doravante	deno-
minada	PREVIG,	instituída	pela	“Tractebel	Energia	S.A.”,	doravante	de-
nominada	TRACTEBEL	ENERGIA,	é	pessoa	jurídica	de	direito	privado,	
de	fins	não	lucrativos,	com	autonomia	administrativa	e	financeira.

Artigo 2º	 A	PREVIG	reger-se-á	por	esse	Estatuto,	pelos	regulamentos	relativos	aos	
seus	planos	de	benefícios	e	demais	atos	que	forem	baixados	pelos	ór-
gãos	competentes.

Artigo �º	 A	natureza	da	PREVIG	não	pode	ser	alterada,	nem	suprimidos	seus	ob-
jetivos	primordiais.

Artigo �º	 O	prazo	de	duração	da	PREVIG	é	indeterminado.

Artigo 5º	 A	extinção	da	PREVIG	somente	pode	ocorrer	nos	casos	previstos	no	Ar-
tigo	1.399	do	Código	Civil,	por	proposta	conjunta	das	Patrocinadoras	e	
de	mais	da	metade	dos	Participantes,	após	decisão	do	Conselho	Delibe-
rativo.

Parágrafo �º	 Decidida	a	extinção,	cabe	ao	Conselho	Deliberativo	indicar	o	liquidante	
e	dar	destinação	aos	bens	e	valores	porventura	remanescentes,	após	o	
pagamento	dos	encargos	sociais.

Parágrafo 2º	 A	liquidação	extrajudicial	deve	observar	o	que	a	respeito	determinar	o	
Ministério	da	Previdência	e	Assistência	Social,	regulando-se	pelas	dispo-
sições	especiais	constantes	da	legislação	vigente.

caPítuLo ii
da Sede, Foro e inSíGniaS

Artigo 6º	 A	PREVIG	tem	sede	e	foro	na	cidade	de	Florianópolis,	Estado	de	Santa	
Catarina.

Artigo 7º	 São	 insígnias	da	PREVIG	as	aprovadas	pelo	Conselho	Deliberativo.
CAPÍTULO	III
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5eStatuto  PreViG

daS FinaLidadeS

Artigo 8º	 A	PREVIG,	como	entidade	privada	de	complementação	do	Sistema	Ofi-
cial	de	Previdência	e	Assistência	Social,	tem	por	finalidade	-	através	de	
múltiplos	planos	privados	por	ela	instituídos	e/ou	administrados	-	com-
plementar	os	benefícios	a	que	têm	direito	auferir,	como	segurados	da	
Previdência	Social,	os	empregados	e	respectivos	dependentes	das	Patro-
cinadoras	e	da	PREVIG,	e	os	auto-patrocinadores	desta	e	seus	respecti-
vos	dependentes.

Parágrafo �º	 Os	benefícios	previstos	no	caput	deste	artigo	são	fixados	em	atos	regula-
mentares	e	os	demais	benefícios	serão	disciplinados	pelas	empresas	Pa-
trocinadoras	nos	convênios	que	forem	firmados.

Parágrafo 2º	 Nenhuma	prestação	de	benefícios	pode	ser	criada	ou	alterada	sem	que,	
em	contrapartida,	seja	estabelecida	a	respectiva	receita	de	cobertura.

Parágrafo �º	 Os	recursos	disponíveis	devem	ser	aplicados	em	investimentos	que	as-
segurem	aos	seus	Participantes	os	benefícios	previstos	nos	atos	regula-
mentares,	respeitadas	as	garantias	patrimoniais	e	a	rentabilidade	deter-
minada	pelos	cálculos	atuariais.

Parágrafo �º	 A	PREVIG	pode	firmar	acordos	ou	convênios	com	entidades	de	direi-
to	público	e	privado.

Parágrafo 5º	 Os	planos	de	benefícios	previdenciários	poderão	ser	das	categorias	de	
benefícios	definidos,	contribuições	definidas	e	contribuições	variáveis,	
conforme	disciplinado	no	respectivo	regulamento.

ii • do Quadro SociaL

caPítuLo i
da cateGoria de membroS

Artigo 9º	 A	PREVIG	tem	como	categorias	de	membros:

	 I	 As	Patrocinadoras;

	 II	 Os	Participantes;

	 III	 Os	Assistidos.
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6 PreViG  eStatuto

caPítuLo ii
daS PatrocinadoraS

Artigo �0	 As	Patrocinadoras	são	todas	as	pessoas	jurídicas	que	contribuem,	per-
manente	e	regularmente,	para	a	PREVIG,	com	a	finalidade	de	que	esta	
preste	complementação	pecuniária	de	benefícios	previdenciários.

Parágrafo �º	 A	TRACTEBEL	ENERGIA,	instituidora	da	PREVIG,	é,	juntamente	com	as	
demais	Patrocinadoras,	responsável	pela	manutenção	da	mesma.

Parágrafo 2º	 A	admissão	de	novas	Patrocinadoras	depende	de	autorização	prévia	do	
Conselho	Deliberativo	da	PREVIG	e	da	Instituidora	e	será	feita	mediante	
convênio	que	estabelecerá	as	condições	de	solidariedade	relativas	à	ga-
rantia	das	operações,	condições	de	desistência,	bem	como	a	aceitação	
de	todos	os	princípios	e	condições	previstos	neste	Estatuto	e	dos	dis-
positivos	legais	e	regulamentares	específicos,	vedado	adotarem-se	con-
dições	diferentes	das	neles	contidas,	quer	para	as	Patrocinadoras	quer	
para	os	Participantes	e	seus	dependentes.

caPítuLo iii
doS ParticiPanteS

Artigo ��	 São	considerados	Participantes	os	empregados	das	Patrocinadoras	e	os	
da	própria	PREVIG	que	cumprirem	as	disposições	regulamentares	espe-
cíficas,	bem	como	aqueles	inscritos	na	Fundação	Eletrosul	de	Previdên-
cia	e	Assistência	Social	–	ELOS	e	transferidos	para	a	PREVIG.

Parágrafo �º	 São	considerados	fundadores	os	Participantes	transferidos	da	Fundação	
Eletrosul	de	Previdência	e	Assistência	Social	–	ELOS,	inscritos	nesta	no	
prazo	de	convocação	específica,	de	01	de	janeiro	de	1974	a	31	de	mar-
ço	de	1974.

Parágrafo 2º	 Os	Participantes	não	respondem,	solidária	ou	subsidiariamente,	pelos	
compromissos	ou	encargos	assumidos	pela	PREVIG.
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7eStatuto  PreViG

caPítuLo iV
doS aSSiStidoS

Artigo �2	 São	considerados	Assistidos	os	Participantes	ou	seus	dependentes-be-
neficiários	em	gozo	de	benefício	de	prestações	continuadas.

Parágrafo �º	 São	dependentes-beneficiários	dos	Participantes	as	pessoas	assim	qua-
lificadas	nos	respectivos	regulamentos.

Parágrafo 2º	 Os	Assistidos	não	respondem,	solidária	ou	subsidiariamente,	pelos	com-
promissos	ou	encargos	assumidos	pela	PREVIG.

iii• do PatrimÔnio, Sua Formação 
e aPLicação

caPítuLo i
da Formação do PatrimÔnio

Artigo ��	 O	patrimônio	da	PREVIG	é	constituído	dos	seguintes	bens:

	 I	 Patrimônio	inicial	vertido	da	Fundação	Eletrosul	de	Previdência	e	
Assistência	Social	–	ELOS;

	 II	 Doações,	legados,	auxílios,	subvenções	e	outras	contribuições	pro-
porcionadas	por	quaisquer	pessoas	físicas	ou	jurídicas;

	 III	 Rendas	de	quaisquer	natureza;

	 IV	 Contribuições	das	Patrocinadoras	e	Participantes.

Parágrafo Único

	 A	contribuição	mensal	das	Patrocinadoras,	aludida	no	item	IV,	deste	arti-
go	não	será	inferior	à	soma	das	contribuições	mensais	exigidas	dos	Par-
ticipantes.

caPítuLo ii
da aPLicação do PatrimÔnio

Artigo ��	 O	patrimônio	da	PREVIG,	em	nenhum	caso,	pode	ter	aplicação	diver-
sa	da	estabelecida	neste	Capítulo,	só	podendo	realizar	operações	ativas	
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8 PreViG  eStatuto

com	a	Patrocinadora	nas	condições	e	limites	estabelecidos	pelo	Ministé-
rio	da	Previdência	e	Assistência	Social.

Artigo �5	 A	PREVIG	deve	aplicar	seu	patrimônio	no	País,	de	acordo	com	plano	
que	tenha	em	vista	a	manutenção	do	poder	aquisitivo	dos	capitais	in-
vestidos	e	rentabilidade	compatível	com	os	imperativos	atuariais	do	pla-
no	de	custeio	e	segurança	dos	investimentos.

Parágrafo �º	 O	plano	de	aplicação	dos	recursos	disponíveis,	estruturado	dentro	de	
técnicas	atuariais	e	econômicas,	integra	o	plano	de	custeio.

Parágrafo 2º	 O	plano	de	custeio	do	sistema	previdenciário	da	PREVIG	deve	ser	apre-
sentado	pela	Diretoria	Executiva	ao	Conselho	Deliberativo,	anualmen-
te,	ou	quando	motivos	supervenientes	o	aconselharem,	nele	constando	
obrigatoriamente	o	regime	financeiro	a	ser	adotado	e	os	respectivos	cál-
culos	atuariais.

Parágrafo �º	 Os	bens	patrimoniais	da	PREVIG	só	podem	ser	alienados	ou	gravados	
com	autorização	do	Conselho	Deliberativo,	de	acordo	com	o	plano	de	
aplicação	de	recursos,	que	deve	ser	elaborado	com	base	nas	normas	le-
gais	vigentes.

Parágrafo �º	 A	inobservância	do	disposto	no	parágrafo	anterior	acarreta	a	seus	infra-
tores	as	penalidades	previstas	em	lei.

iV • doS ÓrGãoS eStatutÁrioS e  
daS SuaS atribuiçõeS

caPítuLo i
doS ÓrGãoS da adminiStração e FiScaLiZação

Artigo �6	 São	responsáveis	pela	administração	e	fiscalização	da	PREVIG:

	 I	 O	Conselho	Deliberativo;

	 II	 A	Diretoria	Executiva;

	 III	 O	Conselho	Fiscal.

Parágrafo Único

	 Pelo	exercício	das	funções,	os	membros	do	Conselho	Deliberativo	e	do	
Conselho	Fiscal	não	podem	perceber,	a	qualquer	título,	remuneração	da	
PREVIG.
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9eStatuto  PreViG

Artigo �7	 Para	consecução	das	finalidades	da	PREVIG,	o	Conselho	Deliberati-
vo	deve	estabelecer	a	estrutura	dos	órgãos	necessários	à	sua	admi-
nistração.

caPítuLo ii
do conSeLHo deLiberatiVo

Artigo�8	 Ao	Conselho	Deliberativo,	órgão	de	deliberação	e	orientação	superior,	
compete,	fixar	os	objetivos	e	a	política	de	benefícios.

Parágrafo Único

	 A	ação	do	Conselho	Deliberativo	é	exercida	pelo	estabelecimento	de	di-
retrizes	e	normas	gerais	de	organização,	administração	e	operação.

Artigo �9	 Além	de	outras	atribuições	previstas	neste	Estatuto	compete,	privativa-
mente,	ao	Conselho	Deliberativo,	deliberar	sobre:

	 I	 A	reforma	do	Estatuto,	submetendo-a	à	apreciação	das	Patrocina-
doras	e	posterior	encaminhamento	à	autoridade	pública	compe-
tente	para	a	aprovação;

	 II	 A	elaboração	e	alteração	de	regulamentos	relativos	aos	planos	de	
benefícios;

	 III	 Os	programas	orçamentários	e	suas	eventuais	alterações;

	 IV	 Os	planos	de	custeio;

	 V	 As	políticas	de	investimentos;

	 VI	 A	aquisição	e	a	alienação	de	bens	imóveis,	constituição	de	ônus	
ou	direitos	reais	e/ou	pessoais	sobre	os	mesmos;

	 VII	 A	aceitação	de	doações,	com	ou	sem	encargos;

	 VIII	 A	admissão	de	novas	Patrocinadoras;

	 IX	 As	demonstrações	financeiras	do	exercício,	instruídas	com	parecer	
do	Conselho	Fiscal,	dos	auditores	independentes	e	do	atuário	ex-
terno;

	 X	 A	estrutura,	organização,	normas	de	administração	e	o	quadro	de	
pessoal	da	PREVIG;

	 XI	 A	fixação	de	tabelas	de	cálculo	do	valor	da	jóia,	ou	compensa-
ção	atuarial	equivalente,	e	da	taxa	de	inscrição	para	o	ingresso	na	
PREVIG	de	novos	Participantes;
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�0 PreViG  eStatuto

	 XII	 A	destinação	do	patrimônio,	no	caso	de	sua	extinção;

	 XIII	 Os	recursos	interpostos	aos	atos	da	Diretoria	Executiva;	

	 XIV	 A	escolha	e	destituição	de	auditoria	externa;

	 XV	 Os	procedimentos	referentes	à	eleição	de	membros	dos	órgãos	da	
administração	e	fiscalização;

	 XVI	 A	remuneração	dos	membros	da	Diretoria	Executiva;

	 XVII	 A	criação	de	comitês	de	apoio	à	gestão	dos	planos	de	benefícios;

	 XVIII	 Os	casos	omissos	neste	Estatuto.

Artigo 20	 A	iniciativa	de	proposições	ao	Conselho	Deliberativo	incumbe	a	qualquer	
dos	seus	membros.

Artigo 2�	 Os	membros	do	Conselho	Deliberativo	devem	tomar	conhecimento,	atra-
vés	de	relatórios	mensais,	dos	atos	praticados	pela	Diretoria	Executiva.

Artigo 22	 Anualmente,	 o	Conselho	Deliberativo,	 para	 amplo	 conhecimento	 dos	
Participantes,	deve	divulgar	e	encaminhar	às	Patrocinadoras,	o	Relatório	
das	Atividades	da	PREVIG,	acompanhado	do	balanço	geral,	relativo	ao	
exercício	financeiro	encerrado.

Artigo 2�	 O	Conselho	Deliberativo	é	constituído	por	09	(nove)	Conselheiros,	sen-
do	5	(cinco)	designados	pelas	Patrocinadoras,	3	(três)	escolhidos	pelos	
Participantes	e	Assistidos	por	meio	de	eleição	direta	entre	seus	pares,	e	
1	(um)	indicado	pela	Associação	dos	Aposentados	e	Pensionistas	pela	
PREVIG	–	AAPRE.

Parágrafo �º	 Cada	membro	do	Conselho	Deliberativo	 têm	seu	respectivo	suplente,	
que	o	substitui	em	seus	impedimentos.

Parágrafo 2º	 O	Presidente	do	Conselho	é	designado	pelas	Patrocinadoras,	dentre	os	
09(nove)	Conselheiros	titulares	e	é	empossado	pelo	Diretor-Presidente	
da	Patrocinadora	que	o	designou.

Parágrafo �º	 O	Vice-Presidente	do	Conselho	Deliberativo	é	escolhido	dentre	os	de-
mais	conselhereiros	titulares,	sendo	como,	os	demais	membros,	empos-
sado	por	seu	Presidente.

Parágrafo �º	 Na	ausência	ou	impedimento	do	Presidente,	o	Vice-Presidente	assume	
suas	funções.

Parágrafo 5º	 Os	Diretores	e	membros	dos	Conselhos	Fiscal	e	de	Administração	das	
Patrocinadoras	não	podem	ser,	simultaneamente,	membros	do	Conse-
lho	Deliberativo	da	PREVIG.
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Parágrafo 6º	 É	vedado	ao	membro	do	Conselho	Deliberativo	integrar,	concomitante-
mente,	o	Conselho	Fiscal	ou	a	Diretoria	Executiva	da	PREVIG.

Parágrafo 7º	 O	mandato	dos	membros	do	Conselho	Deliberativo	é	de	4	(quatro)	anos,	
permitida	a	recondução.

Parágrafo 8º	 Os	membros	do	Conselho	Deliberativo	devem	atender	aos	seguintes	re-
quisitos	mínimos:

	 I	 Comprovada	experiência	no	exercício	de	atividade	na	área	finan-
ceira,	administrativa,	contábil,	jurídica,	de	fiscalização,	atuarial	ou	
de	auditoria;

	 II	 não	ter	sofrido	condenação	criminal	transitada	em	julgado;	e

	 III	 não	ter	sofrido	penalidade	administrativa	por	infração	de	legisla-
ção	da	seguridade	social	e	da	previdência	complementar	ou	como	
servidor	público.

Artigo 2�	 O	Conselho	Deliberativo	deve	reunir-se	ordinariamente	e	3	(três)	em	3	
(três)	meses	e	extraordinariamente,	quando	necessário,	ou	solicitado	por	
qualquer	dos	seus	membros,	mediante	convocação	do	Presidente,	sem-
pre	com	a	presença	da	maioria	simples	dos	seus	membros.

Parágrafo �º	 Das	reuniões	do	Conselho	Deliberativo	lavrar-se-á	ata,	contendo	o	resu-
mo	dos	assuntos	e	das	deliberações,	sendo	estas	tomadas	por	maioria	
simples	de	seus	membros	presentes.

Parágrafo 2º	 A	convocação	de	suplente	é	feita	pelo	Presidente,	no	caso	de	impedi-
mento	ou	vacância	de	cargo.

Parágrafo �º	 O	Presidente	do	Conselho	Deliberativo,	além	do	voto	pessoal,	terá	o	de	
desempate.

Artigo 25	 Perde	o	mandato	o	Conselheiro	que	deixar	de	comparecer	a	2	(duas)	
reuniões	consecutivas,	sem	motivo	justificado,	ou	licença	do	Conselho	
Deliberativo.

caPítuLo iii
da diretoria eXecutiVa

Artigo 26	 A	Diretoria	Executiva	é	o	órgão	de	administração	geral	da	PREVIG,	in-
cumbindo-lhe	a	execução	das	diretrizes	do	Conselho	Deliberativo,	den-
tro	dos	objetivos	por	ele	fixados,	de	acordo	com	este	Estatuto.
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Artigo 27	 A	ação	da	Diretoria	Executiva	é	exercida:

	 I	 Pela	administração	da	PREVIG,	executando	os	atos	necessários	ao	
seu	funcionamento;

	 II	 Pela	elaboração	dos	atos	regulamentares	a	serem	submetidos	ao	
Conselho	Deliberativo,	quando	for	o	caso;

	 III	 Pelo	controle	e	fiscalização	das	atividades	de	agentes	e	represen-
tantes,	 promovendo	 as	medidas	 necessárias	 à	 fiel	 observância	
deste	Estatuto	e	dos	demais	atos	regulamentares	ou	normativos;

	 IV	 Por	outros	meios	que	julgar	convenientes.

Artigo 28	 Compete	à	Diretoria	Executiva:

	 I	 Propor	ao	Conselho	Deliberativo:

	 (a)	Os	planos	de	benefícios,	de	custeio	e	de	aplicação	de	recursos;

	 (b)	A	abertura	de	créditos	adicionais,	à	vista	de	propostas	 	
fundamentadas,	desde	que	haja	recursos	disponíveis;

	 (c)	A	criação,	transformação	ou	extinção	de	órgãos	da	PREVIG;

	 (d)	A	aceitação	de	doações,	a	alienação	de	imóveis	e	a	constituição	de	
ônus	ou	direitos	reais	e/ou	pessoais	sobre	os	mesmos;

	 (e)	O	plano	salarial	e	o	quadro	de	pessoal	da	PREVIG;

	 (f)	A	admissão	de	novos	patrocinadores;

	 (g)	O	programa	orçamentário	anual,	previsão	plurianual	e	suas	eventu-
ais	alterações;

	 (h)	As	tabelas	de	cálculo	do	valor	da	jóia	ou	compensação	atuarial	equi-
valente,	para	o	ingresso	de	novos	Participantes	da	PREVIG.

	 II	 Decidir	sobre:

	 	 (a)	Celebração	de	contratos,	acordos	e	convênios	que	não	impor-
tem	na	constituição	de	ônus	reais	e/ou	pessoais	sobre	bens	da	
PREVIG;

	 	 (b)	Aplicação	de	disponibilidades	eventuais,	respeitadas	as	condi-
ções	regulamentares	pertinentes;

	 	 (c)	Alterações	orçamentárias,	de	acordo	com	diretriz	fixada	pelo	
Conselho	Deliberativo;

	 	 (d)	Designação	dos	encarregados	dos	órgãos	técnicos	e	adminis-
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trativos	da	PREVIG,	assim	como	dos	seus	representantes	junto	às	
áreas	Descentralizadas;

	 	 (e)	Execução	das	atividades	técnicas	e	administrativas,	bai-
xando	os	atos	necessários.

Artigo 29	 A	Diretoria	Executiva	é	constituída	por	3	(três)	membros,	sendo	1	(um)	
Diretor	Superintendente	e	1	(um)	Diretor	designados	pelas	Patrocinado-
ras	e	1	(um)	Diretor	escolhido	pelos	Participantes	e	Assistidos,	por	meio	
de	eleição	direta	entre	seus	pares.

Parágrafo �º	 Os	2	(dois)	membros	da	Diretoria	Executiva	designados	pelas	patrocina-
doras	são	demissíveis,	em	qualquer	época,	pela	Patrocinadora	que	o	no-
meou.

Parágrafo 2º	 O	Diretor	Superintendente	é	empossado	pelo	Diretor	Presidente	da	Pa-
trocinadora	que	o	designou	e	os	demais	diretores	são	empossados	pelo	
Diretor	Superintendente	da	PREVIG.

Parágrafo �º	 É	vedado	ao	membro	da	Diretoria	Executiva	integrar,	concomitantemen-
te,	o	Conselho	Deliberativo	ou	Conselho	Fiscal	da	PREVIG.

Parágrafo �º	 Os	Diretores	e	membros	dos	Conselhos	Fiscal	e	de	Administração	das	
Patrocinadoras	não	podem	ser,	simultaneamente,	membros	da	Diretoria	
Executiva	da	PREVIG.

Parágrafo 5º	 O	mandato	dos	membros	da	Diretoria	Executiva	é	de	4	(quatro)	anos,	
permitida	a	recondução.

Parágrafo 6º	 Os	membros	da	Diretoria	Executiva	devem	ter	formação	de	nível	supe-
rior	e	atender	aos	seguintes	requisitos	mínimos:

	 I	 Comprovada	experiência	no	exercício	de	atividade	na	área	finan-
ceira,	administrativa,	contábil,	jurídica,	de	fiscalização,	atuarial	ou	
de	auditoria;

	 II	 não	ter	sofrido	condenação	criminal	transitada	em	julgado;	e

	 III	 não	 ter	 sofrido	 penalidade	 administrativa	 por	 infração	 da	 legis-
lação	da	Seguridade	Social	e	da	Previdência	Complementar	ou	
como	servidor	público.

Parágrafo 7º	 Um	cargo	de	Diretoria	Executiva	poderá,	em	caráter	excepcional,	ser	
ocupado	por	um	membro	sem	formação	de	nível	superior.

Artigo �0	 A	iniciativa	de	preposições	à	Diretoria	Executiva,	incumbe	a	qualquer	de	
seus	membros.
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Artigo ��	 Os	membros	da	Diretoria	Executiva	 devem	apresentar	 declaração	de	
bens,	ao	assumir	e	ao	deixar	o	cargo,	ao	Presidente	do	Conselho	Delibe-
rativo.

Artigo �2	 O	balanço	e	as	contas	de	resultado	da	PREVIG,	em	cada	exercício,	de-
vem	ser	submetidos	a	exame	de	auditoria	externa	indicada	pelas	Pa-
trocinadoras	e,	 somente	após	parecer	 favorável	do	Conselho	Fiscal	 e	
aprovação	do	Conselho	Deliberativo,	é	que	a	Diretoria	Executiva	fica	exo-
nerada	de	responsabilidade,	salvo	verificação	judicial	ou	da	autoridade	
pública	competente,	de	erro,	dolo,	fraude	ou	simulação.

Artigo ��	 A	Diretoria	Executiva	reunir-se-á,	ordinariamente,	ao	menos	uma	vez	ao	
mês	e,	extraordinariamente,	mediante	convocação	do	Diretor-Superin-
tendente,	sendo	suas	deliberações	tomadas	por	maioria	simples	de	vo-
tos.

Parágrafo Único

	 Em	todos	os	casos,	o	Diretor-Superintendente	da	PREVIG,	além	do	voto	
pessoal,	terá	o	de	desempate.

caPítuLo iV
do diretor SuPerintendente

Artigo ��	 Compete	ao	Diretor	Superintendente	a	direção	e	a	coordenação	dos	tra-
balhos	da	Diretoria	Executiva.

Artigo �5	 Observadas	as	disposições	legais,	estatutárias	e	as	diretrizes	e	normas	
baixadas	pelas	autoridades	públicas	competentes,	Conselho	Deliberati-
vo	e	Diretoria	Executiva,	compete,	ainda,	ao	Diretor	Superintendente:

	 I	 Representar	a	PREVIG	ativa,	passiva,	 judicial	e	extra	 judicial-
mente,	podendo	nomear	procuradores,	prepostos	e	delegados,	
mediante	aprovação	da	Diretoria	Executiva,	especificando,	nos	
respectivos	instrumentos,	os	atos	e	operações	que	podem	pra-
ticar;

	 II	 Representar	a	PREVIG,	juntamente	com	um	Diretor,	em	con-
vênios,	 contratos,	 acordos	 e	 demais	 documentos	 e	 movi-
mentar,	também	em	conjunto	com	outro	Diretor,	o	dinheiro	
da	PREVIG,	podendo	tais	faculdades	serem	outorgadas	por	
mandato,	mediante	aprovação	da	Diretoria	Executiva,	a	ou-
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tros	Diretores	e	procuradores;

	 III	 Convocar	e	presidir	as	reuniões	da	Diretoria	Executiva;

	 IV	 Admitir,	promover,	transferir,	licenciar,	requisitar,	punir	e	dispen-
sar	 empregados,	 contratar	 prestação	 de	 serviços,	 dentro	 das	
normas	aprovadas,	sendo-lhe	facultada	a	outorga	de	tais	pode-
res	à	Diretoria	Executiva;

	 V	 Distribuir,	entre	os	Diretores,	as	respectivas	áreas	de	atividades;

	 VI	 Supervisionar	a	administração	da	PREVIG	na	execução	das	ati-
vidades	estatutárias	e	das	medidas	tomadas	pelo	Conselho	De-
liberativo	e	pela	Diretoria	Executiva;

	 VII	 Fornecer	às	autoridades	competentes	as	informações	sobre	os	
assuntos	que	lhe	forem	solicitadas;

	 VIII	 Fornecer	ao	Conselho	Deliberativo	e	ao	Conselho	Fiscal	os	ele-
mentos	que	lhe	forem	solicitados,	pertinentes	ao	exercício	regu-
lar	de	seus	encargos,	e	os	meios	necessários	ao	desempenho	de	
suas	atribuições;

	 IX	 Ordenar,	 quando	 julgar	 conveniente,	 exame	 e	 verificação	 do	
cumprimento	dos	atos	normativos	ou	programas	de	atividades,	
por	parte	dos	órgãos	administrativos	ou	técnicos	da	PREVIG;

	 X	 Praticar	outros	atos	de	gestão	não	compreendidos	na	competên-
cia	da	Diretoria	Executiva.

caPítuLo V
doS diretoreS

Artigo �6	 Os	Diretores	da	PREVIG,	além	das	atribuições	e	responsabilidades	pró-
prias,	decorrentes	da	qualidade	de	membros	da	Diretoria	Executiva,	são	
os	gestores	das	áreas	de	atividades	que	lhe	forem	atribuídas	pelo	Dire-
tor-Superintendente.

Artigo �7	 Competem,	ainda,	aos	Diretores,	as	funções	de	responsabilidade,	dire-
ção,	orientação,	controle	e	fiscalização	das	atividades	técnicas	e	admi-
nistrativas	a	seu	cargo.

Artigo �8	 Mensalmente	os	Diretores	apresentarão	ao	Diretor-Superintendente	rela-
tório	sucinto	sobre	os	atos	de	gestão	praticados.
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caPítuLo Vi
daS SubStituiçõeS

Artigo �9	 Compete	ao	Diretor-Superintendente	designar	o	Diretor	que	o	substitui-
rá	nos	seus	impedimentos	eventuais,	dando	conhecimento	ao	Conselho	
Deliberativo.

Artigo �0	 No	caso	de	impedimento	de	qualquer	Diretor,	a	substituição	deve	pro-
cessar-se	pela	forma	indicada	pela	Diretoria	Executiva.

Artigo ��	 Na	hipótese	de	afastamento	definitivo	de	qualquer	membro	da	Diretoria	
Executiva,	o	fato	deve	ser	comunicado,	pelos	representantes	legais	da	
PREVIG,	à	Diretoria	das	Patrocinadoras,	para	o	fim	de	ser	nomeado	ou-
tro	Diretor.

Parágrafo Único

	 No	caso	de	vacância	de	Diretor	eleito,	antes	de	completar	dois	terços	do	
mandato,	deve	ser	realizada	nova	eleição,	no	prazo	de	120	(cento	e	vin-
te)	dias.

Artigo �2	 Os	Diretores	não	podem	ausentar-se	do	exercício	do	cargo,	sem	licença	
do	Diretor	Superintendente,	nem	este	sem	autorização	do	Presidente	do	
Conselho	Deliberativo,	sob	pena	de	ser	considerado	vago	o	cargo.

Artigo ��	 Embora	findo	o	mandato	de	Conselheiro	e	de	membro	da	Diretoria	Exe-
cutiva,	estes	devem	permanecer	em	pleno	exercício	do	cargo	até	a	pos-
se	dos	substitutos.

caPítuLo Vii
do conSeLHo FiScaL

Artigo ��	 O	Conselho	Fiscal	é	constituído	por	3	(três)	Conselheiros,	sendo	que	2	
(dois)	designados	pelas	Patrocinadoras	e	1	(um)	escolhido	pelos	Partici-
pantes	e	Assistidos	por	meio	de	eleição	direta	entre	seus	pares.

Parágrafo �º	 O	Presidente	do	Conselho	Fiscal	é	escolhido,	por	seus	pares,	dentre	os	
conselheiros	titulares.

Parágrafo 2º	 O	mandato		dos	membros	do	Conselho	Fiscal	é	de	4	(quatro)	anos,	
permitida	a	recondução.

Parágrafo �º	 Cada	membro	do	Conselho	Fiscal	tem	o	seu	respectivo	suplente	que	o	
substitui	em	seus	impedimentos.
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Parágrafo �º	 Os	membros	do	Conselho	Fiscal	são	empossados	pelo	Presidente	do	
Conselho	Deliberativo.

Parágrafo 5º	 Os	Diretores	e	membros	dos	Conselhos	Fiscal	e	de	Administração	das	
Patrocinadoras	não	podem	ser,	simultaneamente,	membros	do	Conse-
lho	Fiscal	da	PREVIG.

Parágrafo 6º	 É	vedado	ao	membro	do	Conselho	Fiscal,	integrar,	concomitantemente,	
o	Conselho	Deliberativo	ou	a	Diretoria	Executiva	da	PREVIG.

Parágrafo 7º	 Os	membros	do	Conselho	Fiscal	devem	atender	aos	seguintes	requisitos	
mínimos:

	 I	 Comprovada	experiência	no	exercício	de	atividade	na	área	finan-
ceira,	administrativa,	contábil,	jurídica,	de	fiscalização,	atuarial	ou	
de	auditoria;

	 II	 não	ter	sofrido	condenação	criminal	transitada	em	julgado;	e

	 III	 não	ter	sofrido	penalidade	administrativa	por	infração	de	legisla-
ção	da	seguridade	social	e	da	previdência	complementar	ou	como	
servidor	público.

Artigo �5	 Compete	ao	Conselho	Fiscal:

	 I	 Examinar	e	aprovar	os	balancetes	mensais;

	 II	 Emitir	parecer	sobre	o	balanço	anual	da	PREVIG,	bem	como	sobre	
as	contas	e	os	atos	dos	membros	da	Diretoria	Executiva;

	 III	 Examinar	a	qualquer	época	os	livros	e	documentos	da	PREVIG;

	 IV	 Lavrar	em	livros	de	atas	e	pareceres,	os	resultados	dos	exames	
procedidos;

	 V	 Apresentar	ao	Conselho	Deliberativo	pareceres	sobre	os	negó-
cios	e	as	operações	sociais	do	exercício,	com	base	no	balan-
ço,	no	inventário	e	nas	contas	da	Diretoria	Executiva;

	 VI	 Acusar	as	irregularidades	verificadas,	sugerindo	medidas	sane-
adoras;

	 VII	 Praticar,	durante	o	período	de	liquidação,	os	atos	julgados	in-
dispensáveis	para	o	seu	termo.

Artigo �6	 Perde	o	mandato	o	conselheiro	que	deixar	de	comparecer	a	2	(duas)	
reuniões	consecutivas,	sem	motivo	justificado,	ou	licença	do	/conse-
lho	fiscal.	 	
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V • do PeSSoaL
Artigo �7	 Os	empregados	da	PREVIG	são	regidos	pela	Consolidação	das	Leis	do	

Trabalho,	com	tabelas	de	remuneração	aprovadas	pelo	Conselho	Delibe-
rativo,	por	proposição	da	Diretoria	Executiva.

Parágrafo Único

Os	direitos,	deveres	e	regime	de	trabalho	dos	empregados	devem	ser	objeto	de	regula-
mento	próprio,	aprovado	pelo	Conselho	Deliberativo.

Vi • daS aLteraçõeS eStatutÁriaS
Artigo �8	 Este	Estatuto	somente	pode	ser	alterado	por	deliberação	do	Conselho	

Deliberativo,	submetida	à	apreciação	das	Patrocinadoras	e,	posterior-
mente,	encaminhada	à	autoridade	pública	competente	para	aprovação.

Parágrafo Único

	 Qualquer	alteração,	não	pode,	em	nenhum	caso,	contrariar	os	objetivos	
da	PREVIG,	nem	reduzir	benefícios	assegurados.

Vii • daS diSPoSiçõeS GeraiS
Artigo �9	 O	exercício	social	da	PREVIG	seguirá	o	determinado	pela	legislação	vi-

gente	aplicável	às	Entidades	Fechadas	de	Previdência	Complementar.

Artigo 50	 Os	Diretores	e	membros	dos	Conselhos	da	PREVIG	respondem,	solida-
riamente,	com	a	mesma,	pelos	prejuízos	causados	a	terceiros,	inclusi-
ve	aos	seus	Participantes,	em	conseqüência	do	descumprimento	de	leis,	
normas	e	instruções,	deste	Estatuto	e	seus	Regulamentos,	bem	como	
pela	falta	ou	insuficiência	da	constituição	das	reservas	obrigatórias	para	
garantia	de	benefícios	assegurados	aos	Participantes.

Artigo 5�	 Os	Diretores	e	Conselheiros	da	PREVIG	não	podem	com	ela	efetuar	ne-
gócios	de	qualquer	natureza,	direta	ou	indiretamente,	excetuando-se	a	
participação	dos	membros	nos	planos	de	benefícios	proporcionados	por	
ela	aos	seus	Participantes.

Parágrafo �º	 São	vedadas	relações	comerciais	entre	a	PREVIG	e	empresas	privadas	
das	quais	qualquer	Diretor	ou	Conselheiro	seja	Diretor,	gerente,	cotista	
ou	acionista	majoritário,	empregado	ou	procurador.
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�9eStatuto  PreViG

Parágrafo 2º	 O	disposto	no	parágrafo	anterior	não	se	aplica	às	relações	comerciais	en-
tre	a	PREVIG	e	suas	Patrocinadoras,	nas	condições	e	limites	estabeleci-
dos	pela	autoridade	pública	competente.

Artigo 52	 Sempre	que	ocorrer	insuficiência	de	cobertura,	as	Patrocinadoras	serão	
responsáveis	pela	recomposição	do	equilíbrio	econômico	e	financeiro	da	
PREVIG,	de	acordo	com	a	legislação	vigente.

Artigo 5�	 São	oferecidos,	obrigatoriamente,	a	todos	os	empregados	das	Patrocina-
doras,	os	respectivos	Planos	de	Benefícios	instituídos	pela	PREVIG,	sen-
do	facultativa	a	adesão	dos	empregados	aos	referidos	Planos.

Artigo 5�	 Às	decisões	da	Diretoria	Executiva	caberá	recursos	ao	Conselho	Delibe-
rativo	no	prazo	de	30	(trinta)	dias	contados	da	notificação	escrita	da	de-
cisão	recorrida.

Parágrafo Único

	 O	Presidente	do	Conselho	Deliberativo	poderá	 receber	o	 recurso	com	
efeito	suspensivo	sempre	que	houver	risco	imediato	de	conseqüências	
graves	para	a	PREVIG	e/ou	para	os	Participantes	e	Beneficiários.

Artigo 55	 O	Conselho	Deliberativo	aprovará	um	plano	transitório	de	constituição	
dos	órgãos	da	administração	e	fiscalização	objetivando	obter	a	homoge-
neização	da	duração	dos	mandatos	em	4	(quatro)	anos.	

Parágrafo �º	 O	plano	mencionado	no	caput	deste	artigo	contempla,	em	caráter	excep-
cional	e	transitório,	a	prorrogação	dos	mandatos	do	membro	do	Conse-
lho	Fiscal	e	Diretor	eleitos	pelos	participantes	para	vigorar	até	03	de	ou-
tubro	de	2008.

Parágrafo 2º	 O	plano	mencionado	no	caput	deste	artigo	deverá	ser	implementado	so-
mente	após	a	aprovação,	pelo	órgão	público	competente,	das	alterações	
deste	Estatuto	prevendo	a	homogeneização	dos	mandatos	em	4	(qua-
tro)	anos.

Artigo 56	 Este	Estatuto	entrará	em	vigor	na	data	de	aprovação	pela	autoridade	pú-
blica	competente.
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PREVIG	-	Sociedade	de	Previdência	Complementar
Rua	Dom	Jaime	Câmara,	229	•	1º	andar	•	Edifício	Frei	Junípero

CEP:	88015-120	•	Centro	•	Florianópolis	•	SC
Fone:	[48]	3221-5500	•	Fax	[48]	3221-5505

DDG:	0800	645	0555	•	E-mail:	previg@previg.org.br

www.previg.org.br
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ESTATUTO 

Aprovado pela Secretaria de Previdência Complementar  
através da Portaria nº 991 de 13/09/2002 – publicada no D.O.U. de 16/09/2002 
 

Alterações Posteriores: 

1ª) artigo 23 e seu § 1º: Aprovada através do Ofício SPC nº 1.266/SPC/DETEC/CGAT, de 21 de setembro de 
2005. 

2ª) artigo 19; § 6º do artigo 23; §§ 1º e 3º do artigo 29; § 2º do artigo 44 e inclusão do artigo 55: Aprovada 
através do Ofício SPC nº 1.286/SPC/DETEC/CGAT, de 09 de maio de 2007. 

3ª) artigo 23;artigo 29; artigo 30; artigo 44; inclusão do artigo 46 (com renumeração dos artigos 46 e 47 
vigentes para artigo 47 e 48, respectivamente) e exclusão do artigo 48 vigente.: Aprovada através do Ofício SPC 
nº 4.291/SPC/DETEC/CGAT, de 13 de novembro de 2007. 

4ª) alteração do artigo 1º; alteração do artigo 5º; alteração dos §§ 1º e 2º do artigo 10; alteração do § 1º do 
artigo 11; alteração do artigo 14; alteração do caput e §§ 2º e 3º do artigo 23; inclusão do § 9º no  artigo 23; 
alteração do caput e §§ 2º, 4º, 6º e 7º do artigo 29; inclusão do § 8º no artigo 29; alteração do inciso V do 
artigo 35; alteração do artigo 36; alteração do artigo 40; alteração do caput do artigo 41; alteração do artigo 
43; alteração do § 3º do artigo 44; e alteração do artigo 50.: Aprovado pela Portaria nº 483, de 17 de setembro 
de 2013. 
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          PREVIG - ESTATUTO  

TÍTULO I 
DA PREVIG E SEUS FINS 

 

CAPÍTULO I 
DA DENOMINAÇÃO, NATUREZA E DURAÇÃO 

Artigo 1º A PREVIG – Sociedade de Previdência Complementar, doravante denominada PREVIG, 
instituída pela "Tractebel Energia S.A.", doravante denominada Patrocinadora 
Instituidora, é pessoa jurídica de direito privado, de fins não lucrativos, com autonomia 
administrativa e financeira. 

Artigo 2º A PREVIG reger-se-á por esse Estatuto, pelos regulamentos relativos aos seus planos de 
benefícios e demais atos que forem baixados pelos órgãos competentes. 

Artigo 3º A natureza da PREVIG não pode ser alterada, nem suprimidos seus objetivos primordiais. 
Artigo 4º O prazo de duração da PREVIG é indeterminado. 
Artigo 5º A extinção da PREVIG somente pode ocorrer nos casos previstos no Artigo 1.033 do 

Código Civil, por proposta conjunta das Patrocinadoras e de mais da metade dos 
Participantes, após decisão do Conselho Deliberativo. 

Parágrafo 1º Decidida a extinção, cabe ao Conselho Deliberativo indicar o liquidante e dar destinação 
aos bens e valores porventura remanescentes, após o pagamento dos encargos sociais. 

Parágrafo 2º A liquidação extrajudicial deve observar o que a respeito determinar o Ministério da 
Previdência e Assistência Social, regulando-se pelas disposições especiais constantes da 
legislação vigente. 

 
CAPÍTULO II 

DA SEDE, FORO E INSÍGNIAS 
Artigo 6º A PREVIG tem sede e foro na cidade de Florianópolis, Estado de Santa Catarina. 
Artigo 7º São insígnias da PREVIG as aprovadas pelo Conselho Deliberativo. 
 

CAPÍTULO III 
DAS FINALIDADES 

Artigo 8º A PREVIG, como entidade privada de complementação do Sistema Oficial de Previdência 
e Assistência Social, tem por finalidade - através de múltiplos planos privados por ela 
instituídos e/ou administrados - complementar os benefícios a que têm direito auferir, 
como segurados da Previdência Social, os empregados e respectivos dependentes das 
Patrocinadoras e da PREVIG, e os auto-patrocinadores desta e seus respectivos 
dependentes. 

Parágrafo 1º Os benefícios previstos no caput deste artigo são fixados em atos regulamentares e os 
demais benefícios serão disciplinados pelas empresas Patrocinadoras nos convênios que 
forem firmados. 

Parágrafo 2º Nenhuma prestação de benefícios pode ser criada ou alterada sem que, em 
contrapartida, seja estabelecida a respectiva receita de cobertura. 

Parágrafo 3º Os recursos disponíveis devem ser aplicados em investimentos que assegurem aos seus 
Participantes os benefícios previstos nos atos regulamentares, respeitadas as garantias 
patrimoniais e a rentabilidade determinada pelos cálculos atuariais. 

Parágrafo 4º A PREVIG pode firmar acordos ou convênios com entidades de direito público e privado. 
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4 Regulamento – Plano CD 

Parágrafo 5º Os planos de benefícios previdenciários poderão ser das categorias de benefícios 
definidos, contribuições definidas e contribuições variáveis, conforme disciplinado no 
respectivo regulamento. 

 

TÍTULO II                                                                                              
DO QUADRO SOCIAL 

 

CAPÍTULO I                                                                                                             
DA CATEGORIA DE MEMBROS 

Artigo 9º A PREVIG tem como categorias de membros: 
I As Patrocinadoras; 
II Os Participantes; 
III Os Assistidos. 
 

CAPÍTULO II  
DAS PATROCINADORAS 

Artigo 10 As Patrocinadoras são todas as pessoas jurídicas que contribuem, permanente e 
regularmente, para a PREVIG, com a finalidade de que esta preste complementação 
pecuniária de benefícios previdenciários. 

Parágrafo 1º A Patrocinadora Instituidora, é, juntamente com as demais Patrocinadoras, responsável 
pela manutenção da mesma. 

Parágrafo 2º A admissão de novas Patrocinadoras depende de autorização prévia do Conselho 
Deliberativo da PREVIG e da Patrocinadora Instituidora e será feita mediante convênio 
que estabelecerá as condições de solidariedade relativas à garantia das operações, 
condições de desistência, bem como a aceitação de todos os princípios e condições 
previstos neste Estatuto e nos dispositivos legais e regulamentares específicos, vedada a 
adoção de condições diferentes das neles contidas, quer para as Patrocinadoras quer 
para os Participantes e seus dependentes. 

 
CAPÍTULO III        

DOS PARTICIPANTES 
Artigo 11 São considerados Participantes os empregados das Patrocinadoras e os da própria 

PREVIG que cumprirem as disposições regulamentares específicas, bem como aqueles 
inscritos na Fundação Eletrosul de Previdência e Assistência Social – ELOS e transferidos 
para a PREVIG. 

Parágrafo 1º São considerados fundadores os Participantes transferidos da Fundação Eletrosul de 
Previdência e Assistência Social – ELOS, inscritos nesta no período de 01 de janeiro de 
1974 a 31 de março de 1974. 

Parágrafo 2º Os Participantes não respondem, solidária ou subsidiariamente, pelos compromissos ou 
encargos assumidos pela PREVIG. 
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          PREVIG - ESTATUTO  

CAPÍTULO IV                                                                                                         
DOS ASSISTIDOS 

Artigo 12 São considerados Assistidos os Participantes ou seus dependentes-beneficiários em gozo 
de benefício de prestações continuadas. 

Parágrafo 1º São dependentes-beneficiários dos Participantes as pessoas assim qualificadas nos 
respectivos regulamentos. 

Parágrafo 2º Os Assistidos não respondem, solidária ou subsidiariamente, pelos compromissos ou 
encargos assumidos pela PREVIG. 

 

TÍTULO III                                                                                                   
DO PATRIMÔNIO, SUA FORMAÇÃO E APLICAÇÃO 

 

CAPÍTULO I                                                                                            
DA FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO 

Artigo 13 O patrimônio da PREVIG é constituído dos seguintes bens: 
I Patrimônio inicial vertido da Fundação Eletrosul de Previdência e Assistência Social 

– ELOS; 
II Doações, legados, auxílios, subvenções e outras contribuições proporcionadas por 

quaisquer pessoas físicas ou jurídicas; 
III Rendas de quaisquer natureza; 
IV Contribuições das Patrocinadoras e Participantes. 

Parágrafo Único A contribuição mensal das Patrocinadoras, aludida no item IV, deste artigo não será 
inferior à soma das contribuições mensais exigidas dos Participantes. 

 

CAPÍTULO II                                                                                                                                                                              
DA APLICAÇÃO DO PATRIMÔNIO 

Artigo 14 O patrimônio da PREVIG, não pode ter aplicação diversa da estabelecida neste Capítulo, 
somente podendo ser realizadas operações ativas com a Patrocinadora nas condições e 
limites estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social. 

Artigo 15 A PREVIG deve aplicar seu patrimônio no País, de acordo com plano que tenha em vista a 
manutenção do poder aquisitivo dos capitais investidos e rentabilidade compatível com 
os imperativos atuariais do plano de custeio e segurança dos investimentos. 

Parágrafo 1º O plano de aplicação dos recursos disponíveis, estruturado dentro de técnicas atuariais e 
econômicas, integra o plano de custeio. 

Parágrafo 2º O plano de custeio do sistema previdenciário da PREVIG deve ser apresentado pela 
Diretoria Executiva ao Conselho Deliberativo, anualmente, ou quando motivos 
supervenientes o aconselharem, nele constando obrigatoriamente o regime financeiro a 
ser adotado e os respectivos cálculos atuariais. 

Parágrafo 3º Os bens patrimoniais da PREVIG só podem ser alienados ou gravados com autorização do 
Conselho Deliberativo, de acordo com o plano de aplicação de recursos, que deve ser 
elaborado com base nas normas legais vigentes. 

Parágrafo 4º A inobservância do disposto no parágrafo anterior acarreta a seus infratores as 
penalidades previstas em lei. 
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TÍTULO IV  
DOS ÓRGÃOS ESTATUTÁRIOS E DAS SUAS ATRIBUIÇÕES 

 

CAPÍTULO I 
DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

Artigo 16 São responsáveis pela administração e fiscalização da PREVIG: 
I O Conselho Deliberativo; 
II A Diretoria Executiva; 
III O Conselho Fiscal. 

Parágrafo Único Pelo exercício das funções, os membros do Conselho Deliberativo e do Conselho Fiscal 
não podem perceber, a qualquer título, remuneração da PREVIG. 

Artigo 17 Para a consecução das finalidades da PREVIG, o Conselho Deliberativo deve estabelecer a 
estrutura dos órgãos necessários à sua administração. 

 
CAPÍTULO II 

DO CONSELHO DELIBERATIVO 
Artigo18 Ao Conselho Deliberativo, órgão de deliberação e orientação superior, compete, fixar os 

objetivos e a política de benefícios. 
Parágrafo Único A ação do Conselho Deliberativo é exercida pelo estabelecimento de diretrizes e normas 

gerais de organização, administração e operação. 
Artigo 19 Além de outras atribuições previstas neste Estatuto compete, privativamente, ao 

Conselho Deliberativo, deliberar sobre: 
I A reforma do Estatuto, submetendo-a à apreciação das Patrocinadoras e posterior 

encaminhamento à autoridade pública competente para a aprovação; 
II A elaboração e alteração de regulamentos relativos aos planos de benefícios; 
III Os programas orçamentários e suas eventuais alterações; 
IV Os planos de custeio; 
V As políticas de investimentos; 
VI A aquisição e a alienação de bens imóveis, constituição de ônus ou direitos reais 

e/ou pessoais sobre os mesmos; 
VII A aceitação de doações, com ou sem encargos; 
VIII A admissão de novas Patrocinadoras; 
IX As demonstrações financeiras do exercício; 
X A estrutura, organização, normas de administração e o quadro de pessoal da 

PREVIG; 
XI A fixação de tabelas de cálculo do valor da jóia, ou compensação atuarial 

equivalente, e da taxa de inscrição para o ingresso na PREVIG de novos 
Participantes; 

XII A destinação do patrimônio, no caso de sua extinção; 
XIII Os recursos interpostos aos atos da Diretoria Executiva;  
XIV A escolha e destituição de auditoria externa; 
XV Os procedimentos referentes à eleição de membros dos órgãos da administração 

e fiscalização; 
XVI A remuneração dos membros da Diretoria Executiva; 
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XVII  A criação de comitês de apoio à gestão dos planos de benefícios; 
XVIII  Os casos omissos neste Estatuto. 

Artigo 20 A iniciativa de proposições ao Conselho Deliberativo incumbe a qualquer dos seus 
membros. 

Artigo 21 Os membros do Conselho Deliberativo devem tomar conhecimento, através de relatórios 
mensais, dos atos praticados pela Diretoria Executiva. 

Artigo 22 Anualmente, o Conselho Deliberativo, para amplo conhecimento dos Participantes, deve 
divulgar e encaminhar às Patrocinadoras, o Relatório das Atividades da PREVIG, 
acompanhado do balanço geral, relativo ao exercício financeiro encerrado. 

Artigo 23 O Conselho Deliberativo é constituído por 9 (nove) Conselheiros, sendo 5 (cinco) 
designados pelas Patrocinadoras, 3 (três) escolhidos pelos Participantes e Assistidos por 
meio de eleição direta entre seus pares, e 1 (um) indicado pela Associação dos 
Aposentados e Pensionistas pela PREVIG – AAPRE. A quantidade de Conselheiros 
designados pelas Patrocinadoras será proporcional à parcela do patrimônio de cada 
Patrocinadora, sendo garantida a nomeação de pelo menos 1 (um) participante indicado 
pela totalidade das Patrocinadoras não instituidoras, em comum acordo entre as 
mesmas.  

Parágrafo 1º Cada membro do Conselho Deliberativo têm seu respectivo suplente, que o substitui em 
seus impedimentos. 

Parágrafo 2º O Presidente do Conselho é designado pela Patrocinadora Instituidora, dentre os 09 
(nove) Conselheiros titulares e é empossado pelo Diretor-Presidente da Patrocinadora 
Instituidora. 

Parágrafo 3º O Vice-Presidente do Conselho Deliberativo é escolhido pelos conselheiros titulares 
dentre os seus pares, sendo empossado, como os demais membros, por seu Presidente. 

Parágrafo 4º Na ausência ou impedimento do Presidente, o Vice-Presidente assume suas funções. 
Parágrafo 5º Os Diretores e membros dos Conselhos Fiscal e de Administração das Patrocinadoras não 

podem ser, simultaneamente, membros do Conselho Deliberativo da PREVIG. 
Parágrafo 6º É vedado ao membro do Conselho Deliberativo integrar, concomitantemente, o Conselho 

Fiscal ou a Diretoria Executiva da PREVIG. 
Parágrafo 7º O mandato dos membros do Conselho Deliberativo é de 4 (quatro) anos, permitida a 

recondução. 
Parágrafo 8º Os membros do Conselho Deliberativo devem atender aos seguintes requisitos mínimos: 

I Comprovada experiência no exercício de atividade na área financeira, 
administrativa, contábil, jurídica, de fiscalização, atuarial ou de auditoria; 

II não ter sofrido condenação criminal transitada em julgado; e 
III não ter sofrido penalidade administrativa por infração de legislação da seguridade 

social e da previdência complementar ou como servidor público. 
Parágrafo 9º  No caso de renuncia ou de substituição de Conselheiro indicado por Patrocinadora, a 

escolha do substituto caberá exclusivamente àquela que fez a indicação do renunciante 
ou do substituído, cabendo ao Presidente do Conselho Deliberativo comunicar às demais 
sobre a substituição. 

Artigo 24 O Conselho Deliberativo deve reunir-se ordinariamente e 3 (três) em 3 (três) meses e 
extraordinariamente, quando necessário, ou solicitado por qualquer dos seus membros, 
mediante convocação do Presidente, sempre com a presença da maioria simples dos seus 
membros. 
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8 Regulamento – Plano CD 

Parágrafo 1º Das reuniões do Conselho Deliberativo lavrar-se-á ata, contendo o resumo dos assuntos 
e das deliberações, sendo estas tomadas por maioria simples de seus membros 
presentes. 

Parágrafo 2º A convocação de suplente é feita pelo Presidente, no caso de impedimento ou vacância 
de cargo. 

Parágrafo 3º O Presidente do Conselho Deliberativo, além do voto pessoal, terá o de desempate. 
Artigo 25 Perde o mandato o Conselheiro que deixar de comparecer a 2 (duas) reuniões 

consecutivas, sem motivo justificado, ou licença do Conselho Deliberativo. 
 

CAPÍTULO III 
DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Artigo 26 A Diretoria Executiva é o órgão de administração geral da PREVIG, incumbindo-lhe a 
execução das diretrizes do Conselho Deliberativo, dentro dos objetivos por ele fixados, 
de acordo com este Estatuto. 

Artigo 27 A ação da Diretoria Executiva é exercida: 
I Pela administração da PREVIG, executando os atos necessários ao seu 

funcionamento; 
II Pela elaboração dos atos regulamentares a serem submetidos ao Conselho 

Deliberativo, quando for o caso; 
III Pelo controle e fiscalização das atividades de agentes e representantes, 

promovendo as medidas necessárias à fiel observância deste Estatuto e dos 
demais atos regulamentares ou normativos; 

IV Por outros meios que julgar convenientes. 
Artigo 28 Compete à Diretoria Executiva: 

I Propor ao Conselho Deliberativo: 
 (a) Os planos de benefícios, de custeio e de aplicação de recursos; 
 (b) A abertura de créditos adicionais, à vista de propostas  fundamentadas, desde 

que haja recursos disponíveis; 
 (c) A criação, transformação ou extinção de órgãos da PREVIG; 
 (d) A aceitação de doações, a alienação de imóveis e a constituição  de ônus ou 

direitos reais e/ou pessoais sobre os mesmos; 
 (e) O plano salarial e o quadro de pessoal da PREVIG; 
 (f) A admissão de novos patrocinadores; 
 (g) O programa orçamentário anual, previsão plurianual e suas eventuais 

alterações; 
 (h) As tabelas de cálculo do valor da joia ou compensação atuarial  equivalente, 

para o ingresso de novos Participantes da PREVIG. 
II Decidir sobre: 

 (a) Celebração de contratos, acordos e convênios que não importem na 
constituição de ônus reais e/ou pessoais sobre bens da PREVIG; 

 (b) Aplicação de disponibilidades eventuais, respeitadas as condições 
regulamentares pertinentes; 

 (c) Alterações orçamentárias, de acordo com diretriz fixada pelo Conselho 
Deliberativo; 

 (d) Designação dos encarregados dos órgãos técnicos e administrativos da 
PREVIG, assim como dos seus representantes junto às áreas Descentralizadas; 
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 (e) Execução das atividades técnicas e administrativas, baixando os atos 
necessários. 

Artigo 29 A Diretoria Executiva é constituída por 3 (três) membros, sendo 1 (um) Diretor 
Superintendente e 1 (um) Diretor Administrativo e Financeiro designados pela 
Patrocinadora Instituidora, e 1 (um) Diretor de Seguridade escolhido pelos Participantes 
e Assistidos, por meio de eleição direta entre seus pares. 

Parágrafo 1º Os 2 (dois) membros da Diretoria Executiva indicados são demissíveis, em qualquer 
época, pela Patrocinadora Instituidora. 

Parágrafo 2º O Diretor Superintendente é empossado pelo Diretor Presidente da Patrocinadora 
Instituidora e os demais Diretores são empossados pelo Diretor Superintendente da 
PREVIG. 

Parágrafo 3º É vedado ao membro da Diretoria Executiva integrar, concomitantemente, o Conselho 
Deliberativo ou Conselho Fiscal da PREVIG. 

Parágrafo 4º Os Diretores e os membros dos Conselhos Fiscal e de Administração das Patrocinadoras 
não podem ser, simultaneamente, membros da Diretoria Executiva da PREVIG. 

Parágrafo 5º O mandato dos membros da Diretoria Executiva é de 4 (quatro) anos, permitida a 
recondução. 

Parágrafo 6º Os membros da Diretoria Executiva devem ter formação de nível superior e atender aos 
seguintes requisitos mínimos: 
I Comprovada experiência no exercício de atividade em qualquer das seguintes 

áreas: financeira, administrativa, contábil, jurídica, de fiscalização, atuarial ou de 
auditoria, relacionada com o cargo; 

II não ter sofrido condenação criminal transitada em julgado; e 
III não ter sofrido penalidade administrativa por infração da legislação da Seguridade 

Social e da Previdência Complementar ou como servidor público. 
Parágrafo 7º  No caso de não haver membro eleito ou indicado à Diretoria Executiva, a PREVIG poderá, 

de comum acordo com a Patrocinadora Instituidora e mediante aprovação do Conselho 
Deliberativo, contratar no mercado profissional com o perfil exigido, observado o 
disposto no parágrafo anterior.  

Artigo 30 A iniciativa de preposições à Diretoria Executiva, incumbe a qualquer de seus membros. 
Artigo 31 Os membros da Diretoria Executiva devem apresentar declaração de bens, ao assumir e 

ao deixar o cargo, ao Presidente do Conselho Deliberativo. 
Artigo 32 O balanço e as contas de resultado da PREVIG, em cada exercício, devem ser submetidos 

a exame de auditoria externa indicada pelas Patrocinadoras e, somente após parecer 
favorável do Conselho Fiscal e aprovação do Conselho Deliberativo, é que a Diretoria 
Executiva fica exonerada de responsabilidade, salvo verificação judicial ou da autoridade 
pública competente, de erro, dolo, fraude ou simulação. 

Artigo 33 A Diretoria Executiva reunir-se-á, ordinariamente, ao menos uma vez ao mês e, 
extraordinariamente, mediante convocação do Diretor-Superintendente, sendo suas 
deliberações tomadas por maioria simples de votos. 

Parágrafo Único Em todos os casos, o Diretor-Superintendente da PREVIG, além do voto pessoal, terá o 
de desempate. 
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CAPÍTULO IV 
DO DIRETOR SUPERINTENDENTE 

Artigo 34 Compete ao Diretor Superintendente a direção e a coordenação dos trabalhos da 
Diretoria Executiva. 

Artigo 35 Observadas as disposições legais, estatutárias e as diretrizes e normas baixadas pelas 
autoridades públicas competentes, Conselho Deliberativo e Diretoria Executiva, 
compete, ainda, ao Diretor Superintendente: 
I Representar a PREVIG ativa, passiva, judicial e extra judicialmente, podendo 

nomear procuradores, prepostos e delegados, mediante aprovação da Diretoria 
Executiva, especificando, nos respectivos instrumentos, os atos e operações que 
podem praticar; 

II Representar a PREVIG, juntamente com um Diretor, em convênios, contratos, 
acordos e demais documentos e movimentar, também em conjunto com outro 
Diretor, o dinheiro da PREVIG, podendo tais faculdades serem outorgadas por 
mandato, mediante aprovação da Diretoria Executiva, a outros Diretores e 
procuradores; 

III Convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva; 
IV Admitir, promover, transferir, licenciar, requisitar, punir e dispensar empregados, 

contratar prestação de serviços, dentro das normas aprovadas, sendo-lhe 
facultada a outorga de tais poderes à Diretoria Executiva; 

V Atribuir, a qualquer dos Diretores, atividades e tarefas especiais, 
independentemente daquelas que lhes couber ordinariamente; 

VI Supervisionar a administração da PREVIG na execução das atividades estatutárias 
e das medidas tomadas pelo Conselho Deliberativo e pela Diretoria Executiva; 

VII Fornecer às autoridades competentes as informações sobre os assuntos que lhe 
forem solicitadas; 

VIII Fornecer ao Conselho Deliberativo e ao Conselho Fiscal os elementos que lhe 
forem solicitados, pertinentes ao exercício regular de seus encargos, e os meios 
necessários ao desempenho de suas atribuições; 

IX Ordenar, quando julgar conveniente, exame e verificação do cumprimento dos 
atos normativos ou programas de atividades, por parte dos órgãos administrativos 
ou técnicos da PREVIG; 

X Praticar outros atos de gestão não compreendidos na competência da Diretoria 
Executiva. 

 
CAPÍTULO V 

DOS DIRETORES 
Artigo 36 Os Diretores da PREVIG, além das atribuições e responsabilidades próprias, decorrentes 

da qualidade de membros da Diretoria Executiva, são os gestores das áreas de atividades 
que lhes forem atribuídas pelo Diretor-Superintendente. 

Artigo 37 Competem, ainda, aos Diretores, as funções de responsabilidade, direção, orientação, 
controle e fiscalização das atividades técnicas e administrativas a seu cargo. 

Artigo 38 Mensalmente os Diretores apresentarão ao Diretor-Superintendente relatório sucinto 
sobre os atos de gestão praticados. 
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CAPÍTULO VI 
DAS SUBSTITUIÇÕES 

Artigo 39 Compete ao Diretor-Superintendente designar o Diretor que o substituirá nos seus 
impedimentos eventuais, dando conhecimento ao Conselho Deliberativo. 

Artigo 40 No caso de afastamento temporário de qualquer Diretor, a substituição deve processar-
se pela forma indicada pela Diretoria Executiva. 

Artigo 41 Na hipótese de afastamento definitivo de qualquer membro da Diretoria Executiva, o 
fato deve ser comunicado, pelos representantes legais da PREVIG, à Patrocinadora 
Instituidora, para o fim de ser nomeado outro Diretor. 

Parágrafo Único No caso de vacância de Diretor eleito, antes de completar dois terços do mandato, deve 
ser realizada nova eleição, no prazo de 120 (cento e vinte) dias. 

Artigo 42 Os Diretores não podem ausentar-se do exercício do cargo, sem licença do Diretor 
Superintendente, nem este sem autorização do Presidente do Conselho Deliberativo, sob 
pena de ser considerado vago o cargo. 

Artigo 43 Embora findo o mandato de Conselheiro ou de membro da Diretoria Executiva, estes 
devem permanecer em pleno exercício do cargo até a posse dos substitutos. 

 
CAPÍTULO VII 

DO CONSELHO FISCAL 
Artigo 44 O Conselho Fiscal é constituído por 3 (três) Conselheiros, sendo que 2 (dois) designados 

pelas Patrocinadoras e 1 (um) escolhido pelos Participantes e Assistidos por meio de 
eleição direta entre seus pares. 

Parágrafo 1º O Presidente do Conselho Fiscal é escolhido, por seus pares, dentre os conselheiros 
titulares. 

Parágrafo 2º O mandato  dos membros do Conselho Fiscal é de 4 (quatro) anos, permitida a 
recondução. 

Parágrafo 3º Cada membro do Conselho Fiscal tem o seu respectivo suplente que o substituirá em 
seus impedimentos. 

Parágrafo 4º Os membros do Conselho Fiscal são empossados pelo Presidente do Conselho 
Deliberativo. 

Parágrafo 5º Os Diretores e membros dos Conselhos Fiscal e de Administração das Patrocinadoras não 
podem ser, simultaneamente, membros do Conselho Fiscal da PREVIG. 

Parágrafo 6º É vedado ao membro do Conselho Fiscal, integrar, concomitantemente, o Conselho 
Deliberativo ou a Diretoria Executiva da PREVIG. 

Parágrafo 7º Os membros do Conselho Fiscal devem atender aos seguintes requisitos mínimos: 
I Comprovada experiência no exercício de atividade na área financeira, administrativa, 

contábil, jurídica, de fiscalização, atuarial ou de auditoria; 
II não ter sofrido condenação criminal transitada em julgado; e 
III não ter sofrido penalidade administrativa por infração de legislação da seguridade 

social e da previdência complementar ou como servidor público. 
Artigo 45 Compete ao Conselho Fiscal: 

I Examinar e aprovar os balancetes mensais; 
II Emitir parecer sobre o balanço anual da PREVIG, bem como sobre as contas e os atos 

dos membros da Diretoria Executiva; 
III Examinar a qualquer época os livros e documentos da PREVIG; 
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12 Regulamento – Plano CD 

IV Lavrar em livros de atas e pareceres, os resultados dos exames procedidos; 
V Apresentar ao Conselho Deliberativo pareceres sobre os negócios e as operações 

sociais do exercício, com base no balanço, no inventário e nas contas da Diretoria 
Executiva; 

VI Acusar as irregularidades verificadas, sugerindo medidas saneadoras; 
VII Praticar, durante o período de liquidação, os atos julgados indispensáveis para o seu 

termo. 
Artigo 46 Perde o mandato o conselheiro que deixar de comparecer a 2 (duas) reuniões 

consecutivas, sem motivo justificado. 
   

TÍTULO V 
DO PESSOAL 

 
Artigo 47 Os empregados da PREVIG são regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho, com 

tabelas de remuneração aprovadas pelo Conselho Deliberativo, por proposição da 
Diretoria Executiva. 

Parágrafo Único Os direitos, deveres e regime de trabalho dos empregados devem ser objeto de 
regulamento próprio, aprovado pelo Conselho Deliberativo. 

 

TÍTULO VI 
DAS ALTERAÇÕES ESTATUTÁRIAS 

 
Artigo 48 Este Estatuto somente pode ser alterado por deliberação do Conselho Deliberativo, 

submetida à apreciação das Patrocinadoras e, posteriormente, encaminhada à 
autoridade pública competente para aprovação. 

Parágrafo Único Qualquer alteração, não pode, em nenhum caso, contrariar os objetivos da PREVIG, nem 
reduzir benefícios assegurados. 

 

TÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Artigo 49 O exercício social da PREVIG seguirá o determinado pela legislação vigente aplicável às 

Entidades Fechadas de Previdência Complementar. 
Artigo 50 Os Diretores e membros dos Conselhos da PREVIG respondem, solidariamente, com a 

mesma, pelos prejuízos causados a terceiros, inclusive aos seus Participantes, em 
consequência do descumprimento de leis, normas e instruções, deste Estatuto e seus 
Regulamentos, bem como pela falta ou insuficiência da constituição das reservas 
obrigatórias para garantia de benefícios assegurados aos Participantes. 

Artigo 51 Os Diretores e Conselheiros da PREVIG não podem com ela efetuar negócios de qualquer 
natureza, direta ou indiretamente, excetuando-se a participação dos membros nos 
planos de benefícios proporcionados por ela aos seus Participantes. 
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          PREVIG - ESTATUTO  

Parágrafo 1º São vedadas relações comerciais entre a PREVIG e empresas privadas das quais qualquer 
Diretor ou Conselheiro seja Diretor, gerente, cotista ou acionista majoritário, empregado 
ou procurador. 

Parágrafo 2º O disposto no parágrafo anterior não se aplica às relações comerciais entre a PREVIG e 
suas Patrocinadoras, nas condições e limites estabelecidos pela autoridade pública 
competente. 

Artigo 52 Sempre que ocorrer insuficiência de cobertura, as Patrocinadoras serão responsáveis 
pela recomposição do equilíbrio econômico e financeiro da PREVIG, de acordo com a 
legislação vigente. 

Artigo 53 São oferecidos, obrigatoriamente, a todos os empregados das Patrocinadoras, os 
respectivos Planos de Benefícios instituídos pela PREVIG, sendo facultativa a adesão dos 
empregados aos referidos Planos. 

Artigo 54 Às decisões da Diretoria Executiva caberá recursos ao Conselho Deliberativo no prazo de 
30 (trinta) dias contados da notificação escrita da decisão recorrida. 

Parágrafo Único  O Presidente do Conselho Deliberativo poderá receber o recurso com efeito suspensivo 
sempre que houver risco imediato de conseqüências graves para a PREVIG e/ou para os 
Participantes e Beneficiários. 

Artigo 55 O Conselho Deliberativo aprovará um plano transitório de constituição dos órgãos da 
administração e fiscalização objetivando obter a homogeneização da duração dos 
mandatos em 4 (quatro) anos.  

Parágrafo 1º O plano mencionado no caput deste artigo contempla, em caráter excepcional e 
transitório, a prorrogação dos mandatos do membro do Conselho Fiscal e Diretor eleitos 
pelos participantes para vigorar até 03 de outubro de 2008. 

Parágrafo 2º O plano mencionado no caput deste artigo deverá ser implementado somente após a 
aprovação, pelo órgão público competente, das alterações deste Estatuto prevendo a 
homogeneização dos mandatos em 4 (quatro) anos. 

Artigo 56 Este Estatuto entrará em vigor na data de aprovação pela autoridade pública 
competente. 
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ESTATUTO 

Aprovado pela Secretaria de Previdência Complementar  
através da Portaria nº 991 de 13/09/2002 – publicada no D.O.U. de 16/09/2002 
 

Alterações Posteriores: 

1ª) artigo 23 e seu § 1º: Aprovada através do Ofício SPC nº 1.266/SPC/DETEC/CGAT, de 21 de setembro de 2005. 

2ª) artigo 19; § 6º do artigo 23; §§ 1º e 3º do artigo 29; § 2º do artigo 44 e inclusão do artigo 55: Aprovada através do 
Ofício SPC nº 1.286/SPC/DETEC/CGAT, de 09 de maio de 2007. 

3ª) artigo 23; artigo 29; artigo 30; artigo 44; inclusão do artigo 46 (com renumeração dos artigos 46 e 47 vigentes para 
artigo 47 e 48, respectivamente) e exclusão do artigo 48 vigente: Aprovada através do Ofício SPC nº 
4.291/SPC/DETEC/CGAT, de 13 de novembro de 2007. 

4ª) alteração do artigo 1º; alteração do artigo 5º; alteração dos §§ 1º e 2º do artigo 10; alteração do § 1º do artigo 11; 
alteração do artigo 14; alteração do caput e §§ 2º e 3º do artigo 23; inclusão do § 9º no  artigo 23; alteração do caput e 
§§ 2º, 4º, 6º e 7º do artigo 29; inclusão do § 8º no artigo 29; alteração do inciso V do artigo 35; alteração do artigo 36; 
alteração do artigo 40; alteração do caput do artigo 41; alteração do artigo 43; alteração do § 3º do artigo 44; e 
alteração do artigo 50: Aprovado pela Portaria nº 483, de 17 de setembro de 2013. 

5ª) alteração do artigo 1º; artigo 5º; artigo 8º; do § 1º do artigo 8º; do artigo 10; dos §§ 1º e 2º do artigo 10; do artigo 
11; do artigo 13; do artigo 14; do artigo 15; do § 4º do artigo 15, do artigo 19; do artigo 22; dos §§ 2º, 5º e 9º do artigo 
22, do artigo 23; dos §§ 1º, 2º e 4º do artigo 28, do artigo 28; do artigo 37; do artigo 40; do artigo 42; do § 5º do artigo 
43; e do artigo 47. E exclusão dos §§ 1º e 2º do artigo 5º; do artigo 17; do § único do artigo 40; do artigo 52; e do artigo 
55: Aprovado pela Portaria nº 339, de 29 de junho de 2015. 
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          PREVIG - ESTATUTO  

TÍTULO I 
DA PREVIG E SEUS FINS 

 

CAPÍTULO I 
DA DENOMINAÇÃO, NATUREZA E DURAÇÃO 

Artigo 1º A PREVIG – Sociedade de Previdência Complementar, doravante denominada PREVIG, 
instituída pela “Tractebel Energia S.A.”, doravante denominada Patrocinadora 
Instituidora, é pessoa jurídica de direito privado, de fins não lucrativos, com autonomia 
administrativa e financeira. 

Artigo 2º A PREVIG reger-se-á por esse Estatuto, pelos regulamentos relativos aos seus planos de 
benefícios e demais atos que forem baixados pelos órgãos competentes. 

Artigo 3º A natureza da PREVIG não pode ser alterada, nem suprimidos seus objetivos primordiais. 
Artigo 4º O prazo de duração da PREVIG é indeterminado. 
Artigo 5º A extinção da PREVIG será feita na forma da legislação aplicável. 
 

CAPÍTULO II 
DA SEDE, FORO E INSÍGNIAS 

Artigo 6º A PREVIG tem sede e foro na cidade de Florianópolis, Estado de Santa Catarina. 
Artigo 7º São insígnias da PREVIG as aprovadas pelo Conselho Deliberativo. 
 

CAPÍTULO III 
DAS FINALIDADES 

Artigo 8º A PREVIG, como entidade privada de complementação do Regime Geral de Previdência e 
Assistência Social, tem por finalidade - através de múltiplos planos privados por ela 
instituídos e/ou administrados - complementar os benefícios a que têm direito auferir, 
como segurados da Previdência Social, os empregados e respectivos dependentes das 
Patrocinadoras e da PREVIG, e os autopatrocinadores desta e seus respectivos 
dependentes. 

Parágrafo 1º Os benefícios previstos no caput deste artigo são fixados em atos regulamentares e os 
demais benefícios serão disciplinados pelas empresas Patrocinadoras nos Regulamentos 
dos Planos Administrados. 

Parágrafo 2º Nenhuma prestação de benefícios pode ser criada ou alterada sem que, em 
contrapartida, seja estabelecida a respectiva receita de cobertura. 

Parágrafo 3º Os recursos disponíveis devem ser aplicados em investimentos que assegurem aos seus 
Participantes os benefícios previstos nos atos regulamentares, respeitadas as garantias 
patrimoniais e a rentabilidade determinada pelos cálculos atuariais. 

Parágrafo 4º A PREVIG pode firmar acordos ou convênios com entidades de direito público e privado. 
Parágrafo 5º Os planos de benefícios previdenciários poderão ser das categorias de benefícios 

definidos, contribuições definidas e contribuições variáveis, conforme disciplinado no 
respectivo regulamento. 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

c.
ju

s.
br

/e
sa

j, 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
31

04
16

-8
0.

20
16

.8
.2

4.
00

23
 e

 c
ód

ig
o 

85
A

97
0A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

02
/2

01
7 

às
 1

2:
04

, é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

D
D

E
-0

41
45

01
05

 e
 L

A
R

A
 C

O
R

R
E

A
 S

A
B

IN
O

 B
R

E
S

C
IA

N
I.

fls. 812



 

 

 

4 PREVIG - ESTATUTO 

TÍTULO II                                                                                              
DO QUADRO SOCIAL 

 

CAPÍTULO I                                                                                                             
DA CATEGORIA DE MEMBROS 

Artigo 9º A PREVIG tem como categorias de membros: 
I As Patrocinadoras; 
II Os Participantes; 
III Os Assistidos. 
 

CAPÍTULO II  
DAS PATROCINADORAS 

Artigo 10 As Patrocinadoras são todas as pessoas jurídicas que contribuem, permanente e 
regularmente, para os Planos de Benefícios administrados pela PREVIG com a finalidade 
de que esta preste complementação pecuniária de benefícios previdenciários. 

Parágrafo 1º A Patrocinadora Principal é, juntamente com as demais Patrocinadoras, responsável pela 
manutenção dos Planos de Benefícios. 

Parágrafo 2º A admissão de novas Patrocinadoras depende de autorização do Conselho Deliberativo 
da PREVIG e será feita mediante convênio que estabelecerá as condições de 
solidariedade relativas à garantia das operações, condições de desistência, bem como a 
aceitação de todos os princípios e condições previstos neste Estatuto e nos dispositivos 
legais e regulamentares específicos, vedada a adoção de condições diferentes das neles 
contidas, quer para as Patrocinadoras quer para os Participantes e seus dependentes. 

 
CAPÍTULO III        

DOS PARTICIPANTES 
Artigo 11 São considerados Participantes os empregados das Patrocinadoras e os da própria 

PREVIG que cumprirem as disposições regulamentares específicas, conforme 
Regulamentos dos Planos de Benefícios. 

Parágrafo Único Os Participantes não respondem, solidária ou subsidiariamente, pelos compromissos ou 
encargos assumidos pela PREVIG. 

 
CAPÍTULO IV                                                                                                         

DOS ASSISTIDOS 
Artigo 12 São considerados Assistidos os Participantes ou seus dependentes beneficiários em gozo 

de benefício de prestações continuadas. 
Parágrafo 1º São dependentes beneficiários dos Participantes as pessoas assim qualificadas nos 

respectivos regulamentos. 
Parágrafo 2º Os Assistidos não respondem, solidária ou subsidiariamente, pelos compromissos ou 

encargos assumidos pela PREVIG. 
 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

c.
ju

s.
br

/e
sa

j, 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
31

04
16

-8
0.

20
16

.8
.2

4.
00

23
 e

 c
ód

ig
o 

85
A

97
0A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

02
/2

01
7 

às
 1

2:
04

, é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

D
D

E
-0

41
45

01
05

 e
 L

A
R

A
 C

O
R

R
E

A
 S

A
B

IN
O

 B
R

E
S

C
IA

N
I.

fls. 813



 

 
 

 

5 
                   

          PREVIG - ESTATUTO  

TÍTULO III                                                                                                   
DO PATRIMÔNIO, SUA FORMAÇÃO E APLICAÇÃO 

 

CAPÍTULO I                                                                                            
DA FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO 

Artigo 13 O patrimônio da PREVIG é constituído dos seguintes bens: 
I Patrimônio inicial vertido da Fundação Eletrosul de Previdência e Assistência Social 

– ELOS; 
II Doações, legados, auxílios, subvenções e outras contribuições proporcionadas por 

quaisquer pessoas físicas ou jurídicas; 
III Rendas de quaisquer naturezas; 
IV Contribuições das Patrocinadoras e Participantes. 

Parágrafo Único As contribuições básicas mensais das Patrocinadoras, aludidas no inciso IV deste artigo, 
não serão inferiores às contribuições mensais básicas dos Participantes, exceto para o 
Plano de Benefícios Definido – Plano BD, no qual a contribuição normal da Patrocinadora 
Principal é o dobro da contribuição normal do participante. 

 

CAPÍTULO II                                                                                                                                                                              
DA APLICAÇÃO DO PATRIMÔNIO 

Artigo 14 O patrimônio dos Planos de Benefícios da PREVIG não pode ter aplicação diversa da 
estabelecida neste Capítulo, somente podendo ser realizadas operações ativas com 
Patrocinadora nas condições e limites estabelecidos pela legislação vigente. 

Artigo 15 A PREVIG deve aplicar o patrimônio dos Planos de Benefícios de acordo com as 
respectivas Políticas de Investimentos aprovadas pelo Conselho Deliberativo, tendo por 
objetivo a manutenção do poder aquisitivo dos capitais investidos e rentabilidade 
compatível com os imperativos atuariais do plano de custeio e segurança dos 
investimentos. 

Parágrafo 1º O plano de aplicação dos recursos disponíveis, estruturado dentro de técnicas atuariais e 
econômicas, integra o plano de custeio. 

Parágrafo 2º O plano de custeio do sistema previdenciário da PREVIG deve ser apresentado pela 
Diretoria Executiva ao Conselho Deliberativo, anualmente, ou quando motivos 
supervenientes o aconselharem, nele constando obrigatoriamente o regime financeiro a 
ser adotado e os respectivos cálculos atuariais. 

Parágrafo 3º Os bens patrimoniais da PREVIG só podem ser alienados ou gravados com autorização do 
Conselho Deliberativo, de acordo com o plano de aplicação de recursos, que deve ser 
elaborado com base nas normas legais vigentes. 

Parágrafo 4º A inobservância do disposto no parágrafo anterior acarreta a seus infratores as 
penalidades previstas na legislação vigente. 

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

c.
ju

s.
br

/e
sa

j, 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
31

04
16

-8
0.

20
16

.8
.2

4.
00

23
 e

 c
ód

ig
o 

85
A

97
0A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

02
/2

01
7 

às
 1

2:
04

, é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

D
D

E
-0

41
45

01
05

 e
 L

A
R

A
 C

O
R

R
E

A
 S

A
B

IN
O

 B
R

E
S

C
IA

N
I.

fls. 814



 

 

 

6 PREVIG - ESTATUTO 

TÍTULO IV  
DOS ÓRGÃOS ESTATUTÁRIOS E DAS SUAS ATRIBUIÇÕES 

 

CAPÍTULO I 
DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

Artigo 16 São responsáveis pela administração e fiscalização da PREVIG: 
I O Conselho Deliberativo; 
II A Diretoria Executiva; 
III O Conselho Fiscal. 

Parágrafo Único Pelo exercício das funções, os membros do Conselho Deliberativo e do Conselho Fiscal 
não podem perceber, a qualquer título, remuneração da PREVIG. 

 
CAPÍTULO II 

DO CONSELHO DELIBERATIVO 
Artigo 17 Ao Conselho Deliberativo, órgão de deliberação e orientação superior, compete, fixar os 

objetivos e a política de benefícios. 
Parágrafo Único A ação do Conselho Deliberativo é exercida pelo estabelecimento de diretrizes e normas 

gerais de organização, administração e operação. 
Artigo 18 Além de outras atribuições previstas neste Estatuto compete, privativamente, ao 

Conselho Deliberativo, deliberar sobre: 
I A reforma do Estatuto, submetendo-a à apreciação das Patrocinadoras e posterior 

encaminhamento à autoridade pública competente para a aprovação; 
II A elaboração e alteração de regulamentos relativos aos planos de benefícios; 
III Os programas orçamentários e suas eventuais alterações; 
IV Os planos de custeio; 
V As políticas de investimentos; 
VI A aquisição e a alienação de bens imóveis, constituição de ônus ou direitos reais 

e/ou pessoais sobre os mesmos; 
VII A aceitação de doações, com ou sem encargos; 
VIII A admissão de novas Patrocinadoras; 
IX As demonstrações financeiras do exercício; 
X A estrutura, organização, normas de administração e o quadro de pessoal da 

PREVIG; 
XI A fixação de tabelas de cálculo do valor da jóia, ou compensação atuarial 

equivalente, e da taxa de inscrição para o ingresso na PREVIG de novos 
Participantes; 

XII A destinação do patrimônio, no caso de sua extinção; 
XIII Os recursos interpostos aos atos da Diretoria Executiva;  
XIV A escolha e destituição de auditoria externa; 
XV Os procedimentos referentes à eleição de membros dos órgãos da administração 

e fiscalização; 
XVI A remuneração dos membros da Diretoria Executiva; 
XVII  A criação de comitês de apoio à gestão dos planos de benefícios; 
XVIII  Os casos omissos neste Estatuto. 
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Artigo 19 A iniciativa de proposições ao Conselho Deliberativo incumbe a qualquer dos seus 
membros, à Diretoria Executiva e ao Conselho Fiscal. 

Artigo 20 Os membros do Conselho Deliberativo devem tomar conhecimento, através de relatórios 
mensais, dos atos praticados pela Diretoria Executiva. 

Artigo 21 Anualmente, o Conselho Deliberativo, para amplo conhecimento dos Participantes, deve 
divulgar e encaminhar às Patrocinadoras, o Relatório das Atividades da PREVIG, 
acompanhado do balanço geral, relativo ao exercício financeiro encerrado. 

Artigo 22 O Conselho Deliberativo é constituído por 9 (nove) Conselheiros, sendo 5 (cinco) 
designados pelas Patrocinadoras, 4 (quatro) escolhidos pelos Participantes e Assistidos 
por meio de eleição direta entre seus pares. A quantidade de Conselheiros designada 
pelas Patrocinadoras será proporcional ao número de participantes vinculados a cada 
Patrocinadora bem como o montante dos respectivos patrimônios.  

Parágrafo 1º Cada membro do Conselho Deliberativo têm seu respectivo suplente, que o substitui em 
seus impedimentos. 

Parágrafo 2º O Presidente do Conselho é designado pela Patrocinadora Principal dentre os 09 (nove) 
Conselheiros titulares. 

Parágrafo 3º O Vice-Presidente do Conselho Deliberativo é escolhido pelos conselheiros titulares 
dentre os seus pares, sendo empossado, como os demais membros, por seu Presidente. 

Parágrafo 4º Na ausência ou impedimento do Presidente, o Vice-Presidente assume suas funções. 
Parágrafo 5º Os membros do Conselho Deliberativo da PREVIG não podem ocupar simultaneamente 

cargos na Diretoria, no Conselho Fiscal ou no Conselho de Administração das 
Patrocinadoras. 

Parágrafo 6º É vedado ao membro do Conselho Deliberativo integrar, concomitantemente, o Conselho 
Fiscal ou a Diretoria Executiva da PREVIG. 

Parágrafo 7º O mandato dos membros do Conselho Deliberativo é de 4 (quatro) anos, permitida a 
recondução. 

Parágrafo 8º Os membros do Conselho Deliberativo devem atender aos seguintes requisitos mínimos: 
I Comprovada experiência no exercício de atividade na área financeira, 

administrativa, contábil, jurídica, de fiscalização, atuarial ou de auditoria; 
II não ter sofrido condenação criminal transitada em julgado; e 
III não ter sofrido penalidade administrativa por infração de legislação da seguridade 

social e da previdência complementar ou como servidor público. 
Parágrafo 9º  No caso de renuncia ou de substituição de Conselheiro indicado por Patrocinadora, a 

escolha do substituto caberá exclusivamente à Patrocinadora que fez a indicação e o 
exercício do mandato será pelo prazo que restar, cabendo ao Presidente do Conselho 
Deliberativo comunicar às demais sobre a substituição. 

Artigo 23 O Conselho Deliberativo deve reunir-se ordinariamente de 3 (três) em 3 (três) meses e 
extraordinariamente sempre que necessário ou solicitado por qualquer dos seus 
membros, mediante convocação do Presidente, sempre com a presença da maioria 
simples dos seus membros. 

Parágrafo 1º Das reuniões do Conselho Deliberativo lavrar-se-á ata, contendo o resumo dos assuntos 
e das deliberações, sendo estas tomadas por maioria simples de seus membros 
presentes. 

Parágrafo 2º A convocação de suplente é feita pelo Presidente, no caso de impedimento ou vacância 
de cargo. 

Parágrafo 3º O Presidente do Conselho Deliberativo, além do voto pessoal, terá o de desempate. 
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Artigo 24 Perde o mandato o Conselheiro que deixar de comparecer a 2 (duas) reuniões 
consecutivas, sem motivo justificado, ou licença do Conselho Deliberativo. 

 
CAPÍTULO III 

DA DIRETORIA EXECUTIVA 
Artigo 25 A Diretoria Executiva é o órgão de administração geral da PREVIG, incumbindo-lhe a 

execução das diretrizes do Conselho Deliberativo, dentro dos objetivos por ele fixados, 
de acordo com este Estatuto. 

Artigo 26 A ação da Diretoria Executiva é exercida: 
I Pela administração da PREVIG, executando os atos necessários ao seu 

funcionamento; 
II Pela elaboração dos atos regulamentares a serem submetidos ao Conselho 

Deliberativo, quando for o caso; 
III Pelo controle e fiscalização das atividades de agentes e representantes, 

promovendo as medidas necessárias à fiel observância deste Estatuto e dos 
demais atos regulamentares ou normativos; 

IV Por outros meios que julgar convenientes. 
Artigo 27 Compete à Diretoria Executiva: 

I Propor ao Conselho Deliberativo: 
 (a) Os planos de benefícios, de custeio e de aplicação de recursos; 
 (b) A abertura de créditos adicionais, à vista de propostas  fundamentadas, desde 

que haja recursos disponíveis; 
 (c) A criação, transformação ou extinção de órgãos da PREVIG; 
 (d) A aceitação de doações, a alienação de imóveis e a constituição  de ônus ou 

direitos reais e/ou pessoais sobre os mesmos; 
 (e) O plano salarial e o quadro de pessoal da PREVIG; 
 (f) A admissão de novos patrocinadores; 
 (g) O programa orçamentário anual, previsão plurianual e suas eventuais 

alterações; 
 (h) As tabelas de cálculo do valor da joia ou compensação atuarial  equivalente, 

para o ingresso de novos Participantes da PREVIG. 
II Decidir sobre: 

 (a) Celebração de contratos, acordos e convênios que não importem na 
constituição de ônus reais e/ou pessoais sobre bens da PREVIG; 

 (b) Aplicação de disponibilidades eventuais, respeitadas as condições 
regulamentares pertinentes; 

 (c) Alterações orçamentárias, de acordo com diretriz fixada pelo Conselho 
Deliberativo; 

 (d) Designação dos encarregados dos órgãos técnicos e administrativos da 
PREVIG, assim como dos seus representantes junto às áreas descentralizadas; 

 (e) Execução das atividades técnicas e administrativas, baixando os atos 
necessários. 

Artigo 28 A Diretoria Executiva é constituída por 3 (três) membros, sendo 1 (um) Diretor 
Superintendente, 1 (um) Diretor Administrativo e Financeiro e 1 (um) Diretor de 
Seguridade, designados pelo Conselho Deliberativo. 
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Parágrafo 1º Os 3 (três) membros da Diretoria Executiva indicados são demissíveis, em qualquer 
época, pelo Conselho Deliberativo. 

Parágrafo 2º A Diretoria Executiva será empossada pelo Presidente do Conselho Deliberativo. 
Parágrafo 3º É vedado ao membro da Diretoria Executiva integrar, concomitantemente, o Conselho 

Deliberativo ou Conselho Fiscal da PREVIG. 
Parágrafo 4º Os membros da Diretoria Executiva da PREVIG não podem ocupar simultaneamente 

cargos na Diretoria, no Conselho Fiscal ou no Conselho de Administração das 
Patrocinadoras. 

Parágrafo 5º O mandato dos membros da Diretoria Executiva é de 4 (quatro) anos, permitida a 
recondução. 

Parágrafo 6º Os membros da Diretoria Executiva devem ter formação de nível superior e atender aos 
seguintes requisitos mínimos: 
I Comprovada experiência no exercício de atividade em qualquer das seguintes 

áreas: financeira, administrativa, contábil, jurídica, de fiscalização, atuarial ou de 
auditoria, relacionada com o cargo; 

II Não ter sofrido condenação criminal transitada em julgado; e 
III Não ter sofrido penalidade administrativa por infração da legislação da Seguridade 

Social e da Previdência Complementar ou como servidor público. 
Artigo 29 A iniciativa de proposições à Diretoria Executiva, incumbe a qualquer de seus membros. 
Artigo 30 Os membros da Diretoria Executiva devem apresentar declaração de bens, ao assumir e 

ao deixar o cargo, ao Presidente do Conselho Deliberativo. 
Artigo 31 O balanço e as contas de resultado da PREVIG, em cada exercício, devem ser submetidos 

a exame de auditoria externa indicada pelas Patrocinadoras e, somente após parecer 
favorável do Conselho Fiscal e aprovação do Conselho Deliberativo, é que a Diretoria 
Executiva fica exonerada de responsabilidade, salvo verificação judicial ou da autoridade 
pública competente, de erro, dolo, fraude ou simulação. 

Artigo 32 A Diretoria Executiva reunir-se-á, ordinariamente, ao menos uma vez ao mês e, 
extraordinariamente, mediante convocação do Diretor Superintendente, sendo suas 
deliberações tomadas por maioria simples de votos. 

Parágrafo Único Em todos os casos, o Diretor Superintendente da PREVIG, além do voto pessoal, terá o de 
desempate. 

 
CAPÍTULO IV 

DO DIRETOR SUPERINTENDENTE 
Artigo 33 Compete ao Diretor Superintendente a direção e a coordenação dos trabalhos da 

Diretoria Executiva. 
Artigo 34 Observadas as disposições legais, estatutárias e as diretrizes e normas baixadas pelas 

autoridades públicas competentes, Conselho Deliberativo e Diretoria Executiva, 
compete, ainda, ao Diretor Superintendente: 
I Representar a PREVIG ativa, passiva, judicial e extra judicialmente, podendo 

nomear procuradores, prepostos e delegados, mediante aprovação da Diretoria 
Executiva, especificando, nos respectivos instrumentos, os atos e operações que 
podem praticar; 

II Representar a PREVIG, juntamente com um Diretor, em convênios, contratos, 
acordos e demais documentos e movimentar, também em conjunto com outro 
Diretor, o dinheiro da PREVIG, podendo tais faculdades serem outorgadas por 
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mandato, mediante aprovação da Diretoria Executiva, a outros Diretores e 
procuradores; 

III Convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva; 
IV Admitir, promover, transferir, licenciar, requisitar, punir e dispensar empregados, 

contratar prestação de serviços, dentro das normas aprovadas, sendo-lhe 
facultada a outorga de tais poderes à Diretoria Executiva; 

V Atribuir, a qualquer dos Diretores, atividades e tarefas especiais, 
independentemente daquelas que lhes couber ordinariamente; 

VI Supervisionar a administração da PREVIG na execução das atividades estatutárias 
e das medidas tomadas pelo Conselho Deliberativo e pela Diretoria Executiva; 

VII Fornecer às autoridades competentes as informações sobre os assuntos que lhe 
forem solicitadas; 

VIII Fornecer ao Conselho Deliberativo e ao Conselho Fiscal os elementos que lhe 
forem solicitados, pertinentes ao exercício regular de seus encargos, e os meios 
necessários ao desempenho de suas atribuições; 

IX Ordenar, quando julgar conveniente, exame e verificação do cumprimento dos 
atos normativos ou programas de atividades, por parte dos órgãos administrativos 
ou técnicos da PREVIG; 

X Praticar outros atos de gestão não compreendidos na competência da Diretoria 
Executiva. 

 
CAPÍTULO V 

DOS DIRETORES 
Artigo 35 Os Diretores da PREVIG, além das atribuições e responsabilidades próprias, decorrentes 

da qualidade de membros da Diretoria Executiva, são os gestores das áreas de atividades 
que lhes forem atribuídas pelo Diretor Superintendente. 

Artigo 36 Competem, ainda, aos Diretores, as funções de responsabilidade, direção, orientação, 
controle e fiscalização das atividades técnicas e administrativas a seu cargo. 

Artigo 37 Mensalmente os Diretores apresentarão ao Diretor Superintendente relatório sucinto 
sobre os atos de gestão praticados no mês. 

 
CAPÍTULO VI 

DAS SUBSTITUIÇÕES 
Artigo 38 Compete ao Diretor Superintendente designar o Diretor que o substituirá nos seus 

impedimentos eventuais, dando conhecimento ao Conselho Deliberativo. 
Artigo 39 No caso de afastamento temporário de qualquer Diretor, a substituição deve processar-

se pela forma indicada pela Diretoria Executiva. 
Artigo 40 Na hipótese de afastamento definitivo de qualquer membro da Diretoria Executiva o fato 

deve ser comunicado, pelos representantes legais da PREVIG, ao Conselho Deliberativo. 
Artigo 41 Os Diretores não podem ausentar-se do exercício do cargo, sem licença do Diretor 

Superintendente, nem este sem autorização do Presidente do Conselho Deliberativo, sob 
pena de ser considerado vago o cargo. 

Artigo 42 Terminado o mandato do Conselho ou da Diretoria, os seus membros devem 
permanecer no exercício do cargo até a posse dos substitutos. 
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          PREVIG - ESTATUTO  

CAPÍTULO VII 
DO CONSELHO FISCAL 

Artigo 43 O Conselho Fiscal é constituído por 3 (três) Conselheiros, sendo que 2 (dois) designados 
pelas Patrocinadoras e 1 (um) escolhido pelos Participantes e Assistidos por meio de 
eleição direta entre seus pares. 

Parágrafo 1º O Presidente do Conselho Fiscal é escolhido, por seus pares, dentre os conselheiros 
titulares. 

Parágrafo 2º O mandato dos membros do Conselho Fiscal é de 4 (quatro) anos, permitida a 
recondução. 

Parágrafo 3º Cada membro do Conselho Fiscal tem o seu respectivo suplente que o substituirá em 
seus impedimentos. 

Parágrafo 4º Os membros do Conselho Fiscal são empossados pelo Presidente do Conselho 
Deliberativo. 

Parágrafo 5º Os membros do Conselho Fiscal da PREVIG, não podem ocupar simultaneamente cargos 
na Diretoria, Conselho Fiscal ou no Conselho de Administração das Patrocinadoras.  

Parágrafo 6º É vedado ao membro do Conselho Fiscal, integrar, concomitantemente, o Conselho 
Deliberativo ou a Diretoria Executiva da PREVIG. 

Parágrafo 7º Os membros do Conselho Fiscal devem atender aos seguintes requisitos mínimos: 
I Comprovada experiência no exercício de atividade na área financeira, administrativa, 

contábil, jurídica, de fiscalização, atuarial ou de auditoria; 
II Não ter sofrido condenação criminal transitada em julgado; e 
III Não ter sofrido penalidade administrativa por infração de legislação da seguridade 

social e da previdência complementar ou como servidor público. 
Artigo 44 Compete ao Conselho Fiscal: 

I Examinar e aprovar os balancetes mensais; 
II Emitir parecer sobre o balanço anual da PREVIG, bem como sobre as contas e os atos 

dos membros da Diretoria Executiva; 
III Examinar a qualquer época os livros e documentos da PREVIG; 
IV Lavrar em livros de atas e pareceres, os resultados dos exames procedidos; 
V Apresentar ao Conselho Deliberativo pareceres sobre os negócios e as operações 

sociais do exercício, com base no balanço, no inventário e nas contas da Diretoria 
Executiva; 

VI Acusar as irregularidades verificadas, sugerindo medidas saneadoras; 
VII Praticar, durante o período de liquidação, os atos julgados indispensáveis para o seu 

termo. 
Artigo 45 Perde o mandato o conselheiro que deixar de comparecer a 2 (duas) reuniões 

consecutivas, sem motivo justificado. 
   

TÍTULO V 
DO PESSOAL 

 
Artigo 46 Os empregados da PREVIG são regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho, com 

tabelas de remuneração aprovadas pelo Conselho Deliberativo, por proposição da 
Diretoria Executiva. 
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12 PREVIG - ESTATUTO 

Parágrafo Único Os direitos, deveres e regime de trabalho dos empregados devem ser objeto de 
regulamento próprio, aprovado pelo Conselho Deliberativo. 

 

TÍTULO VI 
DAS ALTERAÇÕES ESTATUTÁRIAS 

 
Artigo 47 Este Estatuto somente pode ser alterado por deliberação do Conselho Deliberativo, 

devendo ser posteriormente encaminhado ao órgão fiscalizador competente para análise 
e aprovação. 

Parágrafo Único Qualquer alteração, não pode, em nenhum caso, contrariar os objetivos da PREVIG, nem 
reduzir benefícios assegurados. 

 

TÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Artigo 48 O exercício social da PREVIG seguirá o determinado pela legislação vigente aplicável às 

Entidades Fechadas de Previdência Complementar. 
Artigo 49 Os Diretores e membros dos Conselhos da PREVIG respondem, solidariamente, com a 

mesma, pelos prejuízos causados a terceiros, inclusive aos seus Participantes, em 
consequência do descumprimento de leis, normas e instruções, deste Estatuto e seus 
Regulamentos, bem como pela falta ou insuficiência da constituição das reservas 
obrigatórias para garantia de benefícios assegurados aos Participantes. 

Artigo 50 Os Diretores e Conselheiros da PREVIG não podem com ela efetuar negócios de qualquer 
natureza, direta ou indiretamente, excetuando-se a participação dos membros nos 
planos de benefícios proporcionados por ela aos seus Participantes. 

Parágrafo 1º São vedadas relações comerciais entre a PREVIG e empresas privadas das quais qualquer 
Diretor ou Conselheiro seja Diretor, gerente, cotista ou acionista majoritário, empregado 
ou procurador. 

Parágrafo 2º O disposto no parágrafo anterior não se aplica às relações comerciais entre a PREVIG e 
suas Patrocinadoras, nas condições e limites estabelecidos pela autoridade pública 
competente. 

Artigo 51 São oferecidos, obrigatoriamente, a todos os empregados das Patrocinadoras, os 
respectivos Planos de Benefícios instituídos pela PREVIG, sendo facultativa a adesão dos 
empregados aos referidos Planos. 

Artigo 52 Às decisões da Diretoria Executiva caberá recursos ao Conselho Deliberativo no prazo de 
30 (trinta) dias contados da notificação escrita da decisão recorrida. 

Parágrafo Único         O Presidente do Conselho Deliberativo poderá receber o recurso com efeito suspensivo 
sempre que houver risco imediato de consequências graves para a PREVIG e/ou para os 
Participantes e Beneficiários. 

Artigo 53 Este Estatuto entrará em vigor na data de aprovação pela autoridade pública 
competente. 

 
 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

c.
ju

s.
br

/e
sa

j, 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
31

04
16

-8
0.

20
16

.8
.2

4.
00

23
 e

 c
ód

ig
o 

85
A

97
0A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

02
/2

01
7 

às
 1

2:
04

, é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

D
D

E
-0

41
45

01
05

 e
 L

A
R

A
 C

O
R

R
E

A
 S

A
B

IN
O

 B
R

E
S

C
IA

N
I.

fls. 821
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Fone: (48) 3221-5500 - Fax: (48) 3221-5505

DDG: 0800 645 0555 - E-mail: previg@previg.org.br
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CAPÍTULO I 

DO OBJETO 

Artigo 1º Este Regulamento complementa os dispositivos do Estatuto da PREVIG – 
Sociedade de Previdência Complementar, doravante denominada PREVIG, fixa as 
normas gerais do Plano de Benefícios e estabelece os direitos e os deveres das 
Patrocinadoras, dos Participantes e de seus dependentes. 

CAPÍTULO II 

DAS PATROCINADORAS 

Artigo 2º Considera-se Patrocinadora toda pessoa jurídica que contribui permanente e 
regularmente para a PREVIG com a finalidade de tornar acessível aos 
empregados e respectivos dependentes planos privados de concessão de 
benefícios pecuniários, complementares ou assemelhados aos da Previdência 
Social. 

Parágrafo Primeiro 
A "Centrais Geradoras do Sul do Brasil S.A. – GERASUL", doravante denominada 
GERASUL, além de Patrocinadora terá, sempre, a condição de Instituidora da 
mesma. 

Parágrafo Segundo 
A admissão de outras Patrocinadoras, observado o disposto no Estatuto da 
PREVIG, é celebrada sob a forma de contrato de adesão, no qual se estabelecem 
as condições de solidariedade das partes e a aceitação de todos os princípios 
previstos neste Regulamento, sendo vedada a adoção de condições diferentes 
das nele contidas, quer para as Patrocinadoras, quer para os Participantes e seus 
dependentes. 

CAPÍTULO III 

DO PARTICIPANTE 

Artigo 3º Considera-se Participante o empregado de Patrocinadora ou da própria PREVIG 
que cumprir o disposto no artigo 8º deste Regulamento. 

Artigo 4º Os Participantes da PREVIG pertencem a duas categorias: 

I Participante Fundador: todo o Participante transferido da Fundação Eletrosul 
de Previdência e Assistência Social – ELOS, inscrito nesta, no período 
compreendido entre 1º de janeiro de 1974 e 31 de março de 1974. 

II Participante não Fundador: todo o Participante transferido da Fundação 
Eletrosul de Previdência e Assistência Social – ELOS, inscrito nesta, após 31 
de março de 1974 e o inscrito na própria PREVIG. 
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Seção I 

Da Inscrição do Participante 

Artigo 5º A inscrição na PREVIG é facultada somente a empregado de Patrocinadora ou da 
própria PREVIG que deverá formalmente manifestar o seu interesse no prazo de 
até 90 (noventa) dias, a contar da data de recebimento da proposta formal de 
adesão ao Plano de Benefícios. 

Parágrafo Primeiro 
A inobservância do prazo para o pedido de inscrição sujeitará o requerente ao 
pagamento de uma taxa de inscrição progressiva, correspondente a 10% (dez 
por cento) da remuneração que estiver percebendo no mês em que efetuar o 
pedido, acrescido de 1% (um por cento) sobre o valor da mesma, por mês ou 
fração de mês excedente ao término do prazo de que trata este artigo. 

Parágrafo Segundo 
A PREVIG, mediante comunicação formal das Patrocinadoras, obriga-se a oferecer 
a Proposta de Adesão ao Plano de Benefícios aos novos empregados das 
mesmas, na forma do seu Estatuto Social. 

Parágrafo Terceiro 
A PREVIG também se obriga a oferecer a Proposta de Adesão ao Plano de 
Benefícios, ao qual estiver vinculada, aos seus novos empregados. 

Artigo 6º O reingresso de Participante que se desligou da PREVIG, sem se desvincular da 
Patrocinadora ou da própria PREVIG, além de sujeitá-lo às condições vigentes na 
data do novo pedido de inscrição, está condicionado ao pagamento, em dobro, 
da taxa a que se refere o parágrafo primeiro do artigo anterior. 

Artigo 7º Na hipótese de reingresso de qualquer natureza, a carência necessária para fazer 
jus aos benefícios será contada a partir da data da última inscrição, não se 
computando, para esse efeito, o tempo anterior de contribuição. 

Artigo 8º A condição de Participante é adquirida após o cumprimento dos seguintes 
requisitos: 

I requerimento em formulário próprio; 

II submissão a exame médico aceito pela PREVIG, para determinar a carência a 
qual ficará sujeito em relação à concessão dos benefícios de complementação 
de aposentadoria por invalidez e complementação de pensão; 

III opção pela forma de regularização da jóia prevista no Plano de Custeio, em 
função de seu tempo de atividade, idade e remuneração, com base na data 
do pedido de inscrição na PREVIG; 

IV recolhimento dos valores previstos no parágrafo primeiro do artigo 5º e no 
artigo 6º, conforme o caso; 
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Artigo 9º A jóia e/ou o exame médico não serão exigidos dos empregados que se 
inscreverem no prazo de 90 (noventa) dias a contar da data de adesão de 
Patrocinadora, desde que esta tenha assumido em instrumento próprio a 
responsabilidade expressa de pagar importância atuarialmente calculada, relativa 
a riscos iminentes e/ou a tempo de serviço anterior em atividade vinculada à 
Previdência Social. 

Seção II 

Da Manutenção da Qualidade do Participante 

Artigo 10 Permanece na condição de Participante: 

I o aposentado em benefício de complementação; 

II aquele que tiver cessado seu contrato de trabalho com a Patrocinadora ou 
com a própria PREVIG, que não for elegível a nenhum benefício oferecido 
pelo Plano, e optar por permanecer vinculado, assumindo, além das suas, as 
contribuições atribuídas à Patrocinadora no Plano de Custeio. 

Parágrafo Único 
A opção a que se refere o item II deste artigo deverá ser feita no prazo máximo 
de 90 (noventa) dias, a contar da data da rescisão do contrato de trabalho com a 
Patrocinadora ou com a própria PREVIG. 

Seção III 

Da Perda da Qualidade de Participante 

Artigo 11 Tem cancelada a sua inscrição o Participante que: 

I vier a falecer; 

II requerer seu desligamento da PREVIG; 

III deixar de recolher à PREVIG as suas contribuições por três meses 
consecutivos; 

IV deixar de optar por sua permanência, no prazo previsto no parágrafo único 
do artigo 10. 

Parágrafo Único 
O Participante que tiver cancelada a sua inscrição perderá direito aos benefícios 
para os quais não tenha completado as carências previstas neste Regulamento, 
até o mês da última contribuição. 
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Seção IV 

Do Dependente Beneficiário 

Artigo 12 É considerado beneficiário o dependente do Participante assim definido e aceito 
na Previdência Social, para fins de pensão. 

Artigo 13 A inscrição dos dependentes na PREVIG é feita mediante apresentação dos 
documentos comprobatórios dessa condição. 

Artigo 14 A perda da condição de dependente, perante a Previdência Social, implica no 
cancelamento automático da sua inscrição na PREVIG, cabendo ao Participante 
comunicar o fato à mesma. 

CAPÍTULO IV 

DO SALÁRIO REAL DE CONTRIBUIÇÃO 

Artigo 15 O Salário Real de Contribuição é o valor sobre o qual incidem as contribuições do 
Participante para a PREVIG, de acordo com o previsto no Plano de Custeio, 
limitado, mensalmente, a 3 (três) vezes o maior valor teto do salário de benefício 
da Previdência Social. 

Parágrafo Primeiro 
O limite de que trata este artigo não se aplica ao Participante inscrito até 
07.04.1980 na Fundação Eletrosul de Previdência e Assistência Social – ELOS e 
transferido para a PREVIG, conforme o disposto no artigo 4º deste Regulamento. 

Parágrafo Segundo 
Para o Participante transferido da Fundação Eletrosul de Previdência e Assistência 
Social – ELOS, inscrito nesta entre 08.04.1980 e 12.04.1982, o limite do Salário 
Real de Contribuição é de 3 (três) vezes o limite máximo do salário de 
contribuição para a Previdência Social. 

Parágrafo Terceiro 
As condições de fixação do Salário Real de Contribuição mencionadas nos 
parágrafos anteriores não se aplicam ao Participante que, embora inscrito 
anteriormente a 07.04.1980 na Fundação Eletrosul de Previdência e Assistência 
Social – ELOS, tenha feito opção por contribuir pelo limite mencionado no caput 
deste artigo. 

Artigo 16 Para o Participante que não esteja com o contrato de trabalho suspenso, o 
Salário Real de Contribuição é a soma das parcelas que constituem a sua 
remuneração mensal, nelas incluídas as importâncias recebidas a qualquer título e 
sobre as quais incide desconto para a Previdência Social. 
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Artigo 17 Para o Participante que tiver suspenso o seu contrato de trabalho, o Salário Real 
de Contribuição corresponde à remuneração que servia de base para a 
contribuição para a PREVIG do mês imediatamente anterior, reajustada pelos 
mesmos índices e nas mesmas épocas dos aumentos salariais concedidos pela 
Patrocinadora ou pela própria PREVIG a seus empregados. 

Parágrafo Único 
O Participante licenciado sem vencimentos, que permanecer vinculado à PREVIG 
e optar pela suspensão de suas contribuições durante o período de seu 
afastamento, terá sua complementação ou, conforme o caso, as 
complementações de pensão ou de auxílio-reclusão, reduzidas na proporção de 
1/360 (um trezentos e sessenta avos) por mês que deixar de efetuar suas 
contribuições, respeitado, na complementação de aposentadoria por invalidez, o 
mínimo estabelecido no parágrafo segundo do artigo 28. 

I Para efeito de cálculo de benefício de Participante que, ao longo dos meses 
considerados no cálculo do Salário Real de Benefício, tiver estado em gozo de 
licença sem remuneração e optado por permanecer sem contribuir durante o 
período da referida licença, serão adotados os seguintes procedimentos: 

(a) O Salário Real de Benefício será calculado com base nos Salários Reais 
de Contribuição correspondentes às remunerações percebidas até o 
último mês, anterior ao período de licenciamento, sendo a última 
remuneração, a partir da data do licenciamento, reajustada nas mesmas 
épocas e proporção dos reajustes concedidos pela Patrocinadora a seus 
empregados. 

(b) O Benefício do INSS será calculado como se durante o período de 
licenciamento sem vencimento, tivesse contribuído para a Previdência 
Social, com base em Salários de Contribuição compatíveis com os 
Salários Reais de Contribuição a ele atribuídos por este Regulamento, 
para efeito do cálculo do seu Salário Real de Benefício. 

II A redução prevista neste parágrafo será revertida, na mesma base de 1/360 
(um trezentos e sessenta avos) por mês de contribuição que o Participante 
vier a realizar como ativo, após ter preenchido as condições para 
recebimento do benefício deste Plano, limitadas ao número de contribuições 
suspensas. 

Artigo 18 Para o Participante que assumir cargo de Diretor ou de Conselheiro em 
Patrocinadora da PREVIG, o Salário Real de Contribuição corresponde à 
remuneração que percebia anteriormente, reajustada pelos mesmos índices e nas 
mesmas épocas dos aumentos salariais concedidos pela Patrocinadora a seus 
empregados. 
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Parágrafo Único 
Neste caso, o Participante estará sujeito a contribuir sobre a parcela relativa ao 
13º (décimo terceiro) salário, percebendo-o ou não. 

Artigo 19 No caso de perda parcial da remuneração, será facultado ao Participante optar 
por manter o valor de seu Salário Real de Contribuição, corrigido nas mesmas 
épocas e proporção dos aumentos concedidos pela Patrocinadora ou pela própria 
PREVIG a seus empregados, para assegurar a percepção dos benefícios nos níveis 
correspondentes àquela remuneração, observadas as seguintes condições: 

I ter percebido o maior salário por 36 (trinta e seis) meses consecutivos, ou 
mais; 

II optar, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data em que foi alterada a 
remuneração; 

III recolher, além das suas contribuições, as atribuídas à Patrocinadora ou à 
própria PREVIG, calculadas sobre a diferença entre a atual e a antiga 
remuneração. 

Artigo 20 Para o Participante que tenha se desligado da Patrocinadora ou da própria 
PREVIG e optado por continuar contribuindo na forma do item Il do artigo 10 
deste Regulamento, o Salário Real de Contribuição corresponde à remuneração 
que servia de base para a contribuição para a PREVIG no mês imediatamente 
anterior, reajustada pelos mesmos índices e nas mesmas épocas dos aumentos 
salariais concedidos pela Patrocinadora ou pela própria PREVIG a seus 
empregados. 

Artigo 21 Para o Participante aposentado, o Salário Real de Contribuição é o valor de sua 
complementação de aposentadoria. 

CAPÍTULO V 

DOS BENEFÍCIOS 

Artigo 22 Os benefícios abrangidos por este plano são os seguintes: 

I Complementação de Aposentadoria por Invalidez; 

II Complementação de Aposentadoria por Idade; 

III Complementação de Aposentadoria por Tempo de Serviço; 

IV Complementação de Aposentadoria Especial e do Ex-Combatente; 

V Complementação de Auxílio-Reclusão; 

VI Complementação de Pensão; 
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VII Auxílio-Funeral por morte de dependente; 

VIII Abono Anual. 

Parágrafo Primeiro 
A PREVIG poderá, com prévia aprovação das Patrocinadoras, promover novas 
modalidades de benefícios, em caráter facultativo, mediante contribuição 
específica. 

Parágrafo Segundo 
Para fins deste Regulamento, qualquer referência à “aposentadoria por tempo de 
serviço”, seja no que se refere ao  benefício complementar ou seja no que se 
refere ao benefício da Previdência Social, será entendida como referência à 
“aposentadoria por tempo de contribuição”. 

Parágrafo Terceiro 
Não se enquadrando como benefício, mas como direito do Participante, serão 
assegurados os seguintes institutos determinados pela Lei Complementar nº 109, 
de 29/05/2001 (DOU de 30/05/2001): a) Benefício Proporcional Diferido, na 
forma que vier a ser determinado pelo Decreto Regulamentador e pelas demais 
normas regulamentadoras da referida Lei Complementar nº 109, de 29/05/2001; 
e b) Portabilidade do Direito Acumulado para outro Plano, cujos critérios de 
realização serão estabelecidos neste Regulamento na forma que vier a ser 
determinado pelo Decreto Regulamentador e pelas demais normas 
regulamentadoras da referida Lei Complementar nº 109, de 29/05/2001. 

Seção I 

Disposições Preliminares 

Sub-Seção I 

Do Salário Real de Benefício 

Artigo 23 O Salário Real de Benefício é o valor correspondente a média aritmética dos 
Salários Reais de Contribuição, tomados em igual período e corrigidos pelos 
mesmos índices que a Previdência Social utilizar para o cálculo do seu Salário de 
Benefício. 

Parágrafo Primeiro 
Para o  cuja rescisão do contrato de trabalho com a Patrocinadora ou com a 
própria PREVIG ou, se na condição de vinculado, a suspensão das contribuições à 
PREVIG, ocorrer posteriormente à data de início do benefício concedido pela 
Previdência Social, o Salário Real de Benefício será apurado com base nos 
Salários Reais de Contribuição dos meses anteriores ao do mês, conforme o caso, 
da rescisão do contrato de trabalho com a Patrocinadora ou com a própria 
PREVIG ou da suspensão das contribuições à PREVIG se na condição de 
vinculado. 
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Parágrafo Segundo 
Não serão considerados para cálculo do Salário Real de Benefício, os aumentos 
que excedam os limites legais, inclusive os voluntariamente concedidos no 
período básico de cálculo de benefício, salvo os aumentos resultantes de 
promoções, admitidos pela legislação ou pela Justiça do Trabalho e aceitos no 
processo de aposentadoria ou de qualquer outro benefício da Previdência Social 
concedidos ao Participante. 

Sub-Seção II 

Da Carência 

Artigo 24 Os benefícios de complementação de aposentadoria por tempo de serviço, idade, 
especial e ex-combatente são concedidos após completada a carência de 120 
(cento e vinte) contribuições para a PREVIG, sendo vedada a antecipação de 
contribuições. 

Parágrafo Primeiro 
No caso de  Fundador, o prazo de carência é de 60 (sessenta) contribuições para 
os benefícios de complementação de aposentadoria por idade e tempo de serviço. 

Parágrafo Segundo 
O  Participante que tenha contribuído durante 60 (sessenta) ou mais meses para 
a PREVIG poderá obter os benefícios de complementação de aposentadoria por 
tempo de serviço e idade, mencionados neste artigo. Neste caso, os benefícios 
corresponderão a 50% (cinqüenta por cento), 60% (sessenta por cento), 70% 
(setenta por cento), 80% (oitenta por cento) ou 90% (noventa por cento) da 
complementação de aposentadoria a que faria jus se tivesse cumprido a carência 
de 120 (cento e vinte) meses, conforme a carência cumprida tenha sido de 5 
(cinco), 6 (seis), 7 (sete), 8 (oito) ou 9 (nove) anos completos, respectivamente. 

Artigo 25 Os benefícios de complementação de aposentadoria por invalidez, 
complementação de auxílio-reclusão e de pensão são concedidos após carência 
de 12 (doze) contribuições para a PREVIG. 

Parágrafo Primeiro 
Para os benefícios de complementação de auxílio-reclusão e de pensão, a 
carência prevista neste artigo terá sua contagem iniciada a partir da primeira 
contribuição efetuada após a data de início de vigência deste Regulamento. 

Parágrafo Segundo 
Para os Participantes que não forem aprovados no exame médico determinado no 
item II do artigo 8º deste Regulamento, a complementação de aposentadoria por 
invalidez e pensão, terá uma carência de 60 (sessenta) contribuições para a 
PREVIG. 
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Artigo 26 O empregado vinculado à Patrocinadora ou a própria PREVIG, que no contrato de 
adesão tenha assumido a responsabilidade expressa de pagar as importâncias 
atuarialmente calculadas e relativas a riscos iminentes, a tempo de serviço 
anterior na empresa e/ou em atividades vinculadas à Previdência Social, filiado à 
PREVIG nos primeiros 90 (noventa) dias, a contar da data de convocação 
específica para início das inscrições, fará jus ao benefício de complementação de 
aposentadoria por tempo de serviço ou idade, após cumprida a carência de 60 
(sessenta) contribuições. 

Sub-Seção III 

Dos Critérios de Complementação de Aposentadoria 

Artigo 27 A complementação de aposentadoria será devida ao Participante que vier a se 
aposentar pela Previdência Social e se desligar da Patrocinadora, a partir da data 
de solicitação do benefício à PREVIG. 

Artigo 28 A complementação de aposentadoria consiste no valor correspondente à 
diferença entre o Salário Real de Benefício e o valor da aposentadoria concedida 
pela Previdência Social, exceto para as complementações de aposentadoria por 
tempo de serviço, concedidas com tempo de serviço inferior a 35 (trinta e cinco) 
anos, para o sexo masculino, ou 30 (trinta) anos, para o sexo feminino, e para as 
complementações de aposentadoria especial, na forma disposta neste artigo e 
seus parágrafos. 

Parágrafo Primeiro 
Para o Participante cuja rescisão do contrato de trabalho com a Patrocinadora ou 
com a própria PREVIG ou, se na condição de vinculado, a suspensão das 
contribuições à PREVIG, ocorrer em data posterior à de início do benefício 
concedido pela Previdência Social, o valor deste benefício, a ser utilizado para 
definição do valor inicial do benefício de complementação a ser proporcionado 
pela PREVIG, será calculado hipoteticamente, conforme o caso, para o mês de 
seu desligamento na Patrocinadora ou na própria PREVIG ou da suspensão das 
contribuições à PREVIG se na condição de vinculado, considerado o mesmo 
período de cálculo e valores utilizados para a apuração do seu Salário Real de 
Benefício, como se até a data não tivesse ocorrida a concessão do benefício pela 
Previdência Social, na forma disposta neste artigo e seus parágrafos. 

Parágrafo Segundo 
Para fins de complementação será garantido um valor não inferior a 20% (vinte 
por cento) do Salário Real de Benefício, limitado este ao teto máximo do salário 
de contribuição para a Previdência Social. 
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Parágrafo Terceiro 
Para o  Participante do sexo masculino que obtiver aposentadoria por tempo de 
serviço com tempo de vinculação à Previdência Social inferior a 35 (trinta e cinco) 
anos, o valor mínimo previsto no parágrafo anterior será de 10% (dez por cento), 
11% (onze por cento), 13% (treze por cento), 15% (quinze por cento) e 17% 
(dezessete por cento), segundo o Participante tenha, respectivamente 30 (trinta), 
31 (trinta e um), 32 (trinta e dois), 33 (trinta e três) e 34 (trinta e quatro) anos 
de serviço. Para o Participante do sexo feminino que obtiver aposentadoria por 
tempo de serviço com tempo de vinculação à Previdência Social inferior a 30 
(trinta) anos, o valor mínimo previsto no parágrafo anterior será de 10% (dez por 
cento), 11% (onze por cento), 13% (treze por cento), 15% (quinze por cento) e 
17% (dezessete por cento), segundo o Participante tenha, respectivamente, 25 
(vinte e cinco), 26 (vinte e seis), 27 (vinte e sete), 28 (vinte e oito) e 29 (vinte e 
nove) anos de serviço. 

Parágrafo Quarto 
Excetuam-se desta garantia as complementações de aposentadorias especiais. 

Parágrafo Quinto 
Caso as informações relativas à tempo de serviço vinculadas à Previdência Social 
prestadas pelo Participante venham a divergir das observadas posteriormente, 
acarretando a antecipação da data prevista para o início do benefício ou valor de 
benefício superior ao previsto, o Participante estará submetido a uma das 
seguintes situações: 

I pagar a diferença de Reservas Matemáticas decorrentes da divergência nas 
informações; 

II receber benefício proporcional de acordo com a proporção apurada entre a 
Reserva Matemática avaliada com as informações prestadas pelo Participante 
e a nova Reserva Matemática avaliada com as informações divergentes 
retificadas. 

Parágrafo Sexto 
A complementação de aposentadoria e a respectiva reversão em pensão levando 
em conta o benefício do abono anual, não poderá ser inferior ao valor 
atuarialmente equivalente ao montante das contribuições vertidas pelo 
Participante, devidamente atualizadas monetariamente na forma prevista no 
artigo 57 e devidamente deduzidas das parcelas contributivas destinadas à 
cobertura dos benefícios de riscos. 

Parágrafo Sétimo 
No sentido de preservar o Plano de Custeio da PREVIG, o Participante que se 
aposentar pela Previdência Social com aplicação das sistemáticas introduzidas 
pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999, desde a sua edição, terá sua complementação 
calculada considerando a manutenção das mesmas regras de cálculo da 
aposentadoria da Previdência Social que vigorava antes da entrada em vigor da 
referida Lei. 
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Artigo 29 O Participante que, ao ingressar na PREVIG, já se encontrava aposentado, terá 
sua complementação calculada em relação à aposentadoria a que teria direito na 
Previdência Social se viesse a se aposentar na data de seu desligamento da 
Patrocinadora ou da própria PREVIG, na forma disposta no artigo 28 e seus 
parágrafos. 

Artigo 30 O benefício de complementação, somado ao de aposentadoria da Previdência 
Social, na forma disposta no artigo 28 e seus parágrafos, não poderá ultrapassar 
a média dos Salários Reais de Contribuição apurada nos 12 (doze) meses 
imediatamente anteriores à data de concessão do benefício, acrescida de uma 
parcela correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do teto máximo do 
salário de contribuição para a Previdência Social. 

Parágrafo Primeiro 
Se a soma dos dois benefícios exceder ao limite de que trata este artigo, o valor 
da complementação a ser concedido será ajustado, o quanto for necessário, para 
se respeitar aquele limite. 

Parágrafo Segundo 
A restrição de que trata este artigo não se aplica ao Participante inscrito até 07 
de abril de 1980 na Fundação Eletrosul de Previdência e Assistência Social – ELOS 
e transferido para a PREVIG, conforme o disposto no artigo 4º deste 
Regulamento. 

Seção II 

Da Complementação de Aposentadoria por Invalidez 

Artigo 31 A complementação de aposentadoria por invalidez será devida ao Participante 
que vier a se aposentar por invalidez pela Previdência Social, após cumprida a 
carência de 12 (doze) contribuições para a PREVIG. 

Parágrafo Único 
O benefício de complementação de aposentadoria por invalidez independe de 
carência quando o Participante for aposentado em decorrência de acidente de 
trabalho, ou nos casos em que essa carência não é exigida pela Previdência 
Social. 

Artigo 32 A complementação de aposentadoria por invalidez consiste numa renda mensal 
equivalente à diferença entre o Salário Real de Benefício e o valor da 
aposentadoria concedida pela Previdência Social, na forma disposta no artigo 28 
e seus parágrafos. 
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Parágrafo Único 
Fica assegurado que a complementação de aposentadoria por invalidez não será 
inferior à complementação de aposentadoria por idade que, hipoteticamente, o 
Participante faria jus, como se, na ocasião em que ocorra sua invalidez, já tivesse 
preenchido todas as carências exigidas de idade e de tempo de contribuição, 
respeitado o disposto no artigo 28 e seus parágrafos. 

Artigo 33 Cessa a complementação de aposentadoria por invalidez do Participante que tiver 
cancelada sua aposentadoria pela Previdência Social ou que retorne ao trabalho 
na vigência do benefício. 

 

Seção III 

Da Complementação de Aposentadoria por Idade 

Artigo 34 A complementação de aposentadoria por idade será devida ao Participante que se 
aposentar pela Previdência Social, após cumprida a carência de 120 (cento e 
vinte) contribuições para a PREVIG. 

Artigo 35 A complementação de aposentadoria por idade consiste numa renda mensal 
equivalente à diferença entre o Salário Real de Benefício e o valor da 
aposentadoria concedida pela Previdência Social,  na forma disposta no artigo 28 
e seus parágrafos. 

Seção IV 

Da Complementação de Aposentadoria por Tempo de Serviço 

Artigo 36 A complementação de aposentadoria por tempo de serviço será devida ao 
Participante que se aposentar pela Previdência Social, após cumprida a carência 
de 120 (cento e vinte) contribuições para a PREVIG e completado 55 (cinqüenta e 
cinco) anos de idade. 

Parágrafo Único 
Não será exigida do Participante inscrito até 07 de abril de 1980, a idade mínima 
prevista neste artigo para fazer jus à complementação de aposentadoria por 
tempo de serviço. 

Artigo 37 A complementação de aposentadoria por tempo de serviço para aquele que se 
aposentar aos 35 (trinta e cinco) anos de vinculação à Previdência Social, se do 
sexo masculino e aos 30 (trinta) anos, se do sexo feminino, consiste numa renda 
mensal equivalente à diferença entre o Salário Real de Benefício e o valor da 
aposentadoria concedida pela Previdência Social, na forma disposta no artigo 28 
e seus parágrafos. 
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Artigo 38 Para o Participante do sexo masculino que se aposentar com tempo de vinculação 
à Previdência Social inferior a 35 (trinta e cinco) anos, aplicar-se-á sobre o valor 
do Salário Real de Benefício referido no artigo anterior, os coeficientes de 80% 
(oitenta por cento), 84% (oitenta e quatro por cento), 88% (oitenta e oito por 
cento), 92% (noventa e dois por cento) e 96% (noventa e seis por cento), 
segundo o Participante tenha, respectivamente, 30 (trinta), 31 (trinta e um), 32 
(trinta e dois), 33 (trinta e três) e 34 (trinta e quatro) anos de serviço. Para o 
Participante do sexo feminino que se aposentar com tempo de vinculação à 
Previdência Social inferior a 30 (trinta) anos, aplicar-se-á sobre o valor do Salário 
Real de Benefício referido no artigo anterior, os coeficientes de 70% (setenta por 
cento), 76% (setenta e seis por cento), 82% (oitenta e dois por cento), 88% 
(oitenta e oito por cento) e 94% (noventa e quatro por cento), segundo o 
Participante tenha, respectivamente, 25 (vinte e cinco), 26 (vinte e seis), 27 
(vinte e sete), 28 (vinte e oito) e 29 (vinte e nove) anos de serviço. 

Parágrafo Único 
O Participante que vier a se aposentar nas condições deste artigo não terá 
assegurado o mínimo a que se refere o parágrafo segundo do artigo 28.  

Artigo 39 O Participante que, contando com 10 (dez) ou mais anos completos de 
contribuição para a PREVIG, contados desde a data da última inscrição, após ter 
perdido o vínculo empregatício com a Patrocinadora ou com a PREVIG e sem 
fazer jus a receber qualquer complementação de aposentadoria pela PREVIG, 
caso não opte por receber o resgate das contribuições, fará jus, ao se aposentar 
pela Previdência Social, a receber uma complementação de aposentadoria 
proporcional ao tempo de contribuição para a PREVIG, na forma disposta no 
artigo 28 e seus parágrafos. 

Parágrafo Primeiro 
Na data do afastamento do Participante da Patrocinadora ou da própria PREVIG e 
da interrupção de suas contribuições para a PREVIG, será calculada a 
complementação de aposentadoria que, hipoteticamente, o Participante teria 
direito se se aposentasse por tempo de serviço aos 35 (trinta e cinco) anos de 
vinculação à Previdência Social, se do sexo masculino ou aos 30 (trinta) anos se 
do sexo feminino, respeitado o disposto no artigo 28 e seus parágrafos. 

Parágrafo Segundo 
O valor do benefício corresponderá a tantos trinta avos quantos forem os anos 
completos de contribuição para a PREVIG desde a data da última inscrição até a 
data da cessação do recolhimento das contribuições, até o máximo de trinta avos, 
sendo reajustado nas mesmas condições em que são reajustados os demais 
benefícios concedidos pela PREVIG. 

Parágrafo Terceiro 
O pagamento do benefício terá início na data em que o Participante vier a obter 
da Previdência Social aposentadoria por invalidez, idade ou tempo de serviço aos 
35 (trinta e cinco) anos de vinculação à Previdência Social se do sexo masculino 
ou aos 30 (trinta) anos se do sexo feminino. 
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Parágrafo Quarto 
A complementação de pensão será calculada aplicando-se, sobre o benefício 
previsto neste artigo, as normas contidas na Seção VII deste Regulamento. 

 

Seção V 

Da Complementação de Aposentadoria Especial e de Ex-Combatente 

Artigo 40 A complementação de aposentadoria especial e de ex-combatente será devida ao 
Participante que após cumprida a carência de 120 (cento e vinte) contribuições 
para a PREVIG, tenha concedida aposentadoria pela Previdência Social. 

Artigo 41 A complementação de aposentadoria especial, exceto a de ex-combatente, só 
será concedida quando o Participante completar a idade mínima de 53 (cinqüenta 
e três), 51 (cinqüenta e um) ou 49 (quarenta e nove) anos, conforme o tempo de 
serviço exigido pela Previdência Social seja de 25 (vinte e cinco), 20 (vinte) ou 15 
(quinze) anos, respectivamente. 

Artigo 42 A complementação de aposentadoria especial, exceto a de ex-combatente, 
consiste numa renda mensal que se obtém aplicando sobre o Salário Real de 
Benefício um percentual correspondente a tantos 35 (trinta e cinco) avos quantos 
forem os anos completos de vinculação à Previdência Social, até o máximo de 35 
(trinta e cinco) anos, subtraindo-se do resultado o valor da aposentadoria 
concedida pela Previdência Social, na forma disposta no artigo 28 e seus 
parágrafos. 

Parágrafo Único 
Nos casos previstos neste artigo, será assegurado um valor mínimo de 
complementação igual a 10% (dez por cento) do Salário Real de Benefícios, 
limitado este à metade do teto máximo do salário de contribuição para a 
Previdência Social. 

Artigo 43 A complementação de aposentadoria do ex-combatente consiste numa renda 
mensal equivalente à diferença entre o Salário Real de Benefício e o valor da 
aposentadoria concedida pela Previdência Social, na forma disposta no artigo 28 
e seus parágrafos. 

Seção VI 

Da Complementação de Auxílio-Reclusão 

Artigo 44 A complementação de auxílio-reclusão será devida ao conjunto de dependentes 
beneficiários do Participante detento ou recluso, desde que este tenha efetuado 
pelo menos 12 (doze) contribuições para a PREVIG, vigorando enquanto for 
concedido o auxílio-reclusão pela Previdência Social. 
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Artigo 45 A complementação de auxílio-reclusão consiste na renda mensal correspondente 
a uma cota familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da complementação 
de aposentadoria por invalidez que teria o Participante na data da reclusão, assim 
disposta na Seção II, do Capítulo V deste Regulamento, acrescida de tantas cotas 
individuais iguais a 10% (dez por cento) do valor da mesma complementação, 
quantos forem os dependentes, até o máximo 5 (cinco). 

Parágrafo Primeiro 
As cotas individuais serão extintas de acordo com as mesmas regras adotadas 
pela Previdência Social para o benefício de auxílio-reclusão. 

Parágrafo Segundo 
A complementação de auxílio-reclusão somente se extinguirá com a morte ou a 
perda desta condição pelo último beneficiário do Participante detento ou recluso, 
de acordo com as regras estabelecidas pela Previdência Social para o benefício de 
auxílio-reclusão. 

Artigo 46 O benefício de complementação será suspenso quando cessar o auxílio-reclusão 
na Previdência Social. 

 

Seção VII 

Da Complementação de Pensão 

Artigo 47 A complementação de pensão é assegurada por morte do Participante, após 
haver efetuado 12 (doze) contribuições mensais para a PREVIG, aos dependentes 
habilitados como pensionistas pela Previdência Social. 

Parágrafo Único 
O benefício de complementação de pensão independe de carência nos casos em 
que não é exigida pela Previdência Social. 

Artigo 48 A complementação de pensão consiste na renda mensal correspondente a uma 
cota familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da complementação de 
aposentadoria percebida pelo Participante assistido, ou da que perceberia por 
invalidez na data do óbito, assim disposta na Seção II, do Capítulo V deste 
Regulamento, acrescida de tantas cotas individuais iguais a 10% (dez por cento) 
do valor da mesma complementação, quantos forem os dependentes, até o 
máximo 5 (cinco). 

Parágrafo Único 
As cotas individuais serão extintas de acordo com as mesmas regras adotadas 
pela Previdência Social para o benefício de pensão. 
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Artigo 49 O pagamento da complementação de pensão dar-se-á após a formalização do 
pedido na PREVIG e a contar da data do falecimento do Participante. 

Artigo 50 Com a perda, pelo último dependente, da habilitação como pensionista da 
Previdência Social, cessará a complementação de pensão. 

Seção VIII 

Do Auxílio Funeral por Morte de Dependente 

Artigo 51 O auxílio funeral por morte de dependente será devido ao Participante quando do 
falecimento de dependente beneficiário registrado na PREVIG. 

Artigo 52 O auxílio funeral por morte de dependente consiste numa prestação pecuniária, 
de pagamento único, correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
teto do salário de contribuição para a Previdência Social. 

Seção IX 

Do Abono Anual 

Artigo 53 O abono anual consiste numa prestação pecuniária, de pagamento anual e único, 
correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor do benefício de complementação 
relativo ao mês de dezembro de cada ano, por mês de recebimento do benefício 
de complementação ao longo do respectivo exercício. 

Seção X 

Do Reajustamento de Benefícios 

Artigo 54 Os valores das complementações de aposentadoria, de auxílio-reclusão e de 
pensão serão reajustados pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC 
da Fundação IBGE, podendo esse índice ser substituído por outro atuarialmente 
viável sempre que fatores econômicos o recomendarem, desde que aprovado 
pelo Conselho Deliberativo e submetido à autoridade competente. 

Parágrafo Primeiro 
Os reajustamentos serão efetuados pelo menos nos mesmos meses de reajustes 
dos benefícios da Previdência Social, podendo ser concedidas antecipações, a 
critério do Conselho Deliberativo, sempre que o Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor - INPC da Fundação IBGE acumular, desde o último mês de reajuste, 
um percentual de variação superior a 20% (vinte por cento). 
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Parágrafo Segundo 
Os benefícios iniciados entre as duas datas de reajustes sucessivas, terão o 
primeiro reajuste calculado considerando o índice de reajuste, previsto no caput 
deste artigo, acumulado a partir do mês de início do recebimento do benefício. 

Parágrafo Terceiro 
Se permitido pela legislação vigente, quando a rentabilidade dos recursos 
financeiros e a situação atuarial da PREVIG, após a cobertura de todas as 
reservas atuarialmente exigidas para garantia dos benefícios concedidos e a 
conceder e, ainda, satisfeita a constituição de uma reserva de contingência de 
benefícios até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor das referidas 
reservas, o permitirem, o excedente apurado constituirá um fundo especial 
destinado à ampliação dos benefícios previdenciários e/ou redução das 
contribuições. 

Seção XI 

Da Prescrição de Benefícios 

Artigo 55 Sem prejuízo do direito aos benefícios previstos neste Plano, prescrevem no 
prazo de 5 (cinco) anos, a contar da data em que forem devidos, o direito às 
correspondentes prestações mensais não pagas e nem reclamadas na data em 
que seriam devidas, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos 
incapazes ou dos ausentes, na forma do Código Civil, revertendo as importâncias 
respectivas em favor da PREVIG. 

Artigo 56 As importâncias não recebidas em vida pelo Participante referentes a créditos 
vencidos e não prescritos, na forma do artigo anterior, serão pagas aos 
dependentes beneficiários, depois de descontados os créditos em favor da 
PREVIG. 

Parágrafo Único 
 Na hipótese de não existir dependentes beneficiários de que trata o caput deste 

artigo, as importâncias devidas e não prescritas serão pagas aos herdeiros e 
sucessores, mediante a apresentação de alvará judicial específico e, na ausência 
destes, os valores serão revertidos ao espólio do Participante. 

 

CAPÍTULO VI 

DA RESTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES 

Artigo 57 Todo aquele que tiver rescindido seu contrato de trabalho na sua Patrocinadora 
ou na própria PREVIG e deixar de ser Participante da PREVIG, sem, entretanto, 
fazer jus à complementação de aposentadoria, terá direito a um valor de resgate 
equivalente a 100% (cem por cento) das suas contribuições pessoais, inclusive 
jóia, vertidas desde a data da sua última filiação como Participante da PREVIG, 
atualizadas, mês a mês, pelos mesmos índices aplicados pelo Governo Federal 
como atualização monetária da Caderneta de Poupança, com aniversário no 
primeiro dia do mês, ocasião em que se efetuará encontro de contas para saldar 
eventuais débitos do Participante para com a PREVIG. 
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Parágrafo Primeiro 
O Participante com 10 (dez) ou mais anos de filiação à PREVIG, que tenha 
preenchido todas as condições de aposentadoria por tempo de serviço, especial 
ou de ex-combatente, vier a se desligar da Patrocinadora ou da própria PREVIG 
em conseqüência de ter se aposentado pela Previdência Social, sem ter ainda 
completado a idade mínima para concessão da respectiva complementação de 
aposentadoria, fixada, conforme o caso, nos artigos 36 e 41 deste Regulamento, 
poderá optar entre o benefício com a redução decorrente da antecipação, 
conforme o artigo 73 deste Regulamento, e o resgate das suas contribuições, 
inclusive jóia, nos termos do caput deste artigo. 

Parágrafo Segundo 
No caso de saída voluntária de Participante que não tenha se desligado da 
Patrocinadora ou da própria PREVIG, a restituição de contribuições de 
Participante vertidas ao plano, inclusive jóia, serão efetuados somente após a 
rescisão do contrato de trabalho. 

Artigo 58 É facultado, desde que em comum acordo entre o Participante e a PREVIG, o 
recebimento do valor do resgate de suas contribuições pessoais, em até 24 (vinte 
e quatro) parcelas mensais, corrigidas monetariamente, na data do seu efetivo 
pagamento, de acordo com o previsto no artigo anterior. 

CAPÍTULO VII 

DO CUSTEIO 

Artigo 59 Os benefícios deste Plano serão custeados através de contribuições dos 
Participantes e da Patrocinadora. 

Artigo 60 As condições específicas do custeio corresponderão: 

A – Os Participantes ativos e os assistidos aposentados,  
contribuirão cumulativamente, com as seguintes taxas: 

I 1,80% (um vírgula oitenta por cento) da parcela da remuneração mensal 
compreendida até a metade do maior valor teto do salário de benefício 
da Previdência Social. 

II 4,60% (quatro vírgula sessenta por cento) da parcela da remuneração 
mensal compreendida entre a metade e o maior valor teto do salário 
benefício da Previdência Social. 

III 9,00% (nove por cento) sobre a parcela da remuneração mensal que 
exceder o maior valor teto do salário benefício da Previdência Social, até 
3 (três) vezes o referido valor teto. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

c.
ju

s.
br

/e
sa

j, 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
31

04
16

-8
0.

20
16

.8
.2

4.
00

23
 e

 c
ód

ig
o 

85
A

97
0C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

02
/2

01
7 

às
 1

2:
04

, é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

D
D

E
-0

41
45

01
05

 e
 L

A
R

A
 C

O
R

R
E

A
 S

A
B

IN
O

 B
R

E
S

C
IA

N
I.

fls. 841



PREVIG – Sociedade de Previdência Complementar 19 

Z:\REIS ADVOCACIA\JURÍDICO\CONTENCIOSO JUDICIAL\TRACTEBEL-PREVIG\Ação Coletiva 0310416-80.2016.8.24.0023\Documentos para inicial\Regulamento PREVIG.doc 

IV 10,00% (dez por cento) sobre a parcela da remuneração mensal que 
exceder a 3 (três) vezes o maior valor teto do salário de benefício da 
Previdência Social, até 3 (três) vezes o limite máximo do salário de 
contribuição para a Previdência Social, ressalvado o disposto no 
parágrafo 3º do Artigo 15. 

V 11,50% (onze vírgula cinqüenta por cento) sobre a parcela da 
remuneração mensal que exceder a 3 (três) vezes o limite máximo do 
salário de contribuição para a Previdência Social, para o Participante 
inscrito até 07.04.1980, ressalvado o disposto no parágrafo 3º do Artigo 
15. 

B – A contribuição normal, mensal, da Patrocinadora, será o dobro da 
contribuição dos empregados Participantes. 

C – As despesas administrativas serão pagas diretamente pela Patrocinadora, 
com exceção de dispêndios com locação de imóvel para uso próprio da 
Fundação, referente aos seus empregados Participantes e seus Participantes 
assistidos, observados os limites legais vigentes. 

Parágrafo Único 
O Participante que estiver percebendo complementação de aposentadoria 
contribuirá sobre o valor da sua complementação, a qual se destinará 
exclusivamente à percepção dos benefícios: auxílio funeral por morte de 
dependente, pensão e abono anual. 

Artigo 61 Além das contribuições mensais previstas no artigo 60, os Participantes estarão 
sujeitos ao pagamento da jóia, cujo valor é determinado em função de cálculos 
atuariais, tendo como base os fatores idade, remuneração e tempo de vinculação 
à Previdência Social. 

Parágrafo Primeiro 
O Participante poderá optar por recolher a importância atuarialmente 
determinada de uma só vez, parceladamente ou em percentual sobre o Salário 
Real de Contribuição, aplicado mensalmente até a data do início do benefício de 
complementação. 

Parágrafo Segundo 
O Participante poderá, ainda, optar por não pagar a jóia que lhe for atribuída e, 
conseqüentemente, por perceber o benefício reduzido na proporção que o cálculo 
atuarial determinar. 

Parágrafo Terceiro 
O Participante que tiver optado pelo não pagamento da jóia na época de ingresso 
na PREVIG, e, posteriormente, por ocasião do desligamento da Patrocinadora e 
do cálculo do benefício de complementação, desejar elevar o percentual de seu 
benefício, poderá recolher à PREVIG a respectiva Reserva Matemática, calculada 
atuarialmente, proporcional ao acréscimo que deseja dar à complementação. 
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Parágrafo Quarto 
O Participante que, tendo optado pelo não pagamento da jóia, permanecer em 
atividade após ter obtido as condições de aposentadoria por tempo de serviço 
plena ou aposentadoria especial, terá direito ao acréscimo gradativo do seu 
percentual do benefício, na razão de 1/30 (um trinta avos) por cada ano 
completo que permaneça em atividade como Participante da PREVIG após 
completadas as demais condições e carências deste Regulamento. O referido 
acréscimo será apurado até o Participante atingir a idade determinada pela 
Previdência Social para se aposentar por idade ou até completar o percentual 
máximo de 100% (cem por cento) do seu benefício de complementação de 
aposentadoria, prevalecendo o que primeiro ocorrer. 

Artigo 62 Além das contribuições normais, a GERASUL continuará a amortização da Reserva 
Suplementar de Tempo de Serviços Passados, objeto de análise pelo Ofício nº 
1781/SPC/CGAT de 17/03/2000, avaliada em R$ 14.147.276,00, a preços de 
dezembro de 1999, constante do DRAA da Elos, do exercício de 1999, no prazo 
de 24 (vinte e quatro) anos, a contar de janeiro de 2000, na forma atuarialmente 
avaliada. 

Artigo 63 As demais Patrocinadoras recolherão as contribuições determinadas nos seus 
planos de custeio. 

Parágrafo Primeiro 
Anualmente será feita a revisão atuarial do Plano para verificar as modificações a 
serem introduzidas em seu custeio. 

Parágrafo Segundo 
Sempre que houver adesão de nova Patrocinadora, o correspondente plano de 
custeio será previamente objeto de avaliação atuarial. 

Artigo 64 O Participante com o contrato de trabalho suspenso, salvo nos casos de 
afastamento por motivo de auxílio-reclusão, assumirá, além das suas, as 
contribuições atribuídas à Patrocinadora. 

Artigo 65 As despesas administrativas mencionadas neste Capítulo, não poderão exceder a 
15% (quinze por cento) do total de receitas de contribuições previstas para o 
exercício, não consideradas as despesas decorrentes das aplicações. 

Artigo 66 A contribuição do empregado Participante será descontada da respectiva folha de 
pagamento e recolhida à PREVIG pela Patrocinadora e pela própria PREVIG, 
juntamente com as suas contribuições, até o 5º (quinto) dia útil de cada mês 
subseqüente ao de competência. 

Artigo 67 Em qualquer caso diverso do estabelecido no artigo 66 deste Regulamento, bem 
como no caso em que não ocorra desconto em folha de pagamento, por qualquer 
motivo, fica o Participante obrigado a recolher suas contribuições à Tesouraria da 
PREVIG ou a estabelecimento bancário por ela designado, até o dia 15 (quinze) 
do mês subseqüente ao de competência. 
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Parágrafo Primeiro 
Não se verificando o recolhimento no prazo previsto neste artigo, fica o 
Participante inadimplente sujeito ao pagamento, sobre o valor em mora, de 
atualização monetária calculada pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor – 
INPC, do IBGE, ou outro índice que venha a substituí-lo, sempre que ele for 
positivo, e de juros de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

Parágrafo Segundo 
Caso a inadimplência ocorra em relação a mais de 3 (três) contribuições mensais, 
consecutivas ou não, os juros previstos no parágrafo anterior serão elevados para 
1% (um por cento) ao mês. 

Artigo 68 O atraso no recolhimento de qualquer valor por parte da Patrocinadora, 
excetuando-se aqueles previstos em contratos específicos, por um período não 
superior a 90 (noventa) dias, sujeitará a mesma ao pagamento de: 

I Atualização Monetária pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC 
do IBGE ou outro índice que venha a substituí-lo, sempre que ele for 
positivo; e, 

II Juros de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

Parágrafo Único 
Ultrapassando o período de atraso de 90 (noventa) dias, os juros previstos no 
item II do caput deste artigo serão elevados para 1% (um por cento) ao mês e 
será cobrada uma multa de até 2% (dois por cento) do correspondente saldo 
devedor. 

Artigo 69 As contribuições, acaso descontadas ou recolhidas indevidamente, serão 
devolvidas ao respectivo Participante com juros de 0,5% (meio por cento) ao mês 
e atualização monetária pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC do 
IBGE ou outro índice que venha a substituí-lo, sempre que ele for positivo. 

CAPÍTULO VIII 

DA RESERVA MATEMÁTICA 

Artigo 70 No balanço anual e balancetes trimestrais da PREVIG serão obrigatoriamente 
consignadas, de acordo com o benefício e o regime financeiro respectivo, as 
reservas matemáticas pertinentes a cada um, em consonância com as normas 
estabelecidas pela autoridade pública competente. 
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CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Artigo 71 A Patrocinadora fornecerá à PREVIG, para cada complementação de 
aposentadoria especial concedida, os recursos correspondentes à diferença entre 
o valor atual de uma anuidade imediata de prestações iguais ao complemento de 
aposentadoria especial e a Reserva Matemática já constituída para garantir o 
complemento da aposentadoria por tempo de serviço ou idade. 

CAPÍTULO X 

DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 

Artigo 72 A taxa real de juro utilizada nas Avaliações Atuariais dos Planos de Benefícios é 
de 6% (seis por cento) ao ano, taxa esta que está sujeita a ser revista em razão 
de alterações nos cenários futuros de rentabilidade. 

Artigo 73 O Participante que tenha obtido o benefício de aposentadoria da Previdência 
Social, sem ter completado as idades mínimas mencionadas, conforme o caso, 
nos Artigos 36 e 41 deste Regulamento, sem prejuízo das demais condições 
estabelecidas no Plano de Benefícios, fará jus à complementação de 
aposentadoria desde que: 

I recolha à PREVIG o fundo de cobertura dos encargos adicionais decorrentes da 
antecipação, ou 

II faça opção expressa por substituir o fundo de cobertura retroaludido mediante 
aposição de fator redutor. 

 Parágrafo Único 
O fundo de cobertura mencionado no item I e o fator redutor referido no item II 
serão apurados segundo metodologia fixada atuarialmente.  

Artigo 74 A qualquer tempo poderá a Patrocinadora encerrar o Plano de Benefícios 
constante deste Regulamento, desde que sejam aplicadas garantias mínimas 
iguais às previstas na legislação vigente para o caso de retirada de Patrocinadora 
de Entidade Fechada de Previdência Complementar. 

Artigo 75 Este Regulamento entrará em vigor na data de aprovação pela autoridade pública 
competente. 
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PREVIG - Sociedade de 
Previdência Complementar 

REGULAMENTO DO PLANO DE 
BENEFÍCIOS 

 
Nome do Plano: 

Plano de Benefícios Definidos Nº 01 da PREVIG 
 

 
Aprovado pela 

 Secretaria de Previdência Complementar 

Ofício nº 1684/SPC/CGAJ – 16/09/2002 

Patrocinadora: Tractebel Energia S.A. 

 
Ùltima alteração aprovada: 

 
Piso Mínimo e URP-BD 

 (Inclusão dos incisos XVIII, XXX e XXXI no artigo 2º; alteração do artigo 16 
e seus §§ 1º e 2º e exclusão do § 3º do mesmo artigo; alteração do item (b) 
do § único no artigo 18; alteração do artigo 23; alteração do artigo 28 e seus 
§§ 2º, 3º e 7º; alteração do artigo 30; alteração do artigo 32; alteração do 
artigo 35; alteração do artigo 37; alteração do artigo 41 e seu § único; 
alteração do artigo 42; alteração do artigo 51; alteração do § 1º no artigo 53; 
alteração do item A e seus incisos I, II, III e IV e inclusão do item B e seus 
incisos I, II, II, IV no artigo 71; inclusão do artigo 86 e seu § único;  inclusão 
do artigo 87 e seu § único; inclusão do artigo 88) 
 

 
Aprovado pela Portaria nº 2.994, de 07 de agosto de 2009. 
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CAPÍTULO I 

DO OBJETO 

Artigo 1º Este Regulamento complementa os dispositivos do Estatuto da PREVIG – 
Sociedade de Previdência Complementar, doravante denominada 
PREVIG, fixa as normas gerais do Plano de Benefícios Definidos Nº 01 da 
PREVIG e estabelece os direitos e os deveres das Patrocinadoras, dos 
Participantes e de seus dependentes. 

CAPÍTULO II 

DAS DEFINIÇÕES E SUAS APLICAÇÕES 

Artigo 2º Neste Regulamento do Plano de Benefícios Definidos Nº 01 da PREVIG, 
doravante denominado de PLANO, as expressões, palavras, abreviações 
ou siglas, a seguir descritas em ordem alfabética, têm os seguintes 
significados, exceto se o contexto indicar claramente outro sentido, e 
figuram sempre com a primeira letra em maiúsculo. O masculino incluirá o 
feminino e vice-versa, e o singular incluirá o plural e vice-versa, a menos 
que, sem qualquer dúvida, o contexto onde estiver inserido determine que 
se faça a distinção. 

I  "Atuário": significa a pessoa física ou jurídica contratada pela 
PREVIG com o propósito de conduzir avaliações atuariais e prestar 
serviços de consultoria atuarial e correlatos, devendo ser, como 
pessoa física, membro do Instituto Brasileiro de Atuária ou, como 
pessoa jurídica, contar, em seu quadro de profissionais, com no 
mínimo um membro do mesmo Instituto. 

II  “Assistidos”: significa o participante ou seu beneficiário em gozo de 
benefício de prestação continuada e que mantenha essa qualidade 
nos termos das Seções II e IV do Capítulo IV deste Regulamento do 
Plano de Benefícios. 

III  “Autopatrocínio”: faculdade de o participante manter o valor de sua 
Contribuição e a do patrocinador, no caso de perda parcial ou total 
da remuneração recebida, para assegurar a percepção dos 
Benefícios nos níveis correspondentes àquela remuneração ou em 
outros definidos em normas regulamentares. 

IV  "Beneficiário": significa o dependente do Participante, conforme 
definido na Seção IV do Capítulo IV deste Regulamento. 

V  "Benefício": significa qualquer um dos Benefícios previstos neste 
Regulamento. 
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VI  “Benefícios de Risco”: significa a complementação de aposentadoria 
por invalidez e a pensão por morte. 

VII  “Benefício Pleno”: significa o valor do benefício máximo a ser 
concedido pela PREVIG após o cumprimento de todas as carências 
previstas por este Regulamento para a concessão de uma 
aposentadoria por idade ou por tempo de serviço. 

VIII  “Benefício Proporcional Diferido”: significa o Instituto que faculta ao 
Participante, em razão da cessação do vínculo empregatício com o 
patrocinador antes da aquisição do direito pleno, optar por receber, 
em tempo futuro, o Benefício decorrente dessa opção.  

IX  "Conselho Deliberativo": significa o órgão de deliberação e 
orientação superior, conforme definido no Estatuto da PREVIG. 

X  "Conta Individual de Recursos Portados do Participante": significa a 
conta constituída pelos valores portados de Entidades de 
Previdência Complementar ou Companhia Seguradora, contendo as 
contribuições efetuadas pelo Participante ao Plano de Benefícios 
originário. 

XI  "Contribuição": significa as Contribuições efetuadas pela 
Patrocinadora e pelos Participantes, conforme descrito neste 
Regulamento. 

XII  "Data de Início do Benefício": significa a data em que o Participante 
ou Dependente, conforme o caso, adquirir o direito ao recebimento 
do Benefício requerido, observados os requisitos e as condições 
previstas neste Regulamento. 

XIII  "Estatuto": significa o Estatuto da PREVIG – Sociedade de 
Previdência Complementar. 

XIV  "INPC": significa o Índice Nacional de Preços ao Consumidor, 
publicado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE). Em caso de extinção do INPC, mudança de sua 
metodologia de cálculo ou reforma econômica, ou no caso de 
impossibilidade legal ou material de sua utilização para fins previstos 
neste Regulamento, poderá ser adotado um indicador econômico 
substitutivo, desde que previamente aprovado pelo Conselho 
Deliberativo da PREVIG e pelo órgão público competente. 

XV  "Jóia": significa o valor determinado atuarialmente com base nos 
dados do Participante na data de ingresso no PLANO de Benefícios 
Inicial. 
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XVI  "Participante": significa a pessoa  física  que  ingressar  neste  Plano 
e mantiver esta qualidade nos termos das Seções I e II do Capítulo 
IV deste Regulamento do Plano de Benefícios. 

XVII  "Patrocinadora": significa a Tractebel Energia S.A., bem como toda 
pessoa jurídica que, na forma do disposto no Estatuto, venha a 
celebrar convênio de adesão com a PREVIG em relação a este 
Plano de Benefícios. A PREVIG será tida como Patrocinadora em 
relação a seus empregados. 

XVIII  “Piso Mínimo”: significa o valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais) 
em 01 de março de 2008, reajustável na mesma data e com a 
utilização do mesmo índice de reajuste dos benefícios deste PLANO. 

XIX  "Plano BD Massa Tractebel ELOS transferida para PREVIG" ou 
"Plano de Benefícios Definidos Nº 01 da PREVIG" ou “PLANO”: 
significa o conjunto de Benefícios e Institutos e seus respectivos 
requisitos para sua obtenção, conforme previsto no presente 
Regulamento deste Plano. 

XX   "Portabilidade": significa o Instituto que faculta ao Participante 
transferir recursos financeiros correspondentes ao seu direito 
acumulado para outro plano de benefícios de caráter previdenciário 
operado por entidade de previdência complementar ou sociedade 
seguradora autorizada a operar o referido plano. 

XXI   "Previdência Social": significa o órgão público que tem como objetivo 
conceder benefícios previdenciários aos seus segurados ou aos 
seus dependentes, bem como outro órgão de caráter oficial com 
objetivos similares. 

XXII  "PREVIG": significa a PREVIG – Sociedade de Previdência 
Complementar. 

XXIII  "Regulamento do Plano de Benefícios Definido" ou "Regulamento do 
Plano de Benefícios" ou "Regulamento": significa este documento 
que estabelece as disposições do Plano BD Massa Tractebel ELOS 
transferida para PREVIG, com as alterações que forem introduzidas. 

XXIV  "Resgate": significa o Instituto que faculta ao Participante o 
recebimento de valor decorrente do seu desligamento do plano de 
benefícios. 

XXV   “Reserva Matemática de Descontinuidade do Plano”: é o valor a que 
o Participante teria direito, caso em determinado momento houvesse 
a descontinuidade do Plano, avaliada pelo Método de Crédito 
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Unitário, sem considerar as hipóteses de rotatividade e de 
crescimento real de salário. 

XXVI “Retorno de Investimentos”: significa o retorno líquido dos 
investimentos efetuados com os valores portados de outros planos e 
registrados na Conta Individual de Recursos Portados pelo 
Participante, apurado mensalmente, incluindo juros, dividendos, 
aluguéis, ganhos e perdas de capital realizados ou não, e quaisquer 
outras rendas correlatas, deduzidos os tributos e os custos diretos 
ou indiretos com a manutenção dessa conta. 

XXVII  "Salário Real de Contribuição": significa a composição de valores  
que servirá de base para apuração das Contribuições devidas ao 
PLANO, conforme definido no Capítulo V deste Regulamento. 

XXVIII  "Tempo de Vinculação ao Plano - TVP": significa o período de tempo 
de vinculação do Participante ao PLANO. 

XXIX    "Término do Vínculo Empregatício": significa a extinção do contrato 
de trabalho do Participante com a Patrocinadora, ou afastamento 
definitivo do administrador da Patrocinadora em decorrência de 
renúncia, demissão, exoneração ou término de mandato sem 
recondução, desde que não revertido à condição de empregado. 

XXX      "URP-BD”: significa a Unidade de Referência PREVIG – Plano BD no 
valor de R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e 
trinta e quatro centavos) em 01 de janeiro de 2004, observado o 
disposto no artigo 86 e 87 deste Regulamento. 

XXXI    "Valor da aposentadoria atribuída à Previdência Social pelo PLANO”: 
significa o valor hipoteticamente calculado, resultante da aplicação 
das regras de cálculo utilizadas pela Previdência Social que 
vigoravam antes da entrada em vigor da Lei nº 9.876, de 
26.11.1999, corrigidos, até janeiro/2004, pelos mesmos índices 
utilizados pela Previdência Social para o cálculo do seu salário de 
benefício e, a partir de fevereiro/2004, pelo INPC, observado o 
disposto no artigo 87 deste Regulamento. 

 

CAPÍTULO III 

DAS PATROCINADORAS 

Artigo 3º Considera-se Patrocinadora do PLANO toda pessoa jurídica, que 
contribui permanente e regularmente para a PREVIG com a finalidade de 
tornar acessível aos seus empregados e respectivos Dependentes planos 
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privados de concessão de Benefícios pecuniários, complementares ou 
assemelhados aos da Previdência Social. 

 

Parágrafo Primeiro 

A "Tractebel Energia S.A.", doravante denominada TRACTEBEL 
ENERGIA, além de Patrocinadora terá, sempre, a condição de Instituidora 
da mesma. 

Parágrafo Segundo 

A admissão de outras Patrocinadoras, observado o disposto no Estatuto 
da PREVIG, é celebrada sob a forma de convênio de adesão entre a nova 
Patrocinadora e a PREVIG, no qual se estabelecem as condições de 
solidariedade das partes e a aceitação de todos os princípios previstos 
neste Regulamento, sendo vedada a adoção de condições diferentes das 
nele contidas, quer para as Patrocinadoras, quer para os Participantes e 
seus Beneficiários. 

CAPÍTULO IV 

DO PARTICIPANTE 

Artigo 4º Considera-se Participante o empregado de Patrocinadora ou da própria 
PREVIG que cumprir o disposto no artigo 9º deste Regulamento. 

Artigo 5º Os Participantes do PLANO pertencem a duas categorias: 

I Participante Fundador: todo o Participante transferido da Fundação 
Eletrosul de Previdência e Assistência Social – ELOS, inscrito nesta, 
no período compreendido entre 1º de janeiro de 1974 e 31 de março 
de 1974. 

II Participante não Fundador: todo o Participante transferido da 
Fundação Eletrosul de Previdência e Assistência Social – ELOS, 
inscrito nesta, após 31 de março de 1974 e o inscrito na própria 
PREVIG. 

Seção I 

Da Inscrição do Participante 

Artigo 6º A inscrição no PLANO é facultada somente a empregado de 
Patrocinadora ou da própria PREVIG que deverá formalmente manifestar 
o seu interesse.  
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Parágrafo Primeiro 

A PREVIG, mediante comunicação formal das Patrocinadoras, obriga-se a 
oferecer a Proposta de Adesão ao PLANO aos novos empregados das 
mesmas. 

Parágrafo Segundo 

A PREVIG também se obriga a oferecer a Proposta de Adesão ao PLANO 
aos seus novos empregados. 

Artigo 7º O reingresso de Participante que se desligou da PREVIG, sem se 
desvincular da Patrocinadora ou da própria PREVIG está sujeito às 
condições vigentes na data do novo pedido de inscrição. 

Artigo 8º Na hipótese de reingresso de qualquer natureza, a carência necessária 
para fazer jus aos Benefícios será contada a partir da data da última 
inscrição, não se computando, para esse efeito, o tempo anterior de 
Contribuição. 

Artigo 9º A condição de Participante é adquirida após o cumprimento dos seguintes 
requisitos: 

I requerimento em formulário próprio; 

II submissão a exame médico aceito pela PREVIG a que estão sujeitos 
todos que desejarem se inscrever na PREVIG, para determinar a 
carência a qual ficará sujeito em relação à concessão dos Benefícios 
de complementação de aposentadoria por invalidez e 
complementação de pensão; 

III opção pela forma de regularização da Jóia prevista no Plano de 
Custeio, em função de seu tempo de atividade, idade e remuneração, 
com base na data do pedido de inscrição no PLANO; 

Artigo 10 A Jóia e/ou o exame médico não serão exigidos dos empregados que se 
inscreverem no prazo de 90 (noventa) dias a contar da data de adesão de 
Patrocinadora, desde que esta tenha assumido a responsabilidade 
expressa de pagar importância atuarialmente calculada, relativa a riscos 
iminentes e/ou a tempo de serviço anterior em atividade vinculada à 
Previdência Social.  

Seção II 

Da Manutenção da Qualidade do Participante 

Artigo 11 Permanece na condição de Participante aquele que: 
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I- tiver a condição de Assistido; 

II- optar pelo Instituto do Autopatrocínio; 

III- optar pelo Instituto do Benefício Proporcional Diferido. 

Seção III 

Da Perda da Qualidade de Participante 

Artigo 12 Tem cancelada a sua inscrição no PLANO o Participante que: 

I- vier a falecer; 

II- requerer seu desligamento;  

III- deixar de recolher ao PLANO as suas Contribuições por três meses 
consecutivos, havendo comunicação prévia da PREVIG a cada mês 
de inadimplência; 

IV- tiver menos de 3 (três) anos de vinculação ao PLANO na data da 
rescisão do contrato de trabalho com a Patrocinadora ou com a 
própria PREVIG e deixar de optar por sua permanência através do 
Instituto do Autopatrocínio. 

Parágrafo Único 

O Participante que tiver cancelada a sua inscrição perderá direito aos 
Benefícios para os quais não tenha completado as carências previstas 
neste Regulamento, até o mês da última Contribuição. 

Seção IV 

Do Beneficiário 

Artigo 13 É considerado Beneficiário aquele indicado pelo Participante e aceito pela 
Previdência Social para fins de percepção da Pensão por Morte ou Auxílio 
Reclusão. 

Parágrafo Único 

A habilitação de Beneficiário após o Participante estar em gozo de 
benefício de prestação continuada acarretará revisão do valor do Auxílio 
Reclusão ou da Complementação de Pensão, previstos, respectivamente, 
nas seções VI e VII do capítulo VI deste Regulamento, sendo facultado ao 
Participante pagar jóia de inscrição de beneficiário destinada à 
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constituição da diferença da Reserva Matemática correspondente caso 
deseje que tal revisão não seja realizada. 

Artigo 14 A adesão dos beneficiários  ao PLANO é feita mediante apresentação dos 
documentos comprobatórios dessa condição. 

Artigo 15 A perda da condição de beneficiário, definido no artigo 13, perante a 
Previdência Social para fins de Pensão por Morte ou Auxílio Reclusão, 
implica no cancelamento automático da sua adesão ao PLANO, devendo 
o fato ser comunicado à PREVIG. 

 

CAPÍTULO V 

DO SALÁRIO REAL DE CONTRIBUIÇÃO 

Artigo 16 O Salário Real de Contribuição é o valor sobre o qual incidem as 
Contribuições do Participante para o PLANO, de acordo com o previsto 
no Plano de Custeio, limitado, mensalmente, a 3 (três) vezes o maior 
valor teto do salário de contribuição da Previdência Social, observado o 
disposto no artigo 87 deste Regulamento. 

. 

Parágrafo Primeiro 

O limite de que trata este artigo não se aplica ao Participante inscrito até 
07.04.1980 na Fundação Eletrosul de Previdência e Assistência Social – 
ELOS e transferido para a PREVIG, conforme o disposto no artigo 5º 
deste Regulamento, exceto no caso em que o mesmo tenha optado por 
ficar enquadrado no mencionado limite. 

Parágrafo Segundo 

O limite de que trata este artigo poderá ser substituído por 3 (três) vezes o 
valor de 1 (uma) URP-BD através de formal opção do Participante. 

Artigo 17 Para o Participante que não esteja com o contrato de trabalho suspenso 
ou interrompido, o Salário Real de Contribuição é a soma das parcelas 
que constituem a sua remuneração mensal, nelas incluídas as 
importâncias recebidas a qualquer título e sobre as quais incide desconto 
para a Previdência Social. 

Artigo 18 Para o Participante que tiver suspenso o seu contrato de trabalho, o 
Salário Real de Contribuição corresponde à remuneração que servia de 
base para a Contribuição para o PLANO do mês imediatamente anterior, 
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reajustada pelos mesmos índices e nas mesmas épocas dos aumentos 
salariais concedidos pela Patrocinadora ou pela própria PREVIG a seus 
empregados. 

Parágrafo Único 

O Participante licenciado sem vencimentos, que permanecer vinculado ao 
PLANO e optar pela suspensão de suas Contribuições durante o período 
de seu afastamento, terá sua complementação ou, conforme o caso, as 
complementações de pensão ou de auxílio-reclusão, reduzidas na 
proporção de 1/360 (um trezentos e sessenta avos) por mês que deixar 
de efetuar suas Contribuições, respeitado, na complementação de 
aposentadoria por invalidez, o mínimo estabelecido no parágrafo segundo 
do artigo 28. 

I Para efeito de cálculo de Benefício de Participante que, ao longo dos 
meses considerados no cálculo do Salário Real de Benefício, tiver estado 
em gozo de licença sem remuneração e optado por permanecer sem 
contribuir durante o período da referida licença, serão adotados os 
seguintes procedimentos: 

(a) O Salário Real de Benefício será calculado com base nos Salários 
Reais de Contribuição correspondentes às remunerações percebidas até 
o último mês, anterior ao período de licenciamento, sendo a última 
remuneração, a partir da data de licenciamento, reajustada nas mesmas 
épocas e proporção dos reajustes concedidos pela Patrocinadora a seus 
empregados. 

(b) O Valor da aposentadoria atribuída à Previdência Social pelo PLANO 
será calculado como se durante o período de licenciamento sem 
vencimento, tivesse contribuído para a Previdência Social, com base em 
Salários de Contribuição compatíveis com os Salários Reais de 
Contribuição a ele atribuidos por este Regulamento, para efeito do cálculo 
do seu Salário Real de Benefício. 

II A redução prevista neste parágrafo será revertida, na mesma base de 
1/360 (um trezentos e sessenta avos) por mês de Contribuição que o 
Participante vier a realizar como ativo, após ter preenchido as condições 
para recebimento do Benefício deste Plano, limitadas ao número de 
Contribuições suspensas. 

Artigo 19 Para o Participante que assumir cargo de Diretor ou de Conselheiro em 
Patrocinadora do PLANO, o Salário Real de Contribuição corresponde à 
remuneração que percebia anteriormente, reajustada pelos mesmos 
índices e nas mesmas épocas dos aumentos salariais concedidos pela 
Patrocinadora a seus empregados. 
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Parágrafo Único 

Neste caso, o Participante estará sujeito a contribuir sobre a parcela 
relativa ao 13º (décimo terceiro) salário, percebendo-o ou não. 

Artigo 20 Para o Participante que tenha se desligado da Patrocinadora ou da 
própria PREVIG e optado por continuar contribuindo na forma do item II do 
artigo 11 deste Regulamento, o Salário Real de Contribuição corresponde 
à remuneração que servia de base para a Contribuição para o PLANO no 
mês imediatamente anterior, reajustada pelos mesmos índices e nas 
mesmas épocas dos aumentos salariais concedidos pela Patrocinadora 
ou pela própria PREVIG a seus empregados. 

Artigo 21 Para o Participante Assistido, o Salário Real de Contribuição é o valor de 
sua complementação de aposentadoria. 

 

CAPÍTULO VI 

DOS BENEFÍCIOS 

Artigo 22 Os Benefícios abrangidos por este PLANO são os seguintes: 

I  Complementação de Aposentadoria por Invalidez; 

II  Complementação de Aposentadoria por Idade; 

III  Complementação de Aposentadoria por Tempo de Serviço; 

IV  Complementação de Aposentadoria Especial e do Ex-Combatente; 

V  Complementação de Auxílio-Reclusão; 

VI  Complementação de Pensão; 

VII  Auxílio-Funeral por morte de dependente; 

VIII  Abono Anual. 

 

Parágrafo Primeiro 

A PREVIG poderá, com prévia aprovação das Patrocinadoras, promover 
novas modalidades de Benefícios, em caráter facultativo, mediante 
contribuição específica. 
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Parágrafo Segundo 

Para fins deste Regulamento, qualquer referência à “aposentadoria por 
tempo de serviço”, seja no que se refere ao Benefício complementar ou no 
que se refere ao benefício da Previdência Social, será entendida como 
referência à “aposentadoria por tempo de contribuição”. 

Seção I 

Disposições Preliminares 

Sub-Seção I 

Do Salário Real de Benefício 

Artigo 23 O Salário Real de Benefício é o valor correspondente à média aritmética 
dos últimos 36 (trinta e seis) Salários Reais de Contribuição, exclusive os 
relativos aos décimos-terceiros salários, corrigidos, até janeiro/2004, 
pelos mesmos índices utilizados pela Previdência Social para o cálculo do 
seu salário de benefício e, a partir de fevereiro/2004, pelo INPC. 

Parágrafo Primeiro 

Para o Participante cuja rescisão do contrato de trabalho com a 
Patrocinadora ou com a própria PREVIG ou, se na condição de 
Autopatrocinado, a suspensão das Contribuições ao PLANO, ocorrer 
posteriormente à data de início do benefício concedido pela Previdência 
Social, o Salário Real de Benefício será apurado com base nos Salários 
Reais de Contribuição dos meses anteriores ao do mês, conforme o caso, 
da rescisão do contrato de trabalho com a Patrocinadora ou com a própria 
PREVIG ou da suspensão das Contribuições ao PLANO se na condição 
de Autopatrocinado. 

Parágrafo Segundo 

 Só serão considerados para cálculo do Salário Real de Benefício, os 
aumentos resultantes de promoções e aqueles admitidos pela legislação 
ou pela Justiça do Trabalho e aceitos no processo de aposentadoria ou 
de qualquer outro benefício da Previdência Social concedidos ao 
Participante. 

Sub-Seção II 

Da Carência 

Artigo 24 Os Benefícios de complementação de aposentadoria por tempo de 
serviço, idade, especial e ex-combatente são concedidos após 
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completada a carência de 120 (cento e vinte) Contribuições para o 
PLANO, sendo vedada a antecipação de Contribuições. 

Parágrafo Primeiro 

No caso de Fundador, o prazo de carência é de 60 (sessenta) 
Contribuições para os Benefícios de complementação de aposentadoria 
por idade e tempo de serviço. 

 

 

Parágrafo Segundo 

O Participante que tenha contribuído durante 60 (sessenta) ou mais 
meses para o PLANO poderá obter os Benefícios de complementação de 
aposentadoria por tempo de serviço e idade, mencionados neste artigo. 
Neste caso, os Benefícios corresponderão a 50% (cinqüenta por cento), 
60% (sessenta por cento), 70% (setenta por cento), 80% (oitenta por 
cento) ou 90% (noventa por cento) da complementação de aposentadoria 
a que faria jus se tivesse cumprido a carência de 120 (cento e vinte) 
meses, conforme a carência cumprida tenha sido de 5 (cinco), 6 (seis), 7 
(sete), 8 (oito) ou 9 (nove) anos completos, respectivamente. 

Artigo 25 Os Benefícios de complementação de aposentadoria por invalidez, 
complementação de auxílio-reclusão e de pensão são concedidos após 
carência de 12 (doze) contribuições para o PLANO. 

Parágrafo Primeiro 

Para os Benefícios de complementação de auxílio-reclusão e de pensão, 
a carência prevista neste artigo terá sua contagem iniciada a partir da 
primeira Contribuição. 

Parágrafo Segundo 

Para os Participantes que não forem aprovados no exame médico 
determinado no item II do artigo 9º deste Regulamento, a complementação 
de aposentadoria por invalidez e pensão, terá uma carência de 60 
(sessenta) Contribuições para o PLANO. 

Artigo 26 O empregado vinculado à Patrocinadora ou a própria PREVIG, que tenha 
assumido a responsabilidade expressa de pagar as importâncias 
atuarialmente calculadas e relativas a riscos iminentes, a tempo de 
serviço anterior na empresa e/ou em atividades vinculadas à Previdência 
Social, filiado à PREVIG nos primeiros 90 (noventa) dias, a contar da data 
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de convocação específica para início das inscrições, fará jus ao Benefício 
de complementação de aposentadoria por tempo de serviço ou idade, 
após cumprida a carência de 60 (sessenta) contribuições.  

Sub-Seção III 

Dos Critérios de Complementação de Aposentadoria 

Artigo 27 A complementação de aposentadoria será devida ao Participante que vier 
a se aposentar pela Previdência Social e se desligar da Patrocinadora, a 
partir da data de solicitação do Benefício à PREVIG. 

Artigo 28 A complementação de aposentadoria consiste no valor correspondente à 
diferença entre o Salário Real de Benefício e o Valor da aposentadoria 
atribuída à Previdência Social pelo PLANO, exceto para as 
complementações de aposentadoria por tempo de serviço, concedidas 
com tempo de serviço inferior a 35 (trinta e cinco) anos, para o sexo 
masculino, ou 30 (trinta) anos, para o sexo feminino, e para as 
complementações de aposentadoria especial, na forma disposta neste 
artigo e seus parágrafos. 

Parágrafo Primeiro 

Para o Participante cuja rescisão do contrato de trabalho com a 
Patrocinadora ou com a própria PREVIG ou, se na condição de 
Autopatrocinado, a suspensão das Contribuições ao PLANO, ocorrer em 
data posterior à de início do benefício concedido pela Previdência Social, 
o valor deste benefício, a ser utilizado para definição do valor inicial do 
Benefício de complementação a ser proporcionado pelo PLANO, será 
calculado hipoteticamente, conforme o caso, para o mês de seu 
desligamento na Patrocinadora ou na própria PREVIG ou da suspensão 
das Contribuições ao PLANO se na condição de Autopatrocinado, 
considerado o mesmo período de cálculo e valores utilizados para a 
apuração do seu Salário Real de Benefício, como se até a data não 
tivesse ocorrida a concessão do benefício pela Previdência Social, na 
forma disposta neste artigo e seus parágrafos. 

Parágrafo Segundo 

Para fins de complementação será garantido um valor não inferior a 20% 
(vinte por cento) do Salário Real de Benefício, limitado este ao teto 
máximo do salário de contribuição para a Previdência Social ou o valor da 
URP vigente na época da concessão do benefício, observado o disposto 
no parágrafo sétimo deste artigo e o disposto no artigo 87 deste 
Regulamento. 
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Parágrafo Terceiro 

Para o Participante do sexo masculino que obtiver aposentadoria por 
tempo de serviço com tempo de vinculação à Previdência Social inferior a 
35 (trinta e cinco) anos, o valor mínimo previsto no parágrafo anterior será 
de 10% (dez por cento), 11% (onze por cento), 13% (treze por cento), 
15% (quinze por cento) e 17% (dezessete por cento), segundo o 
Participante tenha, respectivamente 30 (trinta), 31 (trinta e um), 32 (trinta 
e dois), 33 (trinta e três) e 34 (trinta e quatro) anos de serviço, observado 
o disposto no parágrafo sétimo deste artigo. Para o Participante do sexo 
feminino que obtiver aposentadoria por tempo de serviço com tempo de 
vinculação à Previdência Social inferior a 30 (trinta) anos, o valor mínimo 
previsto no parágrafo anterior será de 10% (dez por cento), 11% (onze por 
cento), 13% (treze por cento), 15% (quinze por cento) e 17% (dezessete 
por cento), segundo o Participante tenha, respectivamente, 25 (vinte e 
cinco), 26 (vinte e seis), 27 (vinte e sete), 28 (vinte e oito) e 29 (vinte e 
nove) anos de serviço, observado o disposto no parágrafo sétimo deste 
artigo. 

Parágrafo Quarto 

Excetuam-se desta garantia as complementações de aposentadorias 
especiais. 

Parágrafo Quinto 

Caso as informações relativas à tempo de serviço vinculadas à 
Previdência Social prestadas pelo Participante venham a divergir das 
observadas posteriormente, acarretando a antecipação da data prevista 
para o início do Benefício ou valor de Benefício superior ao previsto, o 
Participante estará submetido a uma das seguintes situações: 

I pagar a diferença de Reservas Matemáticas decorrentes da 
divergência nas informações; 

II receber Benefício proporcional de acordo com a proporção apurada 
entre a Reserva Matemática avaliada com as informações prestadas 
pelo Participante e a nova Reserva Matemática avaliada com as 
informações divergentes retificadas. 

Parágrafo Sexto 

A complementação de aposentadoria e a respectiva reversão em pensão 
levando em conta o Benefício do Abono Anual, não poderá ser inferior ao 
valor atuarialmente equivalente ao montante das Contribuições vertidas 
pelo Participante, devidamente atualizadas monetariamente na forma 
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prevista no artigo 62 e devidamente deduzidas das parcelas contributivas 
destinadas à cobertura dos benefícios de riscos. 

Parágrafo Sétimo 

O valor das complementações de benefícios deste PLANO não poderá ser 
inferior ao valor de 1 (um) Piso Mínimo. 

Artigo 29 O Participante que, ao ingressar no PLANO, já se encontrava 
aposentado, terá sua complementação calculada em relação à 
aposentadoria a que teria direito na Previdência Social se viesse a se 
aposentar na data de seu desligamento da Patrocinadora ou da própria 
PREVIG, na forma disposta no Artigo 28 e seus parágrafos. 

Artigo 30 O Benefício de complementação, somado ao Valor da aposentadoria 
atribuída à Previdência Social pelo PLANO, na forma disposta no artigo 28 
e seus parágrafos, não poderá ultrapassar a média dos Salários Reais de 
Contribuição apurada nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores à 
data de concessão do Benefício, acrescida de uma parcela 
correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor do teto máximo 
do salário de contribuição para a Previdência Social ou o valor da URP-
BD vigente à época da concessão do benefício, observado o disposto no 
artigo 87 deste Regulamento. 

Parágrafo Primeiro 

Se a soma dos dois Benefícios exceder ao limite de que trata este artigo, 
o valor da complementação a ser concedido será ajustado, o quanto for 
necessário, para se respeitar aquele limite. 

Parágrafo Segundo 

A restrição de que trata este artigo não se aplica ao Participante inscrito 
até 07 de abril de 1980 na Fundação Eletrosul de Previdência e 
Assistência Social – ELOS e transferido para o PLANO, conforme o 
disposto no artigo 5º deste Regulamento. 

Seção II 

Da Complementação de Aposentadoria por Invalidez 

Artigo 31 A complementação de aposentadoria por invalidez será devida ao 
Participante que vier a se aposentar por invalidez pela Previdência Social, 
após cumprida a carência de 12 (doze) Contribuições para o PLANO. 
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Parágrafo Único 

O Benefício de complementação de aposentadoria por invalidez 
independe de carência quando o Participante for aposentado em 
decorrência de acidente de trabalho, ou nos casos em que essa carência 
não é exigida pela Previdência Social. 

Artigo 32 A complementação de aposentadoria por invalidez consiste numa renda 
mensal equivalente à diferença entre o Salário Real de Benefício e o Valor 
da aposentadoria atribuída à Previdência Social pelo PLANO, na forma 
disposta no artigo 28 e seus parágrafos. 

Parágrafo Único 

Fica assegurado que a complementação de aposentadoria por invalidez 
não será inferior à complementação de aposentadoria por idade que, 
hipoteticamente, o Participante faria jus, como se, na ocasião em que 
ocorra sua invalidez, já tivesse preenchido todas as carências exigidas de 
idade e de tempo de contribuição, respeitado o disposto no artigo 28 e 
seus parágrafos. 

Artigo 33 Cessa a complementação de aposentadoria por invalidez do Participante 
que tiver cancelada sua aposentadoria pela Previdência Social ou que 
retorne ao trabalho na vigência do Benefício. 

Seção III 

Da Complementação de Aposentadoria por Idade 

Artigo 34 A complementação de aposentadoria por idade será devida ao 
Participante que se aposentar pela Previdência Social, após cumprida a 
carência de 120 (cento e vinte) Contribuições para o PLANO. 

Artigo 35 A complementação de aposentadoria por idade consiste numa renda 
mensal equivalente à diferença entre o Salário Real de Benefício e o Valor 
da aposentadoria atribuída à Previdência Social pelo PLANO, na forma 
disposta no artigo 28 e seus parágrafos. 

Seção IV 

Da Complementação de Aposentadoria por Tempo de Serviço 

Artigo 36 A complementação de aposentadoria por tempo de serviço será devida ao 
Participante que se aposentar pela Previdência Social, após cumprida a 
carência de 120 (cento e vinte) Contribuições para o PLANO e 
completado 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade. 
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Parágrafo Único 

Não será exigida do Participante inscrito até 07 de abril de 1980, a idade 
mínima prevista neste artigo para fazer jus à complementação de 
aposentadoria por tempo de serviço. 

Artigo 37 A complementação de aposentadoria por tempo de serviço para aquele 
que se aposentar aos 35 (trinta e cinco) anos de vinculação à Previdência 
Social, se do sexo masculino e aos 30 (trinta) anos, se do sexo feminino, 
consiste numa renda mensal equivalente à diferença entre o Salário Real 
de Benefício e o Valor da aposentadoria atribuída à Previdência Social 
pelo PLANO, na forma disposta no artigo 28 e seus parágrafos. 

Artigo 38 Para o Participante do sexo masculino que se aposentar com tempo de 
vinculação à Previdência Social inferior a 35 (trinta e cinco) anos, aplicar-
se-á sobre o valor do Salário Real de Benefício referido no artigo anterior, 
os coeficientes de 80% (oitenta por cento), 84% (oitenta e quatro por 
cento), 88% (oitenta e oito por cento), 92% (noventa e dois por cento) e 
96% (noventa e seis por cento), segundo o Participante tenha, 
respectivamente, 30 (trinta), 31 (trinta e um), 32 (trinta e dois), 33 (trinta e 
três) e 34 (trinta e quatro) anos de serviço. Para o Participante do sexo 
feminino que se aposentar com tempo de vinculação à Previdência Social 
inferior a 30 (trinta) anos, aplicar-se-á sobre o valor do Salário Real de 
Benefício referido no artigo anterior, os coeficientes de 70% (setenta por 
cento), 76% (setenta e seis por cento), 82% (oitenta e dois por cento), 
88% (oitenta e oito por cento) e 94% (noventa e quatro por cento), 
segundo o Participante tenha, respectivamente, 25 (vinte e cinco), 26 
(vinte e seis), 27 (vinte e sete), 28 (vinte e oito) e 29 (vinte e nove) anos 
de serviço. 

Parágrafo Único 

O Participante que vier a se aposentar nas condições deste artigo não 
terá assegurado o mínimo a que se refere o parágrafo segundo do artigo 
28. 

Seção V 

Da Complementação de Aposentadoria Especial e de Ex-Combatente 

Artigo 39 A complementação de aposentadoria especial e de ex-combatente será 
devida ao Participante que após cumprida a carência de 120 (cento e 
vinte) Contribuições para o PLANO, tenha concedida aposentadoria pela 
Previdência Social. 
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Artigo 40 A complementação de aposentadoria especial, exceto a de ex-
combatente, só será concedida quando o Participante completar a idade 
mínima de 53 (cinqüenta e três), 51 (cinqüenta e um) ou 49 (quarenta e 
nove) anos, conforme o tempo de serviço exigido pela Previdência Social 
seja de 25 (vinte e cinco), 20 (vinte) ou 15 (quinze) anos, 
respectivamente. 

Artigo 41 A complementação de aposentadoria especial, exceto a de ex-
combatente, consiste numa renda mensal que se obtém aplicando sobre o 
Salário Real de Benefício um percentual correspondente a tantos 35 
(trinta e cinco) avos quantos forem os anos completos de vinculação à 
Previdência Social, até o máximo de 35 (trinta e cinco) anos, subtraindo-
se do resultado o Valor da aposentadoria atribuída à Previdência Social 
pelo PLANO, na forma disposta no artigo 28 e seus parágrafos. 

Parágrafo Único 

Nos casos previstos neste artigo, será assegurado um valor mínimo de 
complementação igual a 10% (dez por cento) do Salário Real de 
Benefícios, limitado este à metade do valor do teto máximo de salário de 
contribuição para a Previdência Social ou à metade do valor de 1 (uma) 
URP-BD vigente à época da concessão do benefício, observado o 
disposto no parágrafo sétimo do artigo 28 e o artigo 87 deste 
Regulamento. 

Artigo 42 A complementação de aposentadoria do ex-combatente consiste numa 
renda mensal equivalente à diferença entre o Salário Real de Benefício e 
o Valor da aposentadoria atribuída à Previdência Social pelo PLANO, na 
forma disposta no artigo 28 e seus parágrafos. 

Seção VI 

Da Complementação de Auxílio-Reclusão 

Artigo 43 A complementação de auxílio-reclusão será devida ao conjunto de 
Beneficiários do Participante detento ou recluso, observado o disposto no 
artigo 13 e respectivo Parágrafo Único deste regulamento, desde que 
este tenha efetuado pelo menos 12 (doze) contribuições para o PLANO, 
vigorando enquanto for concedido o auxílio-reclusão pela Previdência 
Social. 

Artigo 44 A complementação de auxílio-reclusão consiste na renda mensal 
correspondente a uma cota familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor 
da complementação de aposentadoria por invalidez que teria o 
Participante na data da reclusão, assim disposta na Seção II, do Capítulo 
VI deste Regulamento, acrescida de tantas cotas individuais iguais a 10% 
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(dez por cento) do valor da mesma complementação, quantos forem os 
Dependentes, até o máximo 5 (cinco). 

Parágrafo Primeiro 

As cotas individuais serão extintas de acordo com as mesmas regras 
adotadas pela Previdência Social para o Benefício de auxílio-reclusão. 

Parágrafo Segundo 

A complementação de auxílio-reclusão somente se extinguirá com a morte 
ou a perda desta condição pelo último Beneficiário do Participante detento 
ou recluso, de acordo com as regras estabelecidas pela Previdência 
Social para o benefício de auxílio-reclusão. 

Artigo 45 O Benefício de complementação será suspenso quando cessar o auxílio-
reclusão na Previdência Social. 

Seção VII 

Da Complementação de Pensão 

Artigo 46    A complementação  de  pensão é assegurada por morte do Participante 
aos Beneficiários habilitados como pensionistas pela Previdência Social, 
observado o disposto no Artigo 13 e respectivo Parágrafo Único deste 
Regulamento e no Parágrafo Único deste artigo. 

 

Parágrafo Único 

O Benefício de que trata o caput deste Artigo será concedido após 
carência de 12 (doze) meses de contribuição para o PLANO, exceto nos 
casos em que a carência não for exigida pela Previdência Social. 

Artigo 47 A complementação de pensão consiste na renda mensal correspondente 
a uma cota familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 
complementação de aposentadoria percebida pelo Participante Assistido, 
ou da que perceberia por invalidez na data do óbito, assim disposta na 
Seção II, do Capítulo VI deste Regulamento, acrescida de tantas cotas 
individuais iguais a 10% (dez por cento) do valor da mesma 
complementação, quantos forem os Beneficiários, até o máximo 5 (cinco). 

Parágrafo Único 

As cotas individuais serão extintas de acordo com as mesmas regras 
adotadas pela Previdência Social para o benefício de pensão. 
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Artigo 48 O pagamento da complementação de pensão dar-se-á após a 
formalização do pedido na PREVIG e a contar da data do falecimento do 
Participante.  

Artigo 49 Com a perda, pelo último Beneficiário, da habilitação como pensionista da 
Previdência Social, cessará a complementação de pensão. 

Seção VIII 

Do Auxílio Funeral por Morte de Dependente  

Artigo 50 O auxílio funeral por morte de dependente será devido ao Participante 
quando do falecimento de dependente Beneficiário registrado no PLANO. 

Artigo 51 O Auxílio Funeral por Morte de Dependente consiste numa prestação 
pecuniária, de pagamento único, correspondente a 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor de 1 (uma) URP – BD. 

Seção IX 

Do Abono Anual 

Artigo 52 O abono anual consiste numa prestação pecuniária, de pagamento anual, 
correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor do Benefício de 
complementação relativo ao mês de dezembro de cada ano, por mês de 
recebimento do Benefício de complementação ao longo do respectivo 
exercício. 

 

Parágrafo Primeiro 

 No mês de junho de cada ano será concedido, à título de antecipação de 
pagamento do abono anual, o valor correspondente a 40% (quarenta por 
cento) do valor do Benefício de complementação daquele mês, que será 
deduzido do valor do abono anual devido no mês de dezembro do mesmo 
exercício. 

Parágrafo Segundo 

 A antecipação do abono anual mencionada no §1º deste artigo deverá ser 
formalmente solicitada até o mês de outubro, para vigorar a partir do 
exercício seguinte. 

Parágrafo Terceiro 
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 É facultado ao Participante suspender a antecipação do abono anual, 
desde que formalmente solicitada até o último dia do mês imediatamente 
anterior ao referido pagamento. 

Seção X 

Do Reajustamento de Benefícios 

Artigo 53 Os valores das complementações de aposentadoria, de auxílio-reclusão e 
de pensão, inclusive as decorrentes do Benefício Proporcional Diferido, 
serão reajustados pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC 
da Fundação IBGE, podendo esse índice ser substituído por outro 
atuarialmente viável sempre que fatores econômicos o recomendarem, 
desde que aprovado pelo Conselho Deliberativo e submetido ao órgão 
público competente. 

Parágrafo Primeiro 

Os reajustamentos serão efetuados no mês de janeiro de cada ano, 
aplicados sobre o valor do benefício devido em dezembro do exercício 
imediatamente anterior, podendo ser concedidas antecipações, a critério 
do Conselho Deliberativo, sempre que o Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor - INPC da Fundação IBGE acumular, desde o último mês de 
reajuste, um percentual de variação superior a 20% (vinte por cento). 

Parágrafo Segundo 

Os Benefícios iniciados entre as duas datas de reajustes sucessivas, 
terão o primeiro reajuste calculado considerando o índice de reajuste, 
previsto no “caput” deste artigo, acumulado a partir do mês de início do 
recebimento do Benefício. 

Parágrafo Terceiro 

Quando a rentabilidade dos recursos financeiros e a situação atuarial do 
PLANO, após a cobertura de todas as reservas atuarialmente exigidas 
para garantia dos Benefícios concedidos e a conceder e, ainda, satisfeita 
a constituição de uma reserva de contingência de Benefícios até o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor das referidas reservas, o 
permitirem, o excedente apurado constituirá uma reserva especial para 
revisão do Plano de Benefícios, destinada à ampliação dos Benefícios 
previdenciários e/ou redução das Contribuições. 

Seção XI 

Da Prescrição 
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Artigo 54 Sem prejuízo do direito aos Benefícios previstos neste Plano, prescrevem 
no prazo de 5 (cinco) anos, a contar da data em que forem devidos, o 
direito às correspondentes prestações mensais não pagas e nem 
reclamadas na data em que seriam devidas, resguardados os direitos dos 
menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes, na forma do 
Código Civil. 

Parágrafo Único: 

 As prestações mensais não pagas e nem reclamadas deverão ser 
revertidas ao Plano de Benefícios. 

Artigo 55 As importâncias não recebidas em vida pelo Participante, referentes a 
créditos vencidos e não prescritos, na forma do artigo anterior, serão 
pagas aos Beneficiários. 

Parágrafo Único 

 Na hipótese de não existir Beneficiários de que trata o “caput” deste 
artigo, as importâncias devidas e não prescritas serão pagas aos 
herdeiros e sucessores, mediante a apresentação de alvará judicial 
específico e, na ausência destes, os valores serão revertidos ao espólio 
do Participante. 

 

Capítulo VII 

DOS INSTITUTOS 

Seção I 

Do Benefício Proporcional Diferido (BPD) 

Sub-Seção I 

Do Requerimento 

 

Artigo 56 O Participante, que se desligar da Patrocinadora e que na data do término 
do vínculo empregatício não tiver direito a receber qualquer 
complementação de aposentadoria prevista neste PLANO e nem optar 
pelo Instituto da Portabilidade, do Autopatrocínio ou do Resgate, poderá, 
desde que atenda a carência de 36 (trinta e seis) meses de vinculação ao 
PLANO, optar pelo Instituto do Benefício Proporcional Diferido. 
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Parágrafo Primeiro 

 A opção pelo disposto neste artigo deverá ser manifestada pelo 
Participante, por meio do termo de opção a ser apresentado por escrito à 
PREVIG, no prazo de até 60 (sessenta) dias a contar da data da entrega 
do extrato pela PREVIG de que trata o artigo 82 deste Regulamento. 

Parágrafo Segundo 

 A opção pelo disposto neste artigo não impede o posterior exercício da 
opção pelo instituto da Portabilidade e do Resgate de Contribuições e da 
Jóia, observadas as demais disposições deste Regulamento. 

Parágrafo Terceiro 

O valor do Benefício Proporcional Diferido, correspondente à totalidade da 
Reserva Matemática de descontinuidade do PLANO, será igual ao valor 
da complementação de aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, 
que o Participante teria direito a receber do PLANO caso já tivessem 
decorridos os k meses que faltam para preencher, de forma plena, todas 
as condições exigidas para a concessão da referida complementação 
multiplicada, de forma cumulativa, pelas  seguintes proporções P1 e P2: 

 kt

t
  1P


 é a proporção do tempo de filiação ao PLANO (t), já acumulada pelo 

participante, no momento do enquadramento na condição 
correspondente ao Benefício Proporcional Diferido (BPD); e 

 

 
    .R.A.V.P.A.V

V.A.P.
  2P


  é a proporção entre o Valor Atual dos Benefícios 

Programados de Aposentadoria Não Decorrente de Invalidez e 
respectiva reversão desse Benefício em Pensão por Morte (V.A.P.) 
e o somatório desse Valor Atual dos Benefícios Programados 
(V.A.P.) com o Valor Atual dos Benefícios de Risco de 
Aposentadoria por Invalidez e de Pensão por Morte em Atividade 
ou por Morte em gozo de Benefício de Aposentadoria por Invalidez 
(V.A.R.).” 

 Nas quais: 

t é o tempo em meses de filiação ao PLANO; 

k       é o número de meses que faltam para o Participante preencher, 
de forma plena, todas as condições exigidas para a concessão 
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da complementação de Benefício de aposentadoria não 
decorrente de invalidez; 

 (V.A.P.) é o Valor Atual dos Benefícios Programados de Benefício de 
Aposentadoria Não Decorrente de Invalidez e respectiva reversão 
desse Benefício em Pensão por Morte; e 

 

(V.A.R.) é o Valor Atual dos Benefícios de Risco de Aposentadoria por 
Invalidez e de Pensão por Morte em Atividade ou por Morte em gozo 
de Aposentadoria por Invalidez. 

Parágrafo Quarto 

Para fins de cálculo do valor do Benefício Proporcional Diferido, entende-
se como preenchimento de forma plena de todas as condições exigidas 
para a concessão da complementação de aposentadoria por idade ou por 
tempo de serviço, o primeiro momento em que essa complementação de 
aposentadoria não sofreria qualquer redução, exceto a relativa à 
proporcionalidade atuarial aplicável em decorrência de tempo de 
filiação/contribuição ao PLANO ou do não pagamento da jóia de natureza 
atuarial, caso o Participante tivesse mantido a sua inscrição neste Plano 
de Benefícios na condição anterior à opção do Benefício Proporcional 
Diferido. 

Parágrafo Quinto 

No caso do Benefício Proporcional Diferido ser pago na forma de 
Complementação de Pensão, será aplicada a proporção correspondente 
às cotas de pensão estabelecidas no artigo 47 deste Regulamento. 

 

 

Parágrafo Sexto 

O valor do Benefício Proporcional Diferido será, no mínimo, igual ao valor 
atuarialmente equivalente ao Resgate a que ele teria direito, conforme 
disposto no artigo 62 deste Regulamento. 

Parágrafo Sétimo 

As Contribuições estabelecidas no artigo 71 deste Regulamento ficarão 
suspensas no período compreendido entre a data de opção pelo Benefício 
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Proporcional Diferido e a data que se torna elegível ao recebimento da 
complementação decorrente do Benefício Proporcional Diferido. 

Parágrafo Oitavo 

O valor do Benefício Proporcional Diferido será atualizado até ser iniciado 
o pagamento do Benefício Proporcional Diferido ou Pensão aplicando-se 
as mesmas regras de atualização estabelecidas para as 
complementações no artigo 53 e respectivos parágrafos deste 
Regulamento. 

Artigo 57  Caso o Participante, na cessação do vínculo empregatício com a 
Patrocinadora ou com a própria PREVIG, não tenha direito a receber 
qualquer complementação de Aposentadoria pelo PLANO, nem faça a 
opção pelos Institutos do Autopatrocínio, da Portabilidade, ou do Benefício 
Proporcional Diferido, nos prazos estipulados neste Regulamento, nem 
efetue o Resgate previsto na Seção III deste Capítulo, terá presumida pela 
PREVIG a sua opção pelo Instituto do Benefício Proporcional Diferido, 
desde que tenha, no mínimo, 3 (três) anos de Tempo de Vinculação ao 
PLANO na data do término do vínculo empregatício. 

Parágrafo Primeiro 

 Ocorrendo o disposto neste artigo será aplicado pela PREVIG as 
condições dispostas no artigo 56 deste Regulamento. 

Parágrafo Segundo 

Caso não se aplique o disposto no “caput”  e no Parágrafo Primeiro deste 
artigo em razão do Participante não contar com 3 (três) anos de Tempo de 
Vinculação ao Plano na data do término do vínculo empregatício, será 
presumida pela PREVIG a opção pelo Resgate previsto na Seção III deste  
Capítulo. 

Artigo 58 Ao Participante que optou pelo Benefício Proporcional Diferido, quer seja 
com essa denominação ou com outra adotada no PLANO, antes da data 
da homologação pelo órgão público competente da adequação deste 
Regulamento à Lei Complementar nº 109/2001, permanecerão sendo 
aplicadas as disposições regulamentares vigentes à época daquela 
opção. 

Parágrafo Único: 

É facultado ao Participante inscrito antes da data da homologação pelo 
órgão público competente da adequação deste Regulamento à Lei 
Complementar nº 109/2001, e que não optou pelo Benefício Proporcional 
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Diferido no PLANO, aplicar integralmente as regras ora estabelecidas 
para o Instituto do Benefício Proporcional Diferido ou aquelas 
estabelecidas anteriormente. 

Sub-Seção II 

Do Pagamento do Benefício Proporcional Diferido 

Artigo 59 O pagamento do Benefício Proporcional Diferido será concedido ao 
Participante, desde que atendidas, simultaneamente, as seguintes 
condições: 

 I          ter idade igual ou superior a 55 (cinqüenta e cinco) anos, no caso de 
aposentadoria por tempo de serviço. 

 II    venha a obter da Previdência Social aposentadoria por invalidez, idade 
ou tempo de serviço aos 35 (trinta e cinco) anos de vinculação à 
Previdência Social se do sexo masculino ou aos 30 (trinta) anos se do 
sexo feminino. 

Parágrafo Primeiro 

O Benefício Proporcional Diferido, desde que preenchido os requisitos 
previstos no “caput” deste artigo, será concedido após o seu requerimento 
pelo Participante. 

Parágrafo Segundo 

A idade mínima prevista no inciso I do “caput” deste artigo não será 
exigida do Participante inscrito neste PLANO até 07 de abril de 1980. 

Seção II 

Do Autopatrocínio 

Artigo 60 O Participante, que se desligar de Patrocinadora e que na data do 
Término do Vínculo Empregatício não tenha direito a receber 
Complementação de Aposentadoria por Tempo de Serviço, 
Complementação de Aposentadoria Especial, Complementação de 
Aposentadoria por Idade ou Complementação por Invalidez por este 
PLANO, nem optar pelo Instituto do Benefício Proporcional Diferido, da 
Portabilidade ou do Resgate, poderá optar pelo Instituto do 
Autopatrocínio, permanecendo, neste PLANO, na condição de 
Autopatrocinado, desde que assuma, além das suas, as Contribuições de 
Patrocinadora, calculadas de acordo com o disposto no Capítulo VIII 
deste Regulamento. 
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Parágrafo Primeiro 

A opção de que trata o “caput” deste artigo deverá ser manifestada pelo 
Participante, por meio de termo de opção a ser apresentado, por escrito, a 
PREVIG, no prazo de até 60 (sessenta) dias a contar da data da entrega 
pela PREVIG do extrato de que trata o artigo 82 deste Regulamento. 

Parágrafo Segundo 

Na hipótese do Participante optar pelo Instituto do Autopatrocínio, será 
considerada como data do início da continuidade de vinculação o dia 
imediatamente posterior ao do desligamento da respectiva Patrocinadora. 

Parágrafo Terceiro 

A opção pelo disposto no “caput” deste artigo não impede posterior opção 
pelo Instituto do Benefício Proporcional Diferido, Portabilidade ou Resgate, 
observadas as demais disposições deste Regulamento. 

Artigo 61 O Participante que mantiver vinculação empregatícia com a Patrocinadora 
e que vier a sofrer perda parcial ou total de sua remuneração, poderá 
optar pelo Instituto do Autopatrocínio, para assegurar a percepção dos 
Benefícios nos patamares correspondentes ao Salário Real de 
Contribuição anterior, observadas as seguintes condições: 

I ter percebido o maior salário por 36 (trinta e seis) meses 
consecutivos, ou mais; 

II ter formulada a opção  pelo disposto neste artigo por meio de 
requerimento a ser apresentado, por escrito, à PREVIG, no prazo de 
até 90 (noventa) dias a contar da data da ocorrência; 

III assumir cumulativamente as Contribuições de Participante e de 
Patrocinadora, correspondente ao Salário Real de Contribuição no 
caso de perda total, ou sobre a parcela reduzida do Salário Real de 
Contribuição, na forma prevista no Capítulo VIII deste Regulamento. 

 

 

Parágrafo Primeiro 

Caso a perda parcial ou total de sua remuneração decorrer por motivo de 
doença ou acidente, as contribuições destinadas ao custeio das despesas 
administrativas continuarão a ser realizadas pela Patrocinadora. 
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Parágrafo Segundo 

O Participante que não efetuar o recolhimento das Contribuições oriundas 
da opção pelo disposto neste artigo, por 3 (três) meses consecutivos, 
perderá, definitivamente, após prévia comunicação pela PREVIG, o direito 
de se beneficiar das disposições constantes deste artigo, sendo vedada 
qualquer restituição ou recebimento desses valores, exceto na forma 
prevista neste Regulamento. 

Parágrafo Terceiro 

Se, eventualmente, o Participante tiver ajustes salariais após a opção 
pelo disposto neste artigo, em decorrência de promoções, aumentos por 
mérito ou qualquer outro reajuste de caráter individual, que venham a 
compensar a perda parcial da remuneração, as Contribuições deverão ser 
revistas, devendo ser ajustadas ou mesmo eliminadas. 

Parágrafo Quarto 

A ausência de manifestação do Participante ou a opção no sentido de não 
contribuir durante o período de perda total da remuneração, não altera 
sua condição de Participante perante o PLANO, embora reflita no valor 
dos Benefícios nele previstos.  

Seção III 

Do Resgate 

Artigo 62   O Participante, que tiver rescindido seu contrato de trabalho com a 
Patrocinadora ou com a própria PREVIG e deixar de ser Participante da 
PREVIG, desde que não requeira quaisquer das aposentadorias previstas 
neste PLANO, e não faça a opção pelo Instituto da Portabilidade, do 
Benefício Proporcional Diferido ou do Autopatrocínio, terá direito, 
mediante requerimento específico, a receber um valor de Resgate 
equivalente a 100% (cem por cento) das suas Contribuições pessoais, 
inclusive Jóia, vertidas desde a data da sua última filiação como 
Participante do PLANO, atualizadas, mês a mês, pela variação 
acumulada do INPC, ou outro índice que venha a substituí-lo, entre a data 
da efetiva Contribuição e o mês anterior ao mês em que a PREVIG 
apresentar o extrato a que se refere o artigo 82 deste Regulamento, 
ocasião em que se efetuará encontro de contas para saldar eventuais 
débitos do Participante para com a PREVIG, excluído desses descontos 
os decorrentes de empréstimos e financiamentos, observadas as 
condições estabelecidas nos parágrafos a seguir. 
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Parágrafo Primeiro 

O Participante que optou pelo disposto no artigo 60 ou no artigo 61 deste 
Regulamento, terá direito de resgatar, a totalidade das contribuições 
vertidas por ele. 

Parágrafo Segundo 

Não será permitida a opção pelo Resgate caso o participante esteja em 
gozo de benefício. 

Parágrafo Terceiro 

Na hipótese do desligamento da Patrocinadora ou da própria PREVIG não 
ser simultâneo ao desligamento do PLANO, o direito ao Resgate de 
Contribuições, inclusive Jóia, somente se efetivará na data em que 
ocorrer o último destes desligamentos. 

Parágrafo Quarto 

O pagamento do Resgate será efetuado em uma única parcela, ou, a 
critério do Participante, em até 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas, 
vencendo-se a primeira parcela, ou a parcela única, até o último dia útil do 
mês subseqüente ao do seu requerimento. 

Parágrafo Quinto 

O valor do Resgate será atualizado com base na variação acumulada do 
INPC, ou outro índice que venha a substituí-lo, obtida a partir do mês em 
que a PREVIG apresentar o extrato de que trata o artigo 82 deste 
Regulamento até o mês que anteceder o efetivo pagamento de cada 
parcela. 

Parágrafo Sexto 

O Participante, que optar pelo Resgate, deverá obrigatoriamente portar 
para outro Plano de Benefícios os recursos financeiros mencionados na 
Seção IV do Capítulo VII deste Regulamento oriundos de valores 
constituídos em plano de benefícios administrado por entidade fechada de 
previdência complementar. 

Parágrafo Sétimo 

É facultado ao Participante o resgate dos recursos financeiros portados a 
este Plano e que foram constituídos em plano de previdência aberta, 
administrado por entidade aberta de previdência complementar ou 
sociedade seguradora. 
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Parágrafo Oitavo 

No caso do Participante não fazer a opção pelo Resgate dos valores 
previsto no parágrafo 7º, deverá obrigatoriamente portar esses recursos 
financeiros para outro plano de benefícios. 

Parágrafo Nono 

O exercício do Resgate implica na cessação dos compromissos do 
PLANO em relação ao Participante e seus Beneficiários e será realizado 
em caráter irrevogável e irretratável. 

Seção IV 

Da Portabilidade 

Sub-Seção I 

Do Recebimento da Portabilidade e Afins 

Artigo 63 Os valores recebidos de outros planos, na  forma de valores portados, 
serão registrados na Conta Individual de Recursos Portados pelo 
Participante, de forma a ser mantido controle em separado e desvinculado 
do direito acumulado pelo Participante no PLANO. 

Parágrafo Primeiro 

A Conta Individual de Recursos Portados pelo Participante será acrescida 
do Retorno de Investimento. 

Parágrafo Segundo 

Os valores de que trata este artigo poderão ser utilizados, parcial ou 
totalmente pelo Participante no ato de requerimento dos Benefícios deste 
PLANO, para atenuar ou eliminar a influência de fatores redutores 
aplicados em decorrência de idade de entrada em Benefício de 
aposentadoria, de tempo de filiação/contribuição ao PLANO ou à 
Previdência Social e de não pagamento de Jóia de natureza atuarial 
quando da inscrição como Participante do PLANO. 

Artigo 64    O Participante que tiver direito a receber qualquer complementação de 
Aposentadoria do PLANO, inclusive a decorrente do Benefício 
Proporcional Diferido, poderá optar por receber até 25% (vinte e cinco por 
cento) do Saldo da Conta Individual de Recursos Portados na forma de 
pagamento único, sendo o saldo remanescente transformado em renda  
mensal igual  a  1% (um por cento)  do  saldo  existente ao final de cada 
mês, sendo que, caso o valor dessa renda mensal seja, por 6 (seis) 
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meses consecutivos, inferior a 5% (cinco por cento) do valor do teto de 
salário de contribuição para a Previdência Social, o saldo será pago ao 
Participante de uma só vez.  

Parágrafo Primeiro 

A opção de que trata este artigo deverá ser formulada pelo Participante, 
por escrito, na data do requerimento de qualquer complementação de 
Aposentadoria do PLANO, inclusive a decorrente do Benefício 
Proporcional Diferido. 

Parágrafo Segundo 

Na hipótese de falecimento de Participante, o Saldo da Conta Individual 
de Recursos Portados de que trata este artigo será pago em uma única 
parcela, a título de Pecúlio Resgate por Morte de Participante, a seus 
Beneficiários, que constem da carta de concessão de pensão por morte 
da Previdência Social ou, na inexistência destes e mediante alvará 
judicial, à(s) pessoa(s) designada(s) pelo Participante ou, na falta dessa 
designação e mediante alvará judicial, aos herdeiros legais. 

Artigo 65 Em caso de perda do vínculo empregatício com a Patrocinadora ou com a 
própria PREVIG, se o Participante optar pela manutenção dessa 
qualidade através do Autopatrocínio ou do Benefício Proporcional 
Diferido, o Saldo da Conta Individual de Recursos Portados pelo 
Participante permanecerá sendo atualizado na forma do parágrafo 
primeiro do artigo 63 deste Regulamento até que o Participante requeira o 
seu recebimento, sendo que, no caso de posteriormente requerer o 
Resgate, o Saldo da Conta Individual de Recursos Portados terá de ser 
portado novamente ou recebê-lo quando for elegível ao Benefício Pleno. 

Artigo 66 Em caso de perda do vínculo empregatício com a Patrocinadora ou com a 
própria PREVIG e o Participante não optar pelo Instituto do Autopatrocínio 
ou do Benefício Proporcional Diferido, poderá optar pelo Instituto da 
Portabilidade, transferindo o Saldo da Conta Individual de Recursos 
Portados de que trata o artigo 63 deste Regulamento, atualizado pelo 
Retorno de Investimentos, para outro plano de benefícios de Entidade de 
Previdência Complementar ou Companhia Seguradora na forma disposta 
na Sub-Seção II desta Seção, no que couber.  

Sub-Seção II 

Do Valor a ser Portado 

Artigo 67  O Participante que se desligar da Patrocinadora ou da própria PREVIG 
poderá optar pelo Instituto da Portabilidade desde que, na data do 
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Término do Vínculo Empregatício,  conte com 36 (trinta e seis) ou mais 
meses de vinculação ao Plano de Benefício Definido. 

Parágrafo Primeiro 

O valor a ser portado pelo Participante equivale ao valor do Resgate que 
o Participante teria direito, atualizado com a aplicação do mesmo índice de 
atualização monetária aplicável ao Resgate, até o mês anterior ao mês em 
que a PREVIG apresente o extrato a que se refere o artigo 82 deste 
Regulamento. 

Parágrafo Segundo 

A carência de 36 (trinta e seis) meses prevista no artigo 67 não se aplica 
para valores portados de outros Planos de Previdência Complementar, na 
forma da legislação aplicável. 

Parágrafo Terceiro 

A opção de que trata este artigo deverá ser efetuada pelo Participante 
através do termo de opção fornecido pela PREVIG, no prazo máximo de 
até 60 (sessenta) dias a contar da data da entrega do extrato de que trata 
o artigo 82 deste Regulamento. 

Parágrafo Quarto 

 No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar da entrega pelo 
Participante do termo de opção, manifestando a opção pelo Instituto da 
Portabilidade, a PREVIG deverá encaminhar à Entidade de Previdência 
Complementar ou Companhia Seguradora escolhida pelo Participante, 
receptora dos recursos financeiros, o Termo de Portabilidade devidamente 
preenchido. 

Parágrafo Quinto 

A transferência dos recursos financeiros para outro plano de benefícios de 
Entidade de Previdência Complementar, conforme escolha do 
Participante, ocorrerá até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao da 
entrega, à PREVIG, do referido Termo de Portabilidade, ocasião em que 
será efetuada a sua atualização com base na variação acumulada do 
INPC, ou outro índice que venha a substituí-lo, obtida a partir do mês em 
que a PREVIG apresentar o extrato de que trata o artigo 82 deste 
Regulamento até o mês que anteceder a referida transferência.  
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Parágrafo Sexto 

É atribuição do Participante prestar na ocasião de realização do protocolo 
do Termo de Opção, as informações exigidas pela legislação aplicável 
que sejam de sua responsabilidade. 

Parágrafo Sétimo 

O Instituto da Portabilidade não implicará, em nenhuma hipótese, qualquer 
pagamento pela PREVIG diretamente ao Participante. 

Parágrafo Oitavo 

Na hipótese de o Participante optar por Plano de Entidade Aberta de 
Previdência Complementar ou de Companhia Seguradora, a integralidade 
dos recursos financeiros a serem portados deverá ser utilizada para a 
contratação de um Benefício pago na forma de renda mensal vitalícia ou 
por um prazo determinado, no mínimo igual ao período em que a reserva 
foi constituída neste PLANO, não podendo ser inferior a 15 (quinze) anos. 

Artigo 68 O Participante que, por ocasião do Término do Vínculo Empregatício com 
a Patrocinadora ou com a própria PREVIG, tenha optado pelo Instituto do 
Benefício Proporcional Diferido ou do Autopatrocínio poderá, se desejar, 
optar pelo Instituto da Portabilidade, desde que, por ocasião de sua 
opção, preencha os requisitos previstos no artigo 67 deste Regulamento. 

Artigo 69 A opção do Participante pelo disposto neste Capítulo tem caráter 
irrevogável e irretratável, extinguindo-se, com a transferência dos 
recursos financeiros, toda e qualquer obrigação do PLANO perante o 
Participante, seus Beneficiários e seus herdeiros legais. 

CAPÍTULO VIII 

DO CUSTEIO 

Artigo 70 Os Benefícios do PLANO serão custeados através de Contribuições dos 
Participantes e da Patrocinadora. 

Artigo 71 As condições específicas do custeio corresponderão: 

A – O Participante, inclusive o Participante Assistido, contribuirá 
cumulativamente com as seguintes taxas, ressalvado o disposto na 
alínea “B” deste artigo: 

I - 1,80% (um vírgula oitenta por cento) da parcela do Salário Real de 
Contribuição do mês compreendida até a metade do valor do maior 
valor teto do salário de contribuição da Previdência Social. 
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II - 4,60% (quatro vírgula sessenta por cento) da parcela do Salário Real 
de Contribuição do mês compreendida entre a metade e o maior valor 
teto do salário de contribuição da Previdência Social. 

III - 9,00% (nove por cento) sobre a parcela do Salário Real de 
Contribuição do mês que exceder o maior valor teto do salário de 
contribuição da Previdência Social, até 3 (três) vezes o referido valor 
teto. 

 IV - 11,50% (onze vírgula cinqüenta por cento) sobre a parcela do 
Salário Real de Contribuição do mês que exceder a 3 (três) vezes o 
limite máximo do salário de contribuição para a Previdência Social. 

B – O participante que não esteja em gozo de benefício de prestação 
continuada ou que tenha entrado em gozo de benefício de prestação 
continuada após 31 de dezembro de 2003 contribuirá, 
cumulativamente, com as seguintes taxas, desde que faça a 
expressa opção a que se refere o parágrafo segundo do artigo 16 
deste Regulamento: 

I - 1,80% (um vírgula oitenta por cento) da parcela do Salário Real de 
Contribuição do mês compreendida até a metade do valor de 1 (uma) 
URP-BD; 

II 4,60% (quatro vírgula sessenta por cento) da parcela do Salário Real 
de Contribuição do mês compreendida entre a metade e o valor de 1 
(uma) URP-BD; 

III 9,00% (nove por cento) sobre a parcela do Salário Real de 
Contribuição do mês que exceder o valor de 1 (uma) URP-BD, até 3 
(três) vezes o valor de 1 (uma) URP-BD; 

 IV 11,50% (onze vírgula cinqüenta por cento) sobre a parcela do Salário 
Real de Contribuição do mês que exceder a 3 (três) vezes o valor de 
1 (uma) URP-BD; 

C - A Contribuição normal, mensal, da Patrocinadora, será o dobro da 
Contribuição dos empregados Participantes. 

D – As despesas administrativas serão pagas integralmente pela 
Patrocinadora, com exceção de despesas lançadas a título de 
aluguéis, relativas à edificações adquiridas pela PREVIG para o seu 
uso próprio. 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

c.
ju

s.
br

/e
sa

j, 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
31

04
16

-8
0.

20
16

.8
.2

4.
00

23
 e

 c
ód

ig
o 

85
A

97
0D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

02
/2

01
7 

às
 1

2:
04

, é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

D
D

E
-0

41
45

01
05

 e
 L

A
R

A
 C

O
R

R
E

A
 S

A
B

IN
O

 B
R

E
S

C
IA

N
I.

fls. 881



PREVIG – Sociedade de Previdência Complementar  

 37

Parágrafo Único 

O Participante que estiver percebendo complementação de aposentadoria 
contribuirá sobre o valor da sua complementação, a qual se destinará 
exclusivamente à percepção dos Benefícios: auxílio funeral por morte de 
dependente, pensão e abono anual. 

Artigo 72 Além das Contribuições mensais previstas no artigo 71, os Participantes 
estarão sujeitos ao pagamento da Jóia, cujo valor é determinado em 
função de cálculos atuariais, tendo como base os fatores idade, 
remuneração e tempo de vinculação à Previdência Social. 

Parágrafo Primeiro 

O Participante poderá optar por recolher a importância atuarialmente 
determinada de uma só vez, parceladamente ou em percentual sobre o 
Salário Real de Contribuição, aplicado mensalmente até a data do início 
do Benefício de complementação. 

Parágrafo Segundo 

O Participante poderá, ainda, optar por não pagar a Jóia que lhe for 
atribuída e, conseqüentemente, por perceber o Benefício reduzido na 
proporção que o cálculo atuarial determinar. 

Parágrafo Terceiro 

O Participante que tiver optado pelo não pagamento da Jóia na época de 
ingresso no PLANO, e, posteriormente, por ocasião do desligamento da 
Patrocinadora e do cálculo do Benefício da complementação, desejar 
elevar o percentual de seu Benefício, poderá recolher ao PLANO a 
respectiva Provisão (Reserva) Matemática, calculada atuarialmente, 
proporcional ao acréscimo que deseja dar à complementação. 

Parágrafo Quarto 

O Participante que, tendo optado pelo não pagamento da Jóia, 
permanecer em atividade após ter obtido as condições de aposentadoria 
por tempo de serviço plena ou aposentadoria especial, terá direito ao 
acréscimo gradativo do seu percentual de Benefício, na razão de 1/30 (um 
trinta avos) por cada ano completo que permaneça em atividade como 
Participante do PLANO após completadas as demais condições e 
carências deste Regulamento. O referido acréscimo será apurado até o 
Participante atingir a idade determinada pela Previdência Social para se 
aposentar por idade ou até completar o percentual máximo de 100% (cem 
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por cento) do seu Benefício de complementação de aposentadoria, 
prevalecendo o que primeiro ocorrer. 

Artigo 73 Além das Contribuições normais, a TRACTEBEL ENERGIA continuará a 
amortização da Reserva Suplementar de Tempo de Serviços Passados, 
objeto de análise pelo Ofício nº 1781/SPC/CGAT de 17/03/2000, avaliada 
em R$ 14.147.276,00, a preços de dezembro de 1999, constante do 
DRAA da Elos, do exercício de 1999, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
anos, a contar de janeiro de 2000, na forma atuarialmente avaliada. 

Artigo 74 As demais Patrocinadoras recolherão as Contribuições determinadas nos 
seus planos de custeio. 

Parágrafo Primeiro 

Anualmente será feita a revisão atuarial do PLANO para verificar as 
modificações a serem introduzidas em seu custeio. 

Parágrafo Segundo 

Sempre que houver adesão de nova Patrocinadora, o correspondente 
plano de custeio será previamente objeto de avaliação atuarial. 

Artigo 75 As despesas administrativas mencionadas neste Capítulo, não poderão 
exceder a 15% (quinze por cento) do total de receitas de Contribuições 
previstas para o exercício, não consideradas as despesas decorrentes 
das aplicações. 

Artigo 76 A Contribuição do empregado Participante será descontada da respectiva 
folha de pagamento e recolhida à PREVIG pela Patrocinadora e pela 
própria PREVIG, juntamente com as suas Contribuições, até o 5º (quinto) 
dia útil de cada mês subseqüente ao de competência. 

Artigo 77 Em qualquer caso diverso do estabelecido no artigo 76 deste 
Regulamento, bem como no caso em que não ocorra desconto em folha 
de pagamento, por qualquer motivo, fica o Participante obrigado a 
recolher suas Contribuições à Tesouraria da PREVIG ou a 
estabelecimento bancário por ela designado, até o dia 15 (quinze) do mês 
subseqüente ao de competência. 

Parágrafo Primeiro 

Não se verificando o recolhimento no prazo previsto neste artigo, fica o 
Participante inadimplente sujeito ao pagamento, sobre o valor em mora, 
de atualização monetária calculada pelo Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor – INPC, do IBGE, ou outro índice que venha a substituí-lo, 
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sempre que ele for positivo, de juros de 0,5% (meio por cento) ao mês e 
de multa de 2% (dois por cento).  

 

Parágrafo Segundo 

Caso a inadimplência ocorra em relação a mais de 3 (três) Contribuições 
mensais, consecutivas ou não, os juros previstos no parágrafo anterior 
serão elevados para 1% (um por cento) ao mês. 

Artigo 78 O atraso no recolhimento de qualquer valor por parte da Patrocinadora, 
excetuando-se aqueles previstos em contratos específicos, por um 
período não superior a 90 (noventa) dias, sujeitará a mesma ao 
pagamento de: 

I Atualização Monetária pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
– INPC do IBGE ou outro índice que venha a substituí-lo, sempre que 
ele for positivo;  

II  Juros de 0,5% (meio por cento) ao mês; e 

III. de multa de 2% (dois por cento). 

Parágrafo Único 

Ultrapassando o período de atraso de 90 (noventa) dias, os juros 
previstos no item II do “caput” deste artigo serão elevados para 1% (um 
por cento) ao mês e será cobrada uma multa de até 2% (dois por cento) 
do correspondente saldo devedor. 

Artigo 79 As Contribuições, acaso descontadas ou recolhidas indevidamente, serão 
devolvidas ao respectivo Participante com juros de 0,5% (meio por cento) 
ao mês e atualização monetária pelo Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor - INPC do IBGE ou outro índice que venha a substituí-lo, 
sempre que ele for positivo. 

 

CAPÍTULO IX 

DA PROVISÃO (RESERVA) MATEMÁTICA 

Artigo 80 No balanço anual e balancetes trimestrais da PREVIG, serão 
obrigatoriamente consignadas, de acordo com o Benefício e o regime 
financeiro respectivo, as Provisões (Reservas) Matemáticas pertinentes a 
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cada um, em consonância com as normas estabelecidas pela autoridade 
pública competente. 

CAPÍTULO X 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Artigo 81 A Patrocinadora fornecerá ao PLANO, para cada complementação de 
aposentadoria especial concedida, os recursos correspondentes à 
diferença entre o valor atual de uma anuidade imediata de prestações 
iguais ao complemento de aposentadoria especial e a Reserva 
Matemática já constituída para garantir o complemento da aposentadoria 
por tempo de serviço ou idade. 

CAPÍTULO XI 

DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 

Artigo 82 A PREVIG fornecerá ao Participante um extrato, no prazo máximo de até 
30 (trinta) dias contados da data de sua solicitação. 

Parágrafo Primeiro 

Caso o Participante venha a questionar qualquer informação constante do 
extrato referido no “caput” deste artigo, o prazo para opção de qualquer 
dos Institutos ficará suspenso até que a PREVIG preste os 
esclarecimentos devidos no prazo até 15 (quinze) dias úteis a contar do 
pedido formulado pelo Participante. 

Parágrafo Segundo 

 A ausência de comunicação tempestiva, pela Patrocinadora, do término 
do vínculo empregatício do Participante, não retira dele o direito de optar 
por um dos Institutos previstos neste Regulamento. 

Artigo 83 A taxa real de juro utilizada nas Avaliações Atuariais dos Planos de 
Benefícios é de 6% (seis por cento) ao ano, taxa esta que está sujeita a 
ser revista em razão de alterações nos cenários futuros de rentabilidade. 

Artigo 84 O Participante que tenha obtido o benefício de aposentadoria da 
Previdência Social, sem ter completado as idades mínimas mencionadas, 
conforme o caso, nos artigos 36, 40 e 59 deste Regulamento, sem 
prejuízo das demais condições estabelecidas no Plano de Benefícios, fará 
jus à complementação de aposentadoria, desde que: 

I  recolha ao PLANO o fundo de cobertura dos encargos adicionais 
decorrentes da antecipação, ou 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

c.
ju

s.
br

/e
sa

j, 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
31

04
16

-8
0.

20
16

.8
.2

4.
00

23
 e

 c
ód

ig
o 

85
A

97
0D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

02
/2

01
7 

às
 1

2:
04

, é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

D
D

E
-0

41
45

01
05

 e
 L

A
R

A
 C

O
R

R
E

A
 S

A
B

IN
O

 B
R

E
S

C
IA

N
I.

fls. 885



PREVIG – Sociedade de Previdência Complementar  

 41

II  faça opção expressa por substituir o fundo de cobertura retroaludido 
mediante aposição de fator redutor. 

Parágrafo Único 

O fundo de cobertura mencionado no item I e o fator redutor referido no 
item II serão apurados segundo metodologia fixada atuarialmente.  

Artigo 85 A qualquer tempo poderá a Patrocinadora encerrar o PLANO, desde que 
sejam aplicadas garantias mínimas iguais às previstas na legislação 
vigente para o caso de retirada de Patrocinadora de Entidade Fechada de 
Previdência Complementar. 

Artigo 86 O valor da URP-BD será reajustado nas mesmas datas de reajuste dos 
benefícios concedidos por este PLANO, tomando por base a variação 
acumulada do INPC, verificada desde junho de 2003, inclusive. 

Parágrafo Único 

O índice utilizado para o reajustamento da URP-BD mencionado no caput 
deste artigo será substituído caso ocorra a substituição do índice de 
reajuste dos benefícios deste PLANO, conforme o disposto no artigo 53 
deste Regulamento. 

Artigo 87 Será assegurado ao Participante que não esteja em gozo de benefício de 
prestação continuada ou que tenha entrado em gozo de benefício de 
prestação continuada após 31 de dezembro de 2003 o maior valor entre a 
complementação líquida do benefício, calculada considerando os efeitos da 
introdução da URP-BD neste PLANO e a complementação líquida de 
benefício, calculada com base nas regras vigentes anteriormente à criação 
da URP-BD. 

Parágrafo Único 

Com o objetivo de neutralizar o impacto da elevação do teto de 
contribuição da Previdência Social, estabelecida no artigo 5º da Emenda 
Constitucional nº 41, de 19/12/2003, o disposto no caput deste artigo será 
implementado de forma retroativa a 01 de janeiro de 2004, respeitando as 
datas dos reajustes dos benefícios concedidos por este PLANO até a data 
da aprovação, pelo órgão público competente, da implantação da URP-
BD. 

Artigo 88 a Patrocinadora aportará ao PLANO, 100% (cem por cento) da diferença 
de Reservas Matemáticas necessárias para garantir que a 
complementação de benefício concedida ao Assistido não seja inferior ao 
valor de 1 (um) Piso Mínimo, conforme disposto no parágrafo sétimo do 
artigo 28 deste Regulamento. 
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Artigo 89 Este Regulamento entrará em vigor na data de aprovação pelo órgão 
público competente. 
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